
Fortaleza, 23 de novembro de 2023  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº219 |  Caderno 1/2  |  Preço: R$ 21,97

PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.587, de 23 de novembro de 2023.
DISPÕE SOBRE A PARTICIPAÇÃO ACIONÁRIA ESTRANGEIRA EM EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO 
PÚBLICO INTEGRANTE DA ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a participação acionária estrangeira em empresas públicas ou sociedades de economia mista integrantes da estrutura 

do Poder Executivo, prestadoras de serviço público de competência estadual, inclusive o previsto no § 2.º do art. 25 da Constituição Federal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo objetiva assegurar a preservação e a harmonização dos interesses econômicos, da segurança nacional, da 

qualidade e da regularidade de serviços públicos essenciais à população.
Art. 2.º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se empresa estrangeira a pessoa jurídica cuja sede principal ou cujo controle acionário se localiza 

fora do território brasileiro, observada a legislação aplicável.
Art. 3.º A participação acionária de empresas estrangeiras nas empresas estatais a que se refere o art. 1.º desta Lei será limitada a 40% (quarenta por 

cento) do capital social total, consideradas as ações ordinárias e preferenciais.
§ 1.º Qualquer participação de empresas estrangeiras nos termos deste artigo, inclusive o seu aumento, dependerá da aprovação da Assembleia 

legislativa do Estado do Ceará, com manifestação prévia da Agência Reguladora do Estado do Ceará – Arce, que avaliará a solicitação considerando o interesse 
público e a segurança nacional, bem como o impacto da subscrição de ações sobre a qualidade e a regularidade dos serviços ou das atividades desempenhadas.

§ 2.º As empresas estatais que possuam participação de empresas estrangeiras, nos termos deste artigo, deverão fornecer informações regulares e 
transparentes sobre a estrutura acionária à Arce, bem como disponibilizar essas informações ao público.

§ 3.º A Arce fiscalizará o cumprimento do disposto neste artigo, observada a legislação aplicável sobre regulação.
Art. 4.º As empresas estatais de que trata esta Lei que, na data de sua publicação, contam com participação acionária estrangeira superior à prevista 

no art. 3.º poderão manter-se de acordo com a divisão societária vigente, vedado qualquer aumento da participação estrangeira no capital social.
Art. 5.º O acordo de acionista de empresa estatal estadual com participação societária estrangeira deverá assegurar o pleno exercício do poder de 

gestão pelo Estado nas instâncias deliberativas da empresa.
Parágrafo único. Serão nulas de pleno direito cláusulas em acordo de acionistas que contrariem o disposto no caput deste artigo, devendo os acordos 

vigentes ser ajustados, se necessário, para fins de adequação.
Art. 6.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 23 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

GOVERNADORIA

CASA CIVIL

PORTARIA CM Nº057/2023.
ALTERA A NOMENCLATURA DO CURSO DE PROTEÇÃO DE AUTORIDADES E INSTITUI O DISTINTIVO 
DO CURSO DE SEGURANÇA DE AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS - CSAG.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das suas atribuições legais e 
com esteio no Decreto nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019 (APROVA O REGULAMENTO DA CASA CIVIL), RESOLVE:

Art.1°. Alterar o nome do Curso de Proteção de Autoridades – CPA, para Curso de Segurança de Autoridades Governamentais – CSAG, e instituir 
o Distintivo do Curso de Segurança de Autoridades Governamentais – CSAG, da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará.

Art. 2°. O distintivo a que se refere o art. 1º é de uso exclusivo dos aprovados no Curso de Segurança de Autoridades Governamentais – CSAG, 
níveis: Gerencial e Operacional, realizados no âmbito da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará, e será produzido em conformidade com os modelos 
e a descrição heráldica constantes do anexo único desta Portaria.

§1º. Será garantido o direito a usar o distintivo de que trata o art. 1º, os concludentes do então Curso de Proteção de Autoridades – CPA, realizado 
na Casa Militar do Governo do Estado do Ceará.

§2º. Para fins de utilização do distintivo será observado o seguinte:
I - Nos uniformes operacionais, deve ser utilizado:
a) O distintivo na versão emborrachada e em baixa visibilidade, conforme especificações contidas no anexo único desta Portaria; e
II - Nos uniformes de passeio, deve ser utilizado na versão metálico-dourado, conforme especificações contidas no anexo único desta Portaria.
Art. 3º. A disposição do distintivo nos uniformes, seguirá as diretrizes constantes no Decreto Estadual nº 34.546/2022(Regulamento de Uniformes 

da PMCE).
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

CASA MILITAR DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 22 de novembro de 2023.
Alexsandro Fernandes Ferreira – TEN CEL QOPM

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA MILITAR DO CEARÁ

ANEXO ÚNICO À PORTARIA CM Nº057/2023
DISTINTIVO DO CURSO DE SEGURANÇA DE AUTORIDADES GOVERNAMENTAIS

Formado por um brasão do estado do Ceará tendo na elipse central a célula de segurança, dois leões com postura vertical segurando o brasão do estado, 
sustentado por uma corda de louros, uma flâmula com o nome Casa Militar-CE e um arco com a frase: Segurança de Autoridades Governamentais.
COMPOSIÇÃO
Trazendo seu formato principal o brasão do estado do Ceará na cor verde em alusão a área verde que deve haver em torno da autoridade e ao centro a elipse 
na cor dourada contém a figura com silhueta de seis pessoas, sendo uma ao centro na cor preta representando a autoridade governamental e outras cinco na 
cor cinza em volta representando a formação de segurança pessoal, a torre em dourado presente no brasão do estado do Ceará faz referência ao forte de nossa 
Senhora da Assunção, local de origem da cidade de Fortaleza, simbolizando a força dos agentes de segurança, segurando o brasão(escudo) do estado estão 
dois leões com postura vertical na cor dourada resguardando e protegendo todo o estado e a autoridade governamental por ela representado, os leões figuras 
quiméricas que simbolizam a coragem, o vigor e a lealdade dos agentes de segurança, os leões também se referem à Casa Militar do Ceará que tem em seu 
brasão os mesmos leões, o listel dourado constando na cor preta o nome Segurança de Autoridades Governamentais identificando o curso e a flâmula na cor 
dourada e o nome na cor preta Casa Militar-CE, referenciando a instituição onde é realizado o curso.
REPRESENTAÇÃO DAS CORES
Verde: esperança, honra, precisão e possessão de fé.
Ouro: poder, nobreza, riqueza.
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE 
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
JOÃO SALMITO FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
ANTÔNIO NEI DE SOUSA
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES, RESPONDENDO
Secretaria do Planejamento e Gestão
SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA
Secretaria dos Recursos Hídricos
RAMON FLÁVIO GOMES RODRIGUES, RESPONDENDO 
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

Preto nos nomes: prudência, desafio, simplicidade, sabedoria, obediência.
Preto: honestidade, rigor, astúcia, prudência.
SIGNIFICADO DOS ELEMENTOS
Coroa de louros: representa a conquista.
Os leões: coragem, o vigor e a lealdade.
A fortaleza: referente ao forte de nossa Senhora da Assunção, local de origem da cidade de Fortaleza.
Elipse: representa a célula de segurança.
MATERIAL DO DISTINTIVO
O distintivo do Curso de Segurança de Autoridades será confeccionado em zinco, em alto relevo, num processo de injeção de metal líquido na cor de ouro 
brilho, nas dimensões de 62mm x 38mm, para o uso nos uniformes de trânsito, passeio e gala.

OURO BRILHO
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O distintivo será confeccionado emborrachado de 4mm de espessura no tamanho 80mm x 45mm, para uso no uniforme de instrução.

O distintivo metálico será utilizado sobre uma elipse de 80mm x 45mm, bordada na cor verde bandeira, com borda de 3mm na cor preta, exclusivamente, 
para policiais pertencentes ao efetivo da Casa Militar do Governo do Estado do Ceará e da 1ª, 2ª e 3ª Companhias de Policiamento de Guarda – 1ª CPG, 2ª 
CPG e 3ª CPG.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 555/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, a servidora, pertencente a estrutura organizacional da Secretária da Diversidade, MITCHELLE BENEVIDES MEIRA, 
ocupante do cargo de Secretária da Diversidade, Matrícula 3000000-5, por viagem em objeto de serviço, para cumprimento de agenda institucional, à cidade 
de Recife/PE, no período de 25 a 30 de outubro de 2023, no valor unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), acrescidos 
de 50% (cinquenta por cento) 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta e oito centavos), totalizando o valor de 
R$ 3.241,94 (três mil, duzentos e quarenta e um reais e noventa e quatro centavos), mais passagens aéreas no trecho FORTALEZA – CE / RECIFE – PE / 
FORTALEZA – CE, no valor de R$ 2.816,57 (dois mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta e sete centavos), totalizando o valor geral de R$ 6.058,51 
(seis mil, cinquenta e oito reais e cinquenta e um centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “b“, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, do Decreto nº 
30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 
18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC N°566/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 11 de janeiro de 2023, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, TIPO URBANO, nos termos do § 3º do art. 6º do 
Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único dessa Portaria, durante o mês de DEZEMBRO/2023. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC N°566/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME DO SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT. 

AILA MARIA ALVES DOS SANTOS DE CASTRO ASSESSOR TÉCNICO 300012-8-1 A 40
ALEXANDRE ELIAS FERNANDES ARTICULADOR 300011-7-6 A 40
SABRINE GONDIM LIMA COORDENADOR 300001-8-8 A 40
ANGELA MADALENA VIANA DE ARAÚJO COORDENADOR 103149-1-7 A 40
ANA HELENA NOGUEIRA BESSA ASSESSOR TÉCNICO 103150-1-8 A 40
MARIA ANDRESA PORTELA DE ARAUJO ORIENTADOR 300026-5-2 A 40
BEATRIZ RIBEIRO FERNANDES COORDENADOR 300013-7-0 A 40
KAIANY JOYCE VASCONCELOS RODRIGUES ORIENTADOR DE CELULAR 300000-7-2 A 40
ITALO PIERRE MARTINS DE OLIVEIRA COORDENADOR 300000-4-8 A 40
SARA DA SILVA DE SOUSA MAIA COORDENADOR 300000-4-8 A 40
FLAVIANA DE SOUSA ALMEIDA ASSESSOR TÉCNICO 300014-2-7 A 40
GLICIA KATIUSA ALVES DE OLIVEIRA COORDENADOR 300017-5-3 A 40
JOSÉ WALISSON OLIVEIRA DELFINO ARTICULADOR 300009-6-X A 40
JOSÉ WILSON CHAYB NETO COORDENADOR 300011-9-2 A 40
MARIA MAYARA DE AMORIM MARTINS ORIENTADOR DE CÉLULA 300014-3-5 A 40
LUCAS MATEUS SOBRINHO DE LIMA ASSESSOR TÉCNICO 300000-5-6 A 40
NATANAEL DA SILVA VASCONCELOS ORIENTADOR DE CÉLULA 300012-0-6 A 40
PETHRIN PITERMON DE ALMEIDA PEREIRA ASSESSOR TÉCNICO 300009-9-4 A 40
JOSEPH WENDEL MAIA DOMINGOS ASSESSOR TÉCNICO 300000-5-6 A 40
LUANA ANGELO DE LIMA ORIENTADOR DE CELULA 300000-4-8 A 40
SYDENHAM ROCHA GOMES ORIENTADOR DE CELULA 300000-9-9 A 40
AIRA ARAUJO UCHOA ORIENTADOR DE CELULA 300000-6-4 A 40
ROSA DA SILVA SOUSA COORDENADOR 300000-4-8 A 40
JULYANNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE ASSESSOR 300000-5-6 A 40
LEILIANE MARIA ALVES DA SILVA COORDENADOR 300000-7-2 A 40
ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA JUNIOR ORIENTADOR 300000-6-4 A 40
ANTONIA DA SILVA SANTOS ORIENTADOR 300000-3-X A 40
ANDERSON GOIS CARVALHO ASSESSOR TECNICO 300000-8-0 A 40
LUIS ROBERTO NOBRE DUARTE DOS SANTOS ARTICULADOR 300000-7-2 A 40
WANESSA NHAYARA MARIA PEREIRA BRANDÃO COORDENADOR 300000-9-9 A 40
THAMIRA REIS SANTANA NEVES COORDENADOR 300001-0-2 A 40
MOEMA ALMEIDA CORDEIRO COORDENADOR 300205-1-0 A 40
NATHALIA ESTHEPHANIE FLORENCIO FREIRE ORIENTADOR 300000-8-0 A 40
TAINARA ALEXANDRE LOPES COORDENADOR 300000-2-1 A 40
JACKSON DA SILVA RODRIGUES ASSESSOR 300000-8-0 A 40

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC N°567/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria Nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 11 de janeiro de 2023, RESOLVE CONCEDER VALE-TRANSPORTE, TIPO METROPOLITANO, nos termos do § 3º do 
art. 6º do Decreto nº 23.673, de 03 de maio de 1995, aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único dessa Portaria, durante o mês de DEZEMBRO/2023. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC N°567/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME DO SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA TIPO QUANT. 

KAIANY JOYCE VASCONCELOS RODRIGUES ORIENTADOR DE CELULAR 300000-7-2 F 40
JOSEPH WENDEL MAIA DOMINGOS ASSESSOR TÉCNICO 300000-5-6 F 40
LUANA ANGELO DE LIMA ORIENTADOR DE CELULA 300000-4-8 S 40
AIRA ARAUJO UCHOA ORIENTADOR DE CELULA 300000-6-4 E 40
ROSA DA SILVA SOUSA COORDENADOR 300000-4-8 M 40
LEILIANE MARIA ALVES DA SILVA COORDENADOR 300000-7-2 F 40
JACKSON DA SILVA RODRIGUES ASSESSOR 300000-8-0 E 40
ANTONIO ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA JUNIOR ORIENTADOR 300000-6-4 E 40

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº583/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos MILITARES 
Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de 
serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Vice Governadora do Estado, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; 
art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Casa Civil. CASA CIVIL , em Fortaleza , 14 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se. 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº583/2023, 14 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS

QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL
Raimundo Florindo de Sousa ST PM 300.022-1-X V 16.10.2023 A serviço da Casa 

Militar no município de 
JAGUARUANA/CE

1/2 61,33 ******** 30,67
Carlos Alberto Coelho Tavares 3º SGT PM 300.000-3-X V 61,33 30,67
Francisco Robson Victor Oliveira SD PM 300.015-0-8 V 61,33 30,67
Matheus Paixão Mendonça SD PM 300.010-0-1 V 61,33 30,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº586/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, ao Militar 
Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, FRANCISCO AURICELIO LIMA DA SILVA, ocupante da graduação 
de ST PM, Matrícula 800.054-3-1, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, na cidade 
de ICAPUI/CE, no dia 10/10/2023, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 30,67 (trinta reais e sessenta e 
sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 
2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº587/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diária, 
ao Militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ANTONIO JARBEM DE MELO BEZERRA, ocupante da 
graduação de ST PM, Matrícula 8001017-6, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, na 
cidade de SOBRAL/CE, no periodo de 16/09/2023 a 17/09/2023, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 
110,39 (cento e dez reais e trinta e nove centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, 
de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº588/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, ao Militar 
Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, ANTONIO JARBEM DE MELO BEZERRA, ocupante da graduação 
de ST PM, Matrícula 8001017-6, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, na cidade 
de SOBRAL/CE, no dia 11/09/2023, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 36,80 (trinta e seis reais e 
oitenta centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº590/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 289/2023-ASSEXEC/CM, oriunda da Unidade Militar de Segurança, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, 
com ajuda de custo e passagens aéreas, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº590/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS AJUDA DE 

CUSTO PASSAGEM TOTALQUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
José Carlos Ferreira 
Augustinho Junior CAP PM III 18.10.2023 a 

19.10.2023 FORTALEZA-CE/
BRASILIA-DF 

FORTALEZA-CE

2 e 1/2 189,25 60% 454,20 189,25 22.343,92 24.435,26

José Eudes Gomes 
de Aguiar ST PM V 141,95 340,68 141,95
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NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO DIÁRIAS AJUDA DE 

CUSTO PASSAGEM TOTALQUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Antonio José 
Pereira Reis 3º SGT PM V 141,95 340,68 141,95

Charles Carlos 
Rebouças SD PM V 141,95 340,68 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº591/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 290/2023-ASSEXEC/CM, oriunda da Unidade Militar de Segurança, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, 
com ajuda de custo e passagens aéreas, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo 
Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de Ajudância de Ordens, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 
1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 e 11, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº591/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

Salomao 
Nogueira Lima 2º TEN PM III 18.10.2023 a 

19.10.2023
FORTALEZA-CE/

BRASILIA-DF/
FORTALEZA-CE

1 e 1/2 350,48 60% 841,15 350,48 5.585,98 6.777,61

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº592/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 291/2023-ASSEXEC/CM, oriunda da Unidade Militar de Segurança, RESOLVE CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, 
com ajuda de custo e passagens aéreas, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o 
artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº592/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Mauro Sergio 
Oliveira da Silva MAJ PM III 16.10.2023 a 

20.10.2023 FORTALEZA-CE/
BRASILIA-DF/

FORTALEZA-CE

4 e 1/2 189,25 60% 1.362,60 189,25 11.548,42 14.264,26

Francisco Auricelio 
Lima da Silva ST PM V 141,95 1.022,04 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº595/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 325/2023-ASSEXEC/CM, Assessoria Executiva da Casa Militar, RESOLVE CONCEDER 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, sem 
ajuda de custo e sem passagens aéreas, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o 
artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº595/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
FRANCISCO 
AIRTON CAJUEIRO 
JUNIOR

1º SGT PM V 01 a 
06.11.2023

FORTALEZA-CE/
PARNAÍBA-PI/
FORTALEZA-CE

5 e 1/2 141,95 **** 780,73 ***** ***** 780,73

LEANDRO 
LIBORIO FREIRE 3º SGT PM V 01 a 

06.11.2023
FORTALEZA-CE/
PARNAÍBA-PI/
FORTALEZA-CE

5 e 1/2 141,95 **** 780,73 ***** ***** 780,73

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº597/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, ALAN ROBERTO PIRES DA COSTA, ocupante da graduação de 1º Sargento PM, matrícula nº799.726-1-4, por viagem 
em objeto de serviço à cidade de Icapuí-CE, no dia 25 de outubro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº598/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e 
um reais e trinta e três centavos), totalizando 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura orga-
nizacional da Casa Civil, OTTO BILLIAM GUIMARAES EVANGELISTA , ocupante da graduação de 2º Sargento PM, matrícula nº 800.009-1-X, por 
viagem em objeto de serviço à cidade de Icapuí-CE, no dia 26 de outubro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº599/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 
61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando 96,59 (noventa e seis reais e cinquenta e nove centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, 
pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, CARLOS ANTONIO DE SOUSA MENDES, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula 
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nº 799.846-1-2, por viagem em objeto de serviço à cidade de Crateús-CE, no período de 30 a 31 de outubro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de 
segurança e proteção de Autoridade, dado o acréscimo de 5% (cinco por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem 
como de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº600/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais 
da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com 
a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe 
V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº600/2023, 20 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL

CARLOS ANTONIO 
DE SOUSA MENDES St PM 799.846-1-2 V 28 a 29.10.2023 A serviço da Casa Militar 

no município de Marco-CE 1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

FRANCISCO AURICELIO 
LIMA DA SILVA St PM 800.054-3-1 V 28 a 29.10.2023 A serviço da Casa Militar 

no município de Marco-CE 1 e 1/2 61,33 ***** 92,00

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº601/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e 
um reais e trinta e três centavos), totalizando 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura orga-
nizacional da Casa Civil, FRANCISCO AURICELIO LIMA DA SILVA, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800.054-3-1, por viagem 
em objeto de serviço à cidade de Icapuí-CE, no dia 24 de outubro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a 
despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº602/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta 
e um reais e trinta e três centavos), totalizando 30,67 (trinta reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, ARGEU DE ANDRADE LEITE, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 799.891-1-8, por viagem em objeto 
de serviço à cidade de Beberibe-CE, no dia 04 de novembro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº603/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em DOE 
nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, no valor unitário de R$ 61,33 (sessenta e 
um reais e trinta e três centavos), totalizando 36,80 (trinta e seis reais e oitenta centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura orga-
nizacional da Casa Civil, ANTONIO JARBEN DE MELO BEZERRA, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 800.101-7-6, por viagem 
em objeto de serviço à cidade de Sobral-CE, no dia 19 de outubro de 2023, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, dado 
o acréscimo de 20% (vinte por cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como de acordo com o artigo 3º; alínea 
“b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 16 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº620/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 281/2023-ASSEXEC/CM, oriunda da Unidade Militar de Segurança, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, 
com ajuda de custo e passagens aéreas, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados 
no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de 
acordo com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, classe III e V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo 
a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº620/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Francisco Igor 
Sampaio Cardozo MAJ PM III 10.10.2023 a 

11.10.2023 FORTALEZA-CE/
BRASILIA-DF/

FORTALEZA-CE

1 e 1/2 189,25 60% 454,20 189,25 23.317,44 2.091,34

Sanzio Rafaelo 
Segundo e Sousa ST PM V 141,95 340,68 141,95

Robério Santos 
de Almeida 3] SGT PM V 141,95 340,68 141,95

Charles Carlos 
Rebouças SD PM V 141,95 340,68 141,95

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 627/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
1 1/2 (uma e meia) diárias, o servidor MIGUEL BRAZ MOREIRA, matrícula 3000009-9, ocupante do cargo de Secretário Executivo da Articulação 
Política, com a finalidade de participar de evento oficial, a cidade de Quixeramobim/CE, no período de 27 a 28 de outubro do ano em curso, no valor unitário 
de R$ 87,62 (oitenta e sete reais e sessenta e dois centavos), totalizando o valor de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), de acordo 
com o artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e § 1º; art.10, classe II, do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano César Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC Nº629/2023 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a 
Ordem de Movimento nº 350/2023-ASSEXEC/CM, Assessoria Executiva da Casa Militar, RESOLVE CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, com 
ajuda de custo e passagens aéreas, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único 
desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de Ajudância de Ordens do Governador do estado, de acordo com o 
artigo 3º; alínea “b”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10 e 11, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa 
correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 21 de novembro de 2023.

Maximiliano Cesar Pedrosa Quintino de Medeiros
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº629/2023, 21 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS AJUDA DE 
CUSTO PASSAGEM TOTAL

QUANT. VALOR ACRESC. (%) TOTAL
Salomão 
Nogueira 
Lima

2° Ten PM 799.997-1-7 III 07 a 
09.11.2023

FORTALEZA-CE/
SÃOPAULO-SP/ 
FORTALEZA-CE

2 e 1/2 350,48 50% 1.314,30 350,48 5.635,62 7.300,40

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº650/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria nº 07/2023, de 11 de janeiro de 2023, publicada em 
DOE nº 008, de 11 de janeiro de 2023 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária, ao Militar Estadual da Casa Militar, 
pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, HELANO DANTAS VIEIRA, ocupante da graduação de 1º Sgt PM, Matrícula 800.057-6-8, por 
viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, na cidade de SOBRAL/CE, no dia 23/10/2023, no valor unitário 
de R$ 61,33 (sessenta e um reais e trinta e três centavos), totalizando R$ 36,80 (trinta e seis reais e oitenta centavos), dado o acréscimo de 20% (vinte por 
cento), conforme ANEXO III, a que se refere o Decreto nº 30.719, de 25/10/11, bem como, de acordo com o artigo 3º; alínea “a”, § 1º do art. 4º; art. 5º e seu 
§ 1º; art. 10, classe V do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. 
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 20 de novembro de 2023.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 117/2023
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE CONTRATADA: ALINE 
RAFAELE RFK EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 13.197.549/0001-60, com sede na Rua Barbosa de Freitas, 1741, Aldeota, CEP: 60.170-021, Fortaleza 
– CE, neste ato representada pela Sra. Aline Rafaele Rabelo Freitas, brasileira, portadora do CPF nº 995.072.423-68, neste ato denominada CONTRATADA, 
representante exclusiva dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “DANDAN E BANDA”. OBJETO: Contratação musical para apresen-
tação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em “Entrega de Obras no Município de Novo 
Oriente”, do(a) cantor(a)/grupo musical “DANDAN E BANDA”, no dia 06 de outubro de 2023, no município de Novo Oriente – CE. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Edital nº 001/2019 da 5ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no DOE Nº 217, de 14 de novembro de 
2019, da Lei Federal nº 8.666/93, e Processo VIPROC nº 08295109/2023 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: O presente Contrato vigorará pelo período 
de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) pagos em parcela única, em até 30 (trinta) dias 
úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta-corrente em nome da contratada, 
exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 
8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.256.11245.12.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 05 de outubro 
de 2023 SIGNATÁRIOS: Denise Sá Vieira Carrá - CONTRATANTE e Aline Rafaele Rabelo Freitas - CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 122/2023
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE CONTRATADA: empresa 
C4 PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA – ME, inscrita no CNPJ nº 11.320.010/0001-20 , com sede na rua Barbosa de Freitas, nº 1741, sala 4, Aldeota, 
Fortaleza/CE, CEP 60416-250, representada pelo Sr. Jonathan Oliveira Coutinho, brasileiro, portador do CPF nº 859.541.443-20, neste ato denominada 
CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “ KBRA DA PESTE”. OBJETO: Contratação musical 
para apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em “Vem pra Alece”, no dia 22 
de outubro de 2023, no município de Fortaleza - CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2019 da 5ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, da 
Lei nº Federal nº 8.666/93, e Processo Administrativo 08295010/2023, e mediante as cláusulas e condições seguintes FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 
O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos 
reais) pagos em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante 
crédito em conta corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, Ag: nº 0621-1; CC nº 2163-6, conforme Lei nº 15.241, de 06 
de dezembro de 2012, comprovada sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.256.11245.0
3.339039.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 20 de outubro de 2023 SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRA-
TANTE e Jonathan Oliveira Coutinho - CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 124/2023
CONTRATANTE: ESTADO DO CEARÁ, por meio da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situada na Av. Barão de Studart, nº 505, Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP 60.120-000, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, simplesmente denominada CONTRATANTE CONTRATADA: EMPRESA 
IURI COUTINHO MENESES-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 16.568.188/0001-09, com sede na rua Barbosa de Freitas, nº 1741, sl. 04, Aldeota, CEP: 
60.170-021, Fortaleza – CE, neste ato representada pelo Sr. Iuri Coutinho Meneses, brasileiro, portador do CPF nº 022.761.703-79, neste ato denominada 
CONTRATADA, representante exclusivo dos profissionais musicais do(a) cantor(a) ou grupo musical “REITE”. OBJETO: Contratação musical para 
apresentação em evento oficial do Governo do Estado do Ceará, promovido através da Casa Civil, consubstanciado em “Inauguração da Pavimentação 
da Rodovia CE-596 Trecho: Baturité – Localidade de Candeias”, do(a) cantor(a)/grupo musical “REITE”, no dia 23 de outubro de 2023, no município de 
Baturité-CE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Edital nº 001/2019 da 5ª Seleção de Talentos Musicais do Ceará, o qual teve o seu resultado final publicado no 
DOE Nº 217, de 14 de novembro de 2019, da Lei Federal nº 8.666/93, e Processo Administrativo nº 08144542/2023 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 
O presente Contrato vigorará pelo período de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 7.000,00 (sete mil reais) pagos 
em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis contados da data da solicitação formal devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito 
em conta-corrente em nome da contratada, exclusivamente no Banco BRADESCO S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012, comprovada 
sua regularidade fiscal nos termos da Lei nº 8.666/93 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100004.04.122.256.11245.07.339039.1.5009100000.0. DATA 
DA ASSINATURA: Fortaleza, 20 de outubro de 2023 SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e Iuri Coutinho Meneses - 
CONTRATADA.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 06/2023
PROCESSO Nº: / 30001.005738/2023-19  OBJETO: Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT),para atender as necessidades da área de Asseio e 
Conservação, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital.  JUSTIFICATIVA: A presente contratação 
em caráter emergencial visa substituir o Contrato de n° 131/2017, que teve sua vigência iniciada em 1o de dezembro de 2017, cujo objeto versava sobre as 
necessidades em atender as demandas da Residência Oficial do Governador, sendo, tal serviço, até os dias atuais, imprescindíveis, não podendo sofrer descon-
tinuidade. Para manutenção de toda área interna e externa do imóvel da Residência Oficial do Governo do Estado do Ceará, faz-se necessária uma equipe de 
profissionais especializados em limpeza, conservação dos ambientes, como também de funcionários para os serviços de copa e cozinha, e, assim, garantir o 
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bom funcionamento deste equipamento. Ressalta-se que o processo licitatório para contratação de empresa para os serviços ora especificados, sob VIPROC 
nº 01355074/2022, atualmente encontra-se na Central de Licitações da Procuradoria-Geral do Estado com o Pregão Eletrônico 20230009 – Casa Civil, cuja 
licitação ocorreu no dia 20 de outubro de 2023 e encontra-se em análise das propostas.  VALOR GLOBAL: 215.582,04 ( duzentos e quinze mil, quinhentos 
e oitenta e dois reais e quatro centavos. )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100003.04.122.211.20764.15.339037.1.5009100000.0.  FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: fundamentado no art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.  CONTRATADA: ATD LOCAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob 
o nº 09.019.150/0001-11 e situada à Rua Catão Mamede, 217, Aldeota – Fortaleza/CE.  DISPENSA: Considerando o Processo NUP 30001.005738/2023-19 e 
as atribuições descritas na Portaria CC nº 07/2023, publicada no DOE de 11 de janeiro de 2023, DECLARO E AUTORIZO DISPENSADA A LICITAÇÃO 
Nº 06/2023 – CC. Fortaleza/CE, 23 de novembro de 2023. Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa 
Civil.  RATIFICAÇÃO: Tendo em vista o que consta do Processo Administrativo NUP 30001.005738/2023-19, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 06/2023, declarada pelo Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil. Fortaleza/CE, 23 de novembro de 2023. Maximiliano César 
Pedrosa Quintino de Medeiros, SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL.

Sabrine Gondim Lima
ASSESSORIA JURÍDICA

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

PORTARIA Nº163/2023 - O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo 
nº NUP 13001.005788/2023-87, RESOLVE CONCEDER, nos termos do art. 84-A da Lei Complementar nº 58, de 31 de março de 2006, com redação 
dada pelo art. 5º da Lei Complementar nº 69, de 10 de novembro de 2008, publicada no Diário Oficial do Estado de 13 de novembro de 2008, ao servidor 
ALVARO VERAS CASTRO MELO, ocupante do cargo de Procurador do Estado, Classe D, matrícula nº 300012-2-2, lotado nesta Procuradoria-Geral 
do Estado, GRATIFICAÇÃO DE TITULAÇÃO de 10% (dez por cento) sobre seu vencimento base, referente ao Curso de Mestrado em Direito, área de 
concentração: Constituição e garantia de Direitos, com vigência a partir de 14 de agosto de 2023. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 25 de outubro de 2023.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO N°20210252
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, por intermédio do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna público que a SESSÃO PÚBLICA E OS ATOS SUBSE-
QUENTES da Licitação nº21852021 Comprasnet de interesse da CAGECE, cujo objeto é Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área de serviços técnicos e 
administrativos necessários ao apoio à gestão dos empreendimentos controlados pela GPLAE e demais áreas vinculadas à Diretoria de Engenharia da Cagece, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital, foram ANULADOS, em razão da determinação 
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará(TCE), de REPUBLICAÇÃO do instrumento convocatório, com as devidas alterações, haja vista que aquela Corte 
de Contas DECIDIU pela irregularidade da fixação do IPCA, em cláusula editalícia, como limitador de preços para efeito da repactuação contratual com 
serviços de terceirização de mão de obra. A licitação, posteriormente, será publicada e ocorrerá no sistema Comprasnet, sob o nº 18732023. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE DECISÃO DE RECURSO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA NACIONAL N°20220009
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, em cumprimento ao § 1º do artigo 109 da Lei 8.666/93, torna público o Aviso de Julgamento dos Recursos da Fase de 
Propostas Técnicas e Abertura das Propostas Comerciais, da Concorrência Pública Nacional n°20220009, de interesse da Secretaria das Cidades – SCIDADES, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O GERENCIAMENTO, FISCALIZAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA À 
SECRETARIA DAS CIDADES NA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO COCÓ, NO MUNICÍPIO DE FORTALEZA NO ESTADO DO CEARÁ, comunicando 
aos licitantes e demais interessados que após análise dos recursos interpostos tempestivamente pelos licitantes COMOL CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
MOREIRA LIMA LTDA, CONSÓRCIO CONCREMAT-SETEC, CONSÓRCIO MARGEM NATIVA, CONSÓRCIO TECHNE/HIDROCONSULT/C3 e 
CONSÓRCIO TPF/COBRAPE, o Exmo. Senhor Rafael Machado Moraes, Procurador-Geral do Estado, acatou a decisão da Comissão Central de Concorrências 
que, ao conhecê-los, no mérito, (1) DEU PROVIMENTO PARCIAL aos recursos da empresa COMOL CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA MOREIRA 
LIMA LTDA e dos CONSÓRCIOS TECHNE/HIDROCONSULT/C3 e TPF/COBRAPE, alterando suas notas, nos exatos termos dos pareceres técnicos 
exarados pela unidade contratante; (2) NEGOU PROVIMENTO aos recursos dos CONSÓRCIOS CONCREMAT-SETEC e MARGEM NATIVA. Tais 
decisões estão de acordo com os motivos e fundamentos discorridos nas informações prestadas pela Procuradoria de Licitações, Contratos Administrativos e 
Controle Externo – PROLIC (Pareceres N°711/2023, N°712/2023, N°713/2023, N°714/2023 e N°715/2023), que por fazerem parte integrante dos autos proce-
dimentais dispensam transcrição, com a distribuição de cópias para os interessados, encerrando assim, na esfera administrativa, a Fase de Propostas Técnicas 
com a seguinte reformulação do Edital de Classificação: COMOL CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA MOREIRA LIMA LTDA, com NOTA TÉCNICA 
97,00 – CLASSIFICADA; CONSÓRCIO TPF/COBRAPE (TPF ENGENHARIA LTDA e COBRAPE – COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E 
EMPREENDIMENTOS), com NOTA TÉCNICA 89,00 – CLASSIFICADO; CONSÓRCIO CONCREMAT-SETEC (CONCREMAT ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA S/A e SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS), com NOTA TÉCNICA 87,00 – CLASSIFICADO; CONSÓRCIO MARGEM 
NATIVA (ARCHITECTUS S/S e GCA ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA), com NOTA TÉCNICA 82,50 – CLASSIFICADO; CONSÓRCIO 
TECHNE/HIDROCONSULT/C3 (TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, HIDROCONSULT CONSULTORIA, ESTUDOS E PROJETOS 
LTDA e C3 PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E PROJETO LTDA), com NOTA TÉCNICA 81,00 – CLASSIFICADO; CONSÓRCIO QUANTA/ORV 
(QUANTA CONSULTORIA LTDA e ORV ENGENHARIA LTDA), com NOTA TÉCNICA 79,00 – CLASSIFICADO. As correções das pontuações parciais 
e total obtidas encontram-se dispostas na Revisão das Respostas aos Recursos e Contrarrazões, assinada pela Coordenadora da COREV e pela Orientadora 
de Célula da Secretaria das Cidades, enviada à Comissão Central de Concorrências, por meio do Ofício GS Nº1.294/2023, firmado pelo Secretário Execu-
tivo de Planejamento e Gestão Interna das Cidades. Na ocasião foram abertas as propostas comerciais dos licitantes habilitados e tecnicamente classificado: 
CONSÓRCIO TPF/COBRAPE (TPF ENGENHARIA LTDA e COBRAPE – COMPANHIA BRASILEIRA DE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS) 
(R$7.113.637,46); CONSÓRCIO TECHNE/HIDROCONSULT/C3 (TECHNE ENGENHEIROS CONSULTORES LTDA, HIDROCONSULT CONSUL-
TORIA, ESTUDOS E PROJETOS LTDA e C3 PLANEJAMENTO, CONSULTORIA E PROJETO LTDA) (R$7.064.428,92); CONSÓRCIO QUANTA/ORV 
(QUANTA CONSULTORIA LTDA e ORV ENGENHARIA LTDA) (R$7.840.953,56); CONSÓRCIO MARGEM NATIVA (ARCHITECTUS S/S e GCA 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA) (R$5.626.254,56); CONSÓRCIO CONCREMAT-SETEC (CONCREMAT ENGENHARIA E TECNOLOGIA 
S/A e SETEC HIDROBRASILEIRA OBRAS E PROJETOS) (R$6.290.016,36); e COMOL CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA MOREIRA LIMA LTDA 
(R$7.080.910,54). Mencionadas propostas serão encaminhadas à SCIDADES para análise e parecer. A ata da sessão pública que divulgou este resultado 
encontra-se disponível no site www.pge.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Maria Betânia Saboia Costa
VICE PRESIDENTE DA CCC

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20220665
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20220665, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuros e eventuais Serviços de em horas/ano, na Áreas de Farmacêutico Hospitalar. MOTIVO: Alterações 
no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 6652022, até o dia 07/12/2023, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20230001

IG Nº1268063000 
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20230001 de interesse da Secretaria das Mulheres – SEM 
cujo OBJETO é: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das 
Leis Trabalhistas – CLT, para atender as necessidades das áreas de Apoio Técnico e Administrativo, através de profissionais com formação de Nível Superior 
e Médio; Asseio e Conservação, Motorista e Informática. MOTIVO: Alterações no Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço 
www.comprasnet.gov.br, através do Nº 10712023, até o dia 07/12/2023, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço 
eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230001
IG Nº1285120000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20230001, de interesse da Universidade Estadual Vale do 
Acaraú – UVA, cujo OBJETO é: Contratação de empresa na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, para atender as necessidades das áreas Técnica Administrativa e Serviços Diversos. MOTIVO: Alterações no 
Edital. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 12502023, até o dia 07/12/2023, às 14h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230002
IG Nº1206973000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20230002, de interesse da Secretaria do Desenvolvimento 
Agrário – SDA, cujo OBJETO é: Contratação de empresa prestadora de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela 
Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, para atender as necessidades da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, nas áreas de asseio e conservação 
e administrativa. MOTIVO: Impugnação não acatada. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do 
Nº 232023, até o dia 07/12/2023, às 14h30min (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.
ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Dorisleide Candido de Sousa
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230006
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230006, de interesse da Agência de Desenvolvimento do Estado do Ceará – 
ADECE cujo OBJETO é: Contratação de empresa para prestação de serviço de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Conso-
lidação Das Leis Trabalhista – CLT, para atender as necessidades das atividades administrativas, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 8272023, até o dia 18/12/2023, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em 
Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Aurélia Figueiredo Gurgel
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230015
IG Nº1289614000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230015 de interesse da Casa Civil, cujo OBJETO é: Contratação de empresa 
na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, para atender as 
necessidades da(s) área(s) Asseio e Conservação e Informática, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17232023, até o dia 07/12/2023, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: 
No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230038
IG Nº1288492000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230038 de interesse da Secretaria da Educação – SEDUC, cujo OBJETO é: 
Serviços de transporte escolar dos alunos da EEEP Dona Creusa do Carmo Rocha e EEMTI Walter Sá Cavalcante, do Município de Fortaleza, do Estado 
do Ceará, contando com motorista, para atender aos alunos que residem prioritariamente na zona rural do município, com uso de veículos rodoviários de 
passageiro, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.
gov.br, através do Nº 18382023, até o dia 07/12/2023, às 9h (Horário de Brasília-DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site 
www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230043
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230043 de interesse da Secretaria do Planejamento e Gestão – SEPLAG, cujo 
OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Material de Consumo – Copos Descartáveis, conforme especificações contidas no 
Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17202023, até o dia 07/12/2023, 
às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230128
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230128 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Acessórios de Segurança Predial, conforme especificações contidas no Edital 
e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 16712023, até o dia 07/12/2023, às 
9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20230130

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230130 de interesse da Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE, 
cujo OBJETO é: Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Luvas Fofo e Tripartidas, conforme especificações contidas no Edital e seus 
Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17542023, até o dia 07/12/2023, às 9h 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230133
IG Nº1290451000 

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20230133 de interesse da Polícia Civil do Ceará – PCCE, cujo OBJETO é: 
Aquisição de material de pintura para Polícia Civil do Estado do Ceará, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 17402023, até o dia 07/12/2023, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 20 
de novembro de 2023.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20231176
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20231176 de interesse da Secretaria da Saúde – SESA cujo 
OBJETO é: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos Hospitalares. MOTIVO: Esclarecimento não respondido em 
tempo hábil. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 11762023, até o dia 07/12/2023, às 
9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Clara de Assis Falcão Pereira
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230017
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 08492023 - Comprasnet, de interesse da CEGÁS, cujo 
OBJETO é Aquisição de sistema de monitoramento remoto para retificadores de corrente impressa, atuando para o monitoramento da proteção catódica, 
de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, a(s) licitante(s) 
interessada(s) foi(ram) inabilitada(s) e/ou desclassificada(s), resultando FRACASSADA a licitação. As informações poderão ser consultadas nos sítios 
www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2023/0024
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1514/2023, de interesse da SPS, cujo OBJETO é Aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis frios (presunto e queijos), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência 
do edital. As informações poderão ser consultadas no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
21 de novembro de 2023.

Carlos Alberto Coelho Leitão
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2023 0029
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1337 2023 Comprasnet, de interesse da CIPP, cujo OBJETO 
é Serviço de varrição mecânica, de acordo com as especificações e quantitativo previstos no Anexo I – Termo de Referência deste edital. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230094
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 0996/2023 - Comprasnet, de interesse da CAGECE, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições DE EQUIPAMENTOS, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.
gov.br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

José Célio Bastos de Lima
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°20230448
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 04482023 COMPRASNET, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Gases Medicinais, com fornecimento de equipamentos em regime de comodato, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital. As informações poderão ser consultadas nos sítios www.
portalcompras.ce.gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ênio José Gondim Guimarães
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N°2023/1093
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 1093/2023 Comprasnet, de interesse da SESA, cujo OBJETO 
é Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Medicamentos, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. As informações poderão 
ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e www.comprasgovernamentais.gov.br e http://www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°20231573

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 15732023 - Comprasnet, de interesse da SESA, cujo objeto 
é Registro de Preço para futuros e eventuais serviços especializados Sessões de Oxigenoterapia Hiperbárica para Usuários do SUS e Demandas Judi-
ciais, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital, cumpridas as formalidades legais, não acudiram 
interessados, resultando DESERTA a licitação. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Marcos Antônio Frota Ribeiro
PREGOEIRO

*** *** ***
CORRIGENDA

No Diário Oficial nº 91, datado de 16 de maio de 2023, que publicou a Portaria nº 85/2023 que incluiu, os servidores Àtilla Djazianny de Oliveira e Valmir 
Fernandes Silva na Portaria nº 92/2011, publicada no Diário Oficial do Estado de 26 de abril de 2011, para integrarem como Membros o Grupo Conjunto 
de Trabalho da Assessoria de Análise, Elaboração e Revisão de Cálculos Judiciais e Extrajudiciais, atribuindo-lhes a Gratificação por Encargo de Análise e 
Cálculo Judicial, a partir da data da publicação. Onde se lê: a partir da data da publicação. Leia-se: a partir de 01 de março de 2023, para o servidor Àtilla 
Djazianny de Oliveira e a partir da data publicação da Portaria, para o servidor Valmir Fernandes Silva. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO 
CEARÁ, 21 de julho de 2023.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº56/2023 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o servidor 
FILIPE MEDEIROS RANGEL, ocupante do cargo de Analista de Regulação, matrícula nº 32-1-2, desta Autarquia, a viajar à cidade de Brasília/DF, no 
período de 22 a 24 de novembro de 2023, a fim de participar do Evento Integra, concedendo-lhe duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 166,49 (cento e 
sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos) acrescidos de 60% (sessenta por cento), do valor da diária, no valor total de R$ 665,96 (seiscentos e sessenta 
e cinco reais e noventa e seis centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), e 
passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 4.142,13 (quatro mil, cento e quarenta e dois reais e treze centavos ), e quantidade 
de uma taxa de transação, totalizando o valor de R$ 0,01 (um centavo), perfazendo o valor de R$ 4.974,59 (quatro mil, novecentos e setenta e quatro reais e 
cinquenta e nove centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe IV, do Decreto nº 30.719 de 25 
de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Autarquia. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

*** *** ***
PORTARIA Nº57/2023 - O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DA ARCE, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora 
DANIELA CARVALHO CAMBRAIA DANTAS, ocupante do cargo de Ouvidora-Chefe, matrícula nº 51-1-8, desta Autarquia, a viajar à cidade de 
Brasília/DF, no período de 22 a 29 de novembro de 2023, a fim de participar do Evento Integra e do XXVI Congresso Brasileiro de Ouvidores, conceden-
do-lhe sete diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 60% (sessenta por cento), do 
valor da diária, no valor total de R$ 2.271,00 (dois mil, duzentos e sessenta e um reais), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta 
e nove reais e vinte e cinco centavos) e passagem aérea, para o trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza, no valor de R$ 3.725,31 (três mil, setecentos e vinte e 
cinco reais e trinta e um), e quantidade de uma taxa de transação, totalizando o valor de R$ 0,01 (um centavo), perfazendo o valor de R$ 6.185,57 (seis mil, 
cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e § 3º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, classe 
III, do Decreto nº 30.719 de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Autarquia. AGÊNCIA REGULADORA 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGADOS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CGE Nº136/2023.
DESIGNA COMISSÃO DE SINDICÂNCIA DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO 
PARA APURAÇÃO DAS CIRCUNSTÂNCIAS DO SINISTRO ENVOLVENDO VEÍCULO PERTENCENTE A 
ESTE ORGÃO.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ – CGE, EM EXERCÍCIO, 
no uso de suas atribuições legais, alicerçado pelo inciso III do artigo 93 da Constituição Estadual, considerando o art. 209 da Lei Estadual nº 9.826/74 (Estatuto 
do Servidor Público do Estado do Ceará) e considerando o art. 24 do Decreto Estadual nº 32.564/2018; RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores José Otacílio de Assis Júnior, matrícula nº 3000943-6 e Lariça Loiola Gonçalves Alexandrino, matrícula nº 3000111-7, 
para compor a Comissão de Sindicância da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, para apuração das circunstâncias em que se deu o sinistro envolvendo 
o veículo L200, de placas SBA2I00, Tombo nº 3506, pertencente à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado/CGE, no prazo de 15 (dias), podendo ser 
prorrogado por igual período, a critério da autoridade superior.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de outubro de 2023.

Aloísio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 10/2023
CONTRATANTE: A CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO - CGE CONTRATADA: FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZO-
LINI. OBJETO: Constitui objeto deste contrato o serviço de Auditoria de Sistemas de Gestão da Qualidade, com a finalidade de atestar a conformidade 
do Sistema de Gestão da Qualidade da Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE, com requisitos da norma NBR ISO 9001:2015 (recertifi-
cação ISO 9001), de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20230003CGE e seus anexos, os preceitos do 
direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência deste contrato será de 36 (trinta e seis) meses, contado a partir da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais), pagos em 
até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente 
em nome da CONTRATADA, exclusivamente no Banco Bradesco S/A, conforme Lei nº 15.241, de 06 de dezembro de 2012. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 41100001.04.122.211.20769.03.339039.1.5009100000.0-4397. DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: ALOÍSIO 
BARBOSA DE CARVALHO NETO, pela contratante e JOSÉ JOAQUIM DO AMARAL FERREIRA, pela contratada.

Ana Zélia Cavalcante Oliveira
COORDENADORA JURÍDICA - ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 09/2023
PROCESSO Nº: 41001.001303 / 2023-11 CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO  OBJETO: INSCRIÇÃO DE 04 (QUATRO) SERVI-
DORES NO III CONGRESSO INTERNACIONAL DOS TRIBUNAIS DE CONTAS – III CITC, NA MODALIDADE PRESENCIAL, QUE OCORRERÁ 
EM FORTALEZA/CE, NOS DIAS 28 DE NOVEMBRO A 01 DE DEZEMBRO DE 2023.  JUSTIFICATIVA: TREINAMENTO E APERFEIÇOAMENTO DE 
PESSOAL  VALOR GLOBAL: R$ 6.000,00 ( SEIS MIL REAIS )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 41100001.04.122.211.20769.03.339039.1.5009100000.0-
4397  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 25, INCISO II, CUMULADO COM O INCISO VI DO ART. 13, DA LEI Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES 
POSTERIORES.  CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS MEMBROS DOS TRIBUNAIS DE CONTAS - ATRICON  DECLARAÇÃO DE INEXI-
GIBILIDADE: Marcelo de Sousa Monteiro, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Controladoria e Ouvidoria Geral.  RATIFICAÇÃO: 
Aloísio Barbosa de Carvalho Neto, Secretário de Estado Chefe da Controladoria e Ouvidoria Geral.

Marcelo de Sousa Monteiro
ORDENADOR DE DESPESA
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SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentís-
simo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de 
fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) 
FRANCISCO LUCAS GOMES DA SILVA , matrícula 43093401, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Plantão, 
s ímbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir 
de 07 de Novembro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) MARCELO FEITOSA BRANDAO , matrícula 43088475, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de 
Plantão, símbolo DAS2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a 
partir de 27 de Outubro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentís-
simo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de 
fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) 
ROCKY MARCIANO LOPES NOGUEIRA , matrícula 47261619, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de 
Núcleo, s ímbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a 
partir de 10 de Novembro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) WESLEY DA SILVA VIANA , matrícula 43064010, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de 
Núcleo, símbolo DAS1, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a 
partir de 26 de Outubro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) JOSE RAMONY EMANUEL DE MELO COSTA , matrícula 43108336, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão 
de Chefe de Plantão, s ímbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSO-
CIALIZAÇÃO, a partir de 13 de Novembro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 22 
de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) 
servidor(a) FRANCISCO ANDERSON SILVA DO NASCIMENTO , matrícula 30020510, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em 
comissão de Chefe de Plantão, s ímbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO, a partir de 26 de Outubro de 2023. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 
21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)LILIAN ANDRESSA PONTES RIBEIRO, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional 
do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)LEANDRO CARDOSO DE FREITAS, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Exce-
lentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, 
de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também 
combinado com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)ITALA NATHALIA COSTA MATIAS , para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional 
do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
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O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)GABRIEL DE ALENCAR PARENTE, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FRANCISCO LUCAS GOMES DA SILVA , para exercer 
o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional do(a) 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FRANCISCO ANDERSON SILVA DO NASCIMENTO , 
para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
O (A ) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelen-
tíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 
de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado 
com o(a) Decreto nº 35.472, de 26 de Maio de 2023, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITEN-
CIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº690/2023 - SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o inciso I, do art. 20, do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, resolve DESLIGAR os ESTAGIÁRIOS rela-
cionados no anexo único desta Portaria. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº690/2023 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME À PARTIR

1 ARTHUR OLIVEIRA LIMA 01/11/2023
2 BRENDA KARLA DOS SANTOS MORAES 20/10/2023
3 DAVI BASTOS LUNA 01/11/2023
4 JOAO GUSTAVO HENRIQUE DE MENESES 01/11/2023

*** *** ***
PORTARIA CC 0700/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)ANTONIO CARDOSO DE ARAUJO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, 
para ter exercício no(a), Divisão de Operações , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0702/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)FRANCISCO ANDERSON SILVA DO NASCIMENTO , ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor 
de Núcleo, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Inteligência , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº702/2023 - O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
ELOGIAR a Servidora Pública – LUIZA RAFAELA DE QUEIROZ SILVA, Matrícula 473326-13, constante no processo NUP 18001.006729/2023-
40, pelos profícuos e relevantes trabalhos prestados pela Policial Penal supracitada, em data de 25 de março de 2023, por volta das 11h55m, na UP-Aquiraz, 
com maestria, destreza, agilidade e proficiência evitou uma tentativa de evasão de dois presos daquela Unidade, fingindo serem visitantes e um deles pulou 
um dos portões, porém, foi imobilizado pela Policial em tela. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO DO 
ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de novembro de 2023.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0703/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)FRANCISCO LUCAS GOMES DA SILVA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, 
símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Segurança e Vigilância , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA CC 0704/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)GABRIEL DE ALENCAR PARENTE, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo 
DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Manutenção e Transporte , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0706/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)ITALA NATHALIA COSTA MATIAS , ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo 
DAS-2, para ter exercício no(a), Divisão de Operações , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0707/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)LEANDRO CARDOSO DE FREITAS, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe de Plantão, símbolo DAS-2, 
para ter exercício no(a), Divisão de Operações , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA ADMINIS-
TRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0708/2023-SAP O(A) SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.472 de 29 de Maio de 2023, RESOLVE 
DESIGNAR o(a) servidor(a)LILIAN ANDRESSA PONTES RIBEIRO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor de Núcleo, símbolo 
DAS-1, para ter exercício no(a), Núcleo de Segurança e Vigilância , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRE-
TARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araujo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº070/2020

I - ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 070/2020; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, 1055, MEIRELES; IV - CONTRATADA: CWM INDÚSTRIA ALIMENTICA 
LTDA.; V - ENDEREÇO: SÍTIO PARAÍSO, Nº 90, BAIRRO GIZÉLIA PINHEIRO, CAIXA POSTAL 1007. CEP.63.138-000, CRATO/CE; VI - FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: NAS NORMAS E LIMITES PRESCRITOS NOS ARTS. 40, XI, 55, III E ART. 57, II DA LEI 8.666/93 E NO PROCESSO NUP 
18001.016752/2023-42; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: APLICAÇÃO DO INDICADOR ECONÔMICO DE REAJUSTE-ÍNDICE 
NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO – IPCA E A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº070/2020 
POR MAIS 12 (DOZE) MESES; IX - VALOR GLOBAL: R$ 247.142,33 (DUZENTOS E QUARENTA E SETE MIL, CENTO E QUARENTA E DOIS 
REAIS E TRINTA E TRÊS CENTAVOS); X - DA VIGÊNCIA: A PARTIR DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM 
EM VIGOR AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES QUE NÃO FORAM EXPRESSAMENTE ALTERADAS POR ESTE TERMO ADITIVO; XII 
- DATA: 13/11/2023; XIII - SIGNATÁRIOS: LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO; CESAR WAGNER MADEIRA COELHO DE ALENCAR- CWM INDÚSTRIA ALIMENTICIA LTDA.; NUBIA BORGES 
FREITAS - GESTORA DO CONTRATO.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº146/2021

I - ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 146/2021; II - CONTRATANTE: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA 
E RESSOCIALIZAÇÃO - SAP; III - ENDEREÇO: RUA TENENTE BENÉVOLO, 1055, MEIRELES; IV - CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉ-
TICA DO CEARÁ-COELCE; V - ENDEREÇO: RUA PADRE VALDEVINO, 150, FORTALEZA/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 57, 
II DA LEI 8.666/93; VII- FORO: FORTALEZA/CE; VIII - OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº146/2021, 
FAZENDO CONSTAR QUE O ATUAL CICLO DA VIGÊNCIA CORRESPONDE AO PERÍODO DE 01/11/2023 A 01/11/2024; IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 4.585.163,88 (QUATRO MILHÕES, QUINHENTOS E OITENTA E CINCO MIL, CENTO E SESSENTA E TRÊS REAIS E OITENTA E OITO 
CENTAVOS), SENDO O VALOR MENSAL DE R$ 382.096,99 (TREZENTOS E OITENTA E DOIS MIL E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA 
E NOVE CENTAVOS; X - DA VIGÊNCIA: NA DATA DA ASSINATURA, FICANDO CONVALIDADOS TODOS OS ATOS ANTERIORMENTE 
PRATICADOS; XI - DA RATIFICAÇÃO: PERMANECEM INALTERADOS TODOS OS DEMAIS TERMOS E CONDIÇÕES PACTUADOS PELAS 
PARTES NO CONTRATO, NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS NESTE INSTRUMENTO, OS QUAIS SÃO RATIFICADOS PELAS PARTES 
NESTE ATO; XII - DATA: 01/11/2023; XIII - SIGNATÁRIOS: LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO-SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO; ELOÁ DA SILVA SANTANDER-COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ-COELCE; MARIA GORETH 
GOMES DE LIMA-GESTORA DO CONTRATO.

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
PROCESSO Nº11958057/2022

RECORRENTE: L&L SERVIÇOS DE REFRIGERAÇÃO LTDA. RECORRIDO: SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E 
RESSOCIALIZAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA A APLICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA. L&L SERVIÇOS DE REFRIGE-
RAÇÃO LTDA CNPJ nº. 24.564.509/0001-25. CONTRATO Nº. 047/2021,. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
ATACADA. LEGALIDADE. (...) EX POSISTIS, sopesando que restou comprovadamente demonstrado que foi defeituoso o serviço prestado, desobedecendo 
às disposições do Contrato nº. 047/, e que nada de novo foi acrescentado aos autos capaz de modificar o entendimento deste Secretário da Administração 
Penitenciária e Ressocialização, considerando as razões de fato e de direito já expostas às fls. 31/37 e o que mais dos autos consta, decido MANTER A 
DECISÃO RECORRIDA, e conseqüentemente, a aplicação da penalidade de MULTA no montante de R$ 3.038,40 (três mil trinta e oito reais e quarenta 
centavos), em virtude do descumprimento contratual. De acordo com o item 14.2 da Cláusula Décima Quarta do Contrato nº 047/2021, se não for possível o 
pagamento da multa por meio de desconto dos créditos existentes, a contratada recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Estadual – DAE.
Publique-se no Diário Oficial do Estado - DOE/CE. Fortaleza, em 16 de novembro de 2023.

Luis Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº141/2023 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA QUE SE CELEBRA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA, O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.530/0001-18, com sede na Rua 
Tenente Benévolo, nº 1055, Meireles, CEP: 60.160-040, neste ato representada por seu Secretário, Sr. LUÍS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO, através 
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do presente instrumento, reconhece expressamente, reconhece expressamente, com fulcro nos arts. 112 e 113 da Lei Estadual nº 9.809/1973 que deve à 
empresa EUROSERV BUSINESS E NEGÓCIOS TERCEIRIZADOS EIRELI, a quantia de R$ 5.329.104,84 (cinco milhões trezentos e vinte e nove mil 
cento e quatro reais e oitenta e quatro centavos) correspondente ao discriminado no Processo nº NUP 18001.021175/2023-19. SECRETARIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023. 

Luís Mauro Albuquerque Araújo
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SECRETARIA DAS CIDADES

Nº DO PROCESSO: 07766947/2022
EXTRATO SÉTIMO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº130/CIDADES/2018

I - ESPÉCIE: SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 130/CIDADES/2018 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE SOBRAL; II - OBJETO: O presente aditivo consiste no acréscimo ao valor global, passando este 
de RS 3.577.940,64 (três milhões quinhentos e setenta e sete mil, novecentos e quarenta reais e sessenta e quatro centavos) para R$ 3.943.536,13 (três milhões 
novecentos e quarenta e três mil quinhentos e trinta e seis reais e treze centavos), onde os recursos provenientes do Tesouro permanecerão no montante de 
R$ 3.454.539,90 (três milhões quatrocentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos) e a contrapartida deixará de ser 
R$ 123.400,74 (cento e vinte três mil quatrocentos reais e setenta e quatro centavos) e passará ao valor de R$ 488.996,23 (quatrocentos e oitenta e oito mil 
novecentos e noventa e seis reais e vinte e três centavos); III - VALOR GLOBAL: R$ 3.943.536,13 ( três milhões novecentos e quarenta e três mil quinhentos 
e trinta e seis reais e treze centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento original, não alteradas por 
este Termo Aditivo; V - DATA E ASSINANTES: 13 de novembro de 2023. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO 
E GESTÃO INTERNA e Ivo Ferreira Gomes, PREFEITO DE SOBRAL.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 43001.001790/2023-48

EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº130/CIDADES/2018
I - ESPÉCIE: SEXTO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 130/CIDADES/2018 CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DE SOBRAL; II - OBJETO: O prazo de vigência do Instrumento supracitado fica prorrogado por 
mais 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do presente Termo Aditivo; III - VALOR GLOBAL: R$ 3.558.176,10 ( três milhões, quinhentos e 
cinquenta e oito mil, cento e setenta e seis reais e dez centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Instrumento 
original, não alteradas por este Termo Aditivo; V - DATA E ASSINANTES: 13 de novembro de 2023. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO 
PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA e Ivo Ferreira Gomes, PREFEITO DE SOBRAL.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO PROCESSO: 05348473/2023

EXTRATO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Nº086/CIDADES/2021
I - ESPÉCIE: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 086/CIDADES/2021, CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DAS CIDADES, E O MUNICÍPIO DO MASSAPÊ; II - OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo, procede-se ao acréscimo de valores 
ao Convênio original, passando o valor global de R$ 274.366,72 (Duzentos e setenta e quatro mil trezentos e sessenta e seis reais e setenta e dois centavos) 
para R$ 295.618.51 (Duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e dezoito reais e cinquenta e um centavos), onde o valor do Tesouro permanecerá em R$ 
246.114,00 (Duzentos e quarenta e seis mil cento e quatorze reais), enquanto que o valor do Convenente, a título de contrapartida, passará de R$ 28.252,72 
(Vinte e oito mil duzentos e cinquenta e dois reais e setenta e dois centavos) para R$ 49.504,51 (Quarenta e nove mil quinhentos e quatro reais e cinquenta e 
um centavos), conforme Plano de Trabalho em anexo; III - VALOR GLOBAL: R$ 295.618.51 ( Duzentos e noventa e cinco mil seiscentos e dezoito reais e 
cinquenta e um centavos ); IV - DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio original, não alteradas por este Termo; V 
- DATA E ASSINANTES: 17 de novembro de 2023. Carlos Edilson Araujo, SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA 
e ALINE AGUIAR ALBUQUERQUE, PREFEITA DE MASSAPÊ.

Robério Xavier de Araújo
ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA Nº0949/2023 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, considerando 
que é de competência da SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, a execução do PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA INFRAES-
TRUTURA RODOVIÁRIA ESTADUAL - INFRARODOVIÁRIA CEARÁ, objeto do Projeto BR-L1589 e do CONTRATO DE EMPRÉSTIMO Nº 5541/
OC-BR, firmado com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, através da Unidade Gerenciadora de Programa - UGP/SOP. 
Resolve: 1. Substituir na Portaria Nº1108/2022, publicada no DOE de 30/09/2022, que instituiu a UNIDADE GERENCIADORA DO PROGRAMA - 
UGP, que tem por finalidade planejar e executar as ações necessárias à implementação do Programa InfraRodoviária Ceará. 2. A Unidade Gerenciadora do 
Programa - UGP, passará a ser composta pelos seguintes técnicos:

COMISSÃO MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
Francisco Quirino Rodrigues Ponte 010.127-1-1 Coordenador Geral
Larissa Augusto e Silva 300.095-6-8 Gerente de Monitoramento e Controle
Saullo Marinho Câmara 300.100-9-4 Gerente Administrativo e Financeiro

3. Das Competências: 3.1. O Coordenador Geral da UGP tem como competência básica: • Gerenciar, executar e supervisionar o Programa InfraRodoviária 
Ceará; • Articular-se com os órgãos e entidades da administração pública envolvidas, buscando o fiel cumprimento de sua programação físico-financeira 
e o alcance dos resultados previstos; • A responsabilidade pelas prestações de contas aos órgãos e entidades financeiras e fiscalizadoras; • Acompanhar e 
assessorar as equipes do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID e do Governo do Estado; • Acompanhar a evolução do Programa, munindo-se 
de informações, obtenção de resultados, verificação, ajustamento de eventos e cronograma de licitações; • Promover a supervisão, fiscalização e o monito-
ramento ambiental do Programa, quanto a implementação das medidas e componentes de caráter ambiental em todas as fases do empreendimento, quanto 
ao cumprimento das ações executivas para cada trecho rodoviário e quanto a avaliação dos efeitos esperados com a implantação das medidas de controle 
propostas. 3.2. O Gerente de Monitoramento e Controle tem como competência básica: • Gerenciar, acompanhar, avaliar e monitorar o Plano de Execução 
do Programa; • Definir e organizar os recursos materiais necessários para a execução do Programa; • Desenvolver e implementar os sistemas de fiscalização 
de controle técnico da execução dos serviços e obras; • Receber, analisar e aprovar o relatório de fiscalização; • Exercer outras atividades que lhe forem 
delegadas pelo Coordenador da UGP. 3.3. O Gerente Administrativo e Financeiro tem como competência básica: • Exercer o controle administrativo-finan-
ceiro, elaborando a prestação de contas destinada aos órgãos e entidades fiscalizadoras; • Receber e analisar as faturas emitidas pelas empresas contratadas; • 
Conduzir a contabilidade do Programa; • Exercer outras atividades que lhe forem delegadas pelo Coordenador da UGP. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS, Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DE REUNIÃO
ATA 51/2023 – CONSELHO DELIBERATIVO DA SOP – Superintendência de Obras Públicas. Ata da Reunião por Videoconferência do Conselho Delibera-
tivo da SOP aos 06 dias do mês de novembro de 2023. Conselheiros: Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente da SOP, na qualidade de Presidente e 
os demais membros: José Ilo de Oliveira Santiago, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Francisca Mayana Freitas Luz, Camila Augusta Passos Chaves, Diana 
Cordeiro Sanford de Medeiros, Maria Salete Lucena Fernandes de Azevedo, Antonio Caio de Abreu Timbó, Aline Sales Cordeiro da Cruz, Cláudio Henrique 
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Ferraz de Brito, Silvio Gentil Campos Junior, Hermano Zenaide Filho, José Sérgio Fontenele de Azevedo, Sabrine Gondim Lima, Fabrício Coutinho Ibiapina 
e Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva. Processos em tramitação – Deliberados: RESOLUÇÃO Nº50/2023 – CD. O Conselho Deliberativo da SOP, em 
sessão realizada remotamente às nove horas do dia seis de novembro de dois mil e vinte e três, por unanimidade de seus membros presentes e, considerando 
a autoridade do Sr. Superintendente da SOP, RESOLVE: Deliberar os seguintes Processos Administrativos: Aditivo de vigência e/ou execução – Contrato: 
Processo NUP: 43022.002951/2023-72 – Aditivo de prazo de vigência ao contrato nº 076/2022– Objeto: Execução de Passagem Molhada – Distrito de 
Cajazeiras, no município de Senador Pompeu-CE. Aditivo de vigência – Convênio: Processo: 43022.003638/2023-51 – Aditivo de vigência ao convênio 
nº. 114/2022 – Município de Moraújo-CE; Processo: 43022.003639/2023-04 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 095/2022 – Município de Cariré-CE; 
Processo: 43022.002951/2023-72 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 076/2022 – Município de Araripe-CE; Processo: 43022.003831/2023-92 – Aditivo 
de vigência ao convênio nº. 188/2021 – Município de Chorozinho-CE; Processo: 43022.003743/2023-91 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 129/2021 
– Município de Quixelô-CE. Facultada a palavra aos conselheiros para manifestação, o Conselho aprovou os processos administrativos, os quais serão 
devidamente instruídos para providências pelo setor jurídico da SOP. Outros Assuntos: A conselheira e diretora de Administração da SOP, Camila Passos, 
deu ciência da abertura do calendário de medições digitais de obras rodoviárias e edificações do mês de Novembro/2023. O sistema abrirá dia 08/11/2023, e 
o prazo para postagem de medições no SIGSOP é de 08/11/2023 até 12/11/2023. O prazo limite de validação pelos fiscais é de 13/11/2023 até 17/11/2023. 
Somente para medições de supervisão, conserva e similares, ocorrerá a entrega de documentos físicos no protocolo da sede da SOP e a entrega poderá ser 
feita até 21/11/2023. Em seguida, a conselheira e diretora de Projetos de Edificações da SOP, Aline Sales, informou ao colegiado que viajou a cidade de 
Brasília-DF para uma visita institucional ao Instituto Tecnológico da Aeronáutica (ITA), acompanhando o Superintendente da Superintendência de Obras 
Públicas. O objetivo foi conhecer o Campus do ITA, tendo em vista a implantação da nova sede em Fortaleza-CE e considerando a pertinente colaboração 
da SOP no processo que será iniciado para efetivação da obra de reforma e ampliação do novo Campus. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou 
a reunião do Conselho Deliberativo. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 06 de novembro de 2023.

Francisco Quintino Vieira Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DE REUNIÃO
ATA 52/2023 – CONSELHO DELIBERATIVO DA SOP – Superintendência de Obras Públicas. Ata da Reunião por Videoconferência do Conselho 
Deliberativo da SOP aos 08 dias do mês de novembro de 2023. Conselheiros: Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente da SOP, na qualidade de 
Presidente e os demais membros: José Ilo de Oliveira Santiago, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Francisca Mayana Freitas Luz, Camila Augusta Passos 
Chaves, Diana Cordeiro Sanford de Medeiros, Maria Salete Lucena Fernandes de Azevedo, Antonio Caio de Abreu Timbó, Aline Sales Cordeiro da Cruz, 
Cláudio Henrique Ferraz de Brito, Silvio Gentil Campos Junior, Hermano Zenaide Filho, José Sérgio Fontenele de Azevedo, Sabrine Gondim Lima, Fabrício 
Coutinho Ibiapina e Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva. Processos em tramitação – Deliberados: RESOLUÇÃO Nº51/2023 – CD. O Conselho Delibe-
rativo da SOP, em sessão realizada remotamente às oito horas e trinta minutos do dia oito de novembro de dois mil e vinte e três, por unanimidade de seus 
membros presentes e, considerando a autoridade do Sr. Superintendente da SOP, RESOLVE: Deliberar os seguintes Processos Administrativos: Aditivo de 
vigência e/ou execução – Contrato: Processo NUP: 43022.003327/2023-92 – Aditivo de prazo de vigência ao contrato nº 154/2023 – Objeto: Manutenção no 
Centro Cultural Bom Jardim, no município de Fortaleza-CE; Processo NUP: 43022.003490/2023-55 – Aditivo de prazo de vigência ao contrato nº 353/2022– 
Objeto: Implantação de Parquinhos Infantis (Brinquedopraças) – Item 4 - Região do Maciço de Baturité, Sertão Central, Sertão de Canindé e Sertão Vale 
do Jaguaribe; Processo NUP: 43022.003487/2023-31 – Aditivo de prazo de vigência ao contrato nº 354/2022– Objeto: Implantação de Parquinhos Infantis 
(Brinquedopraças) – Item 1 – Região da Grande Fortaleza, Litoral Leste, Litoral Oeste e Vale do Curu. Aditivo de vigência – Convênio: Processo NUP: 
43022.003638/2023-51 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 114/2022 – Município de Moraújo-CE. Facultada a palavra aos conselheiros para manifestação, 
o Conselho aprovou os processos administrativos, os quais serão devidamente instruídos para providências pelo setor jurídico da SOP. Outros Assuntos: A 
conselheira e diretora de Projetos de Edificações, Aline Sales, apresentou o projeto da Arena Beach Tennis, novo padrão de quadras de areia para a prática 
esportiva que serão implantadas por todo o Ceará. Está em processo de preparação para licitação um pacote com aproximadamente 500 unidades. A obra 
contempla principalmente a quadra de areia, iluminação, redes de proteção e material esportivo. Com a palavra, a conselheira e diretora de Planejamento e 
Finanças da SOP, Diana Sanford, informou ao colegiado que foi publicada no dia 23 de outubro de 2023, no Diário Oficial do Estado (DOE), a RESOLUÇÃO 
COGERF Nº12/2023, que dispõe sobre prazos e procedimentos relativos ao encerramento do exercício financeiro de 2023. A conselheira propôs aos demais 
conselheiros e diretores da SOP, reuniões setoriais para alinhar o fechamento financeiro da SOP no exercício 2023 e desde então já se reuniram as diretorias 
de Planejamento e Finanças, Administrativa e de Controle Interno e Ouvidoria. A conselheira Diana Sanford ressaltou que a diretoria de Planejamento e 
Finanças, através da Gerência de Convênios, notificou os municípios conveniados com a Superintendência de Obras Públicas para se manifestarem sobre as 
divergências citadas pela fiscalização das obras, a fim de sanar as dificuldades encontradas nos serviços das obras em execução. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente encerrou a reunião do Conselho Deliberativo. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 08 de novembro de 2023.

Francisco Quintino Vieira Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DE REUNIÃO
ATA 53/2023 – CONSELHO DELIBERATIVO DA SOP – Superintendência de Obras Públicas. Ata da Reunião por Videoconferência do Conselho Delibe-
rativo da SOP aos 10 dias do mês de novembro de 2023. Conselheiros: Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente da SOP, na qualidade de Presidente 
e os demais membros: José Ilo de Oliveira Santiago, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Francisca Mayana Freitas Luz, Camila Augusta Passos Chaves, 
Diana Cordeiro Sanford de Medeiros, Maria Salete Lucena Fernandes de Azevedo, Antonio Caio de Abreu Timbó, Aline Sales Cordeiro da Cruz, Cláudio 
Henrique Ferraz de Brito, Silvio Gentil Campos Junior, Hermano Zenaide Filho, José Sérgio Fontenele de Azevedo, Sabrine Gondim Lima, Fabrício Coutinho 
Ibiapina e Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva. Processos em tramitação – Deliberados: RESOLUÇÃO Nº52/2023 – CD. O Conselho Deliberativo da 
SOP, em sessão realizada remotamente às oito horas e trinta minutos do dia dez de novembro de dois mil e vinte e três, por unanimidade de seus membros 
presentes e, considerando a autoridade do Sr. Superintendente da SOP, RESOLVE: Deliberar os seguintes Processos Administrativos: Não Retenção de 
INSS: Processo nº.08737993/2023 – Contratado: IGC EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – Contrato nº099/2023 – Objeto: Implantação de 
uma cozinha e refeitório no Hospital Geral de Fortaleza; Processo nº.08814157/2023 – Contratado: IGC EMPREEENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA – 
Contrato nº128/2023 – Objeto: Implantação de um Campos URCA em Campos Sales-CE. Aditivo de Valor – Contrato: Processo nº.08157938/2023 – Aditivo 
de valor ao contrato nº 152/2023 – Objeto: Manutenção – Readequação do layout da SOP. Aditivo de vigência e/ou execução – Contrato: Processo NUP: 
43022.003213/2023-42 – Aditivo de prazo de vigência e execução ao contrato nº 126/2022– Objeto: Pavimentação da Rodovia de Acesso no Trecho: Assaré – 
Casa do Patativa de Assaré; Processo NUP: 43022.003220/2023-44 – Aditivo de prazo de vigência e execução ao contrato nº 332/2022– Objeto: Implantação 
do Núcleo de Ação pela Paz (NAPAZ) – Bairro Vicente Pinzon, em Fortaleza-CE. Aditivo de vigência – Convênio: Processo NUP: 43022.003579/2023-11 
– Aditivo de vigência ao convênio nº. 113/2022 – Município de Maranguape-CE; Processo NUP: 43022.003744/2023-35 – Aditivo de vigência ao convênio 
nº. 053/2022 – Município de Granja-CE; Processo NUP: 43022.003652/2023-55 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 089/2021 – Município de Cascavel-CE; 
Processo NUP: 43022.003961/2023-25 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 024/2020 – Município de Crato-CE; Processo NUP: 43022.003937/2023-96 
– Aditivo de vigência ao convênio nº. 420/2022 – Município de Horizonte-CE. Facultada a palavra aos conselheiros para manifestação, o Conselho aprovou 
os processos administrativos, os quais serão devidamente instruídos para providências pelo setor jurídico da SOP. Outros Assuntos: O Presidente e Supe-
rintendente da SOP, Quintino Vieira, informou que o Governo do Estado abriu crédito suplementar para reforço de dotações orçamentárias consignadas ao 
vigente orçamento através do DECRETO Nº35.746 de 08 de novembro de 2023 publicado no Diário Oficial, na mesma data. A Superintendência de Obras 
Públicas recebeu um crédito suplementar no valor de R$ 12.566.824,10, entre projetos e atividades, para atender transferência com prefeituras diversas. A 
conselheira e diretora de Planejamento e Finanças da SOP (DIPLAF), Diana Sanford, informou ao colegiado da reunião da Secretaria da Fazenda (SEFAZ) 
com a Superintendência de Obras Públicas (SOP), representada pelas diretorias Administrativa (DIRAD) e Financeira (DIPLAF), para discutirem sobre a 
nova Resolução COGERF Nº12/2023 para o encerramento do exercício 2023. Relatou que foi apresentado o calendário com as datas limites para Empenho 
e Liquidação; Pagamento; Décimo Terceiro Salário; Folha de Pagamento; Limites Financeiros; Alterações Orçamentárias; Regularização das pendências; 
Restos a Pagar; Despesas de exercícios anteriores; Patrimônio. O objetivo é um melhor planejamento das despesas e programar orçamento para Novembro e 
Dezembro, antecipando as solicitações no que for possível para que não ocorra atrasos e impeça a realização dos pagamentos. O Sistema Integrado de Plane-
jamento e Administração Financeira do Estado do Ceará (SIAFE-CE) estará aberto para pagamento do dia 01/12/2023 a 14/12/2023 das 07 às 23h e pode-se 
pagar a qualquer hora dentro desse intervalo. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião do Conselho Deliberativo. SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 10 de novembro de 2023.

Francisco Quintino Vieira Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
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CONSELHO DELIBERATIVO
ATA DE REUNIÃO

ATA 54/2023 – CONSELHO DELIBERATIVO DA SOP – Superintendência de Obras Públicas. Ata da Reunião por Videoconferência do Conselho Delibe-
rativo da SOP aos 13 dias do mês de novembro de 2023. Conselheiros: Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente da SOP, na qualidade de Presidente 
e os demais membros: José Ilo de Oliveira Santiago, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Francisca Mayana Freitas Luz, Camila Augusta Passos Chaves, 
Diana Cordeiro Sanford de Medeiros, Maria Salete Lucena Fernandes de Azevedo, Antonio Caio de Abreu Timbó, Aline Sales Cordeiro da Cruz, Cláudio 
Henrique Ferraz de Brito, Silvio Gentil Campos Junior, Hermano Zenaide Filho, José Sérgio Fontenele de Azevedo, Sabrine Gondim Lima, Fabrício Coutinho 
Ibiapina e Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva. Processos em tramitação – Deliberados: RESOLUÇÃO Nº53/2023 – CD. O Conselho Deliberativo da SOP, 
em sessão realizada remotamente às nove horas do dia treze de novembro de dois mil e vinte e três, por unanimidade de seus membros presentes e, consi-
derando a autoridade do Sr. Superintendente da SOP, RESOLVE: Deliberar os seguintes Processos Administrativos: Aditivo de Valor – Contrato: Processo 
NUP: 43022.002981/2023-89 – Aditivo de valor ao contrato nº 310/2022 – Objeto: Construção do Batalhão “15 de Outubro” do CBMCE, no município de 
Fortaleza-CE; Processo NUP: 43022.002377/2023-52 – Aditivo de valor ao contrato nº 166/2022 – Objeto: Duplicação do Contorno de Crato-CE. Aditivo 
de vigência – Convênio: Processo NUP: 43022.003825/2023-35 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 099/2021 – Município de Chorozinho-CE; Processo 
NUP: 43022.003978/2023-82 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 096/2021 – Município de Brejo Santo-CE; Processo NUP: 43022.004025/2023-31 – 
Aditivo de vigência ao convênio nº. 345/2022 – Município de Campos Sales-CE; Processo NUP: 43022.003869/2023-65 – Aditivo de vigência ao convênio 
nº. 136/2022 – Município de Crato-CE; Processo NUP: 43022.003939/2023-85 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 108/2018 – Município de Horizon-
te-CE; Processo NUP: 43022.003932/2023-63 – Aditivo de vigência ao convênio nº. 033/2017 – Município de Pires Ferreira-CE. Aditivo de vigência e/
ou execução – Contrato: Processo NUP: 43022.003612/2023-11 – Aditivo de prazo de vigência e execução ao contrato nº 141/2022 – Objeto: Implantação 
de Uma Praça Mais Infância tipo 2 (padrão), no Município de Pedra Branca-CE; Processo NUP: 43022.003199/2023-87 – Aditivo de prazo de vigência ao 
contrato nº 012/2020– Objeto: Construção de 10 Areninhas Tipo II, Lote 02, Regional VI, em Fortaleza; Processo NUP: 43022.003198/2023-32 – Aditivo 
de prazo de vigência e execução ao contrato nº 011/2020– Objeto: construção de 10 Areninhas tipo II, lote 01, Regionais I e II, em Fortaleza. Facultada a 
palavra aos conselheiros para manifestação, o Conselho aprovou os processos administrativos, os quais serão devidamente instruídos para providências pelo 
setor jurídico da SOP. Outros Assuntos: As conselheiras e diretoras da SOP Diana Sanford (DIPLAF) e Salete Lucena (ASCOV), informaram ao colegiado 
da participação da Superintendência de Obras Públicas (SOP), através da Diretoria de Planejamento e Finanças e Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria, 
no 54º Forum Permanente de Controle Interno – Prestação de Contas Anual 2023. O evento foi promovido pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 
(CGE) e teve como objetivo orientar os Órgãos e Entidades Estaduais acerca da preparação para o Processo de Prestação de Contas Anual 2023 (PCA). Teve 
como participantes os servidores públicos atuantes nas Assessorias de Controle Interno e Ouvidoria das setoriais do Estado, além de gestores administrati-
vos-financeiros do Poder Executivo. Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a reunião do Conselho Deliberativo. SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.

Francisco Quintino Vieira Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
CONSELHO DELIBERATIVO

ATA DE REUNIÃO
ATA 55/2023 – CONSELHO DELIBERATIVO DA SOP – Superintendência de Obras Públicas. Ata da Reunião por Videoconferência do Conselho 
Deliberativo da SOP aos 16 dias do mês de novembro de 2023. Conselheiros: Francisco Quintino Vieira Neto - Superintendente da SOP, na qualidade 
de Presidente e os demais membros: José Ilo de Oliveira Santiago, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, Francisca Mayana Freitas Luz, Camila Augusta 
Passos Chaves, Diana Cordeiro Sanford de Medeiros, Maria Salete Lucena Fernandes de Azevedo, Antonio Caio de Abreu Timbó, Aline Sales Cordeiro da 
Cruz, Cláudio Henrique Ferraz de Brito, Silvio Gentil Campos Junior, Hermano Zenaide Filho, José Sérgio Fontenele de Azevedo, Sabrine Gondim Lima, 
Fabrício Coutinho Ibiapina e Flávio Joaquim Sales de Castro e Silva. Processos em tramitação – Deliberados: RESOLUÇÃO Nº54/2023 – CD. O Conselho 
Deliberativo da SOP, em sessão realizada remotamente às nove horas do dia dezesseis de novembro de dois mil e vinte e três, por unanimidade de seus 
membros presentes e, considerando a autoridade do Sr. Superintendente da SOP, RESOLVE: Deliberar os seguintes Processos Administrativos: Celebração 
de Convênio: Processo Nº: 11785446/2022 – Prefeitura de Uruoca-CE - Contrato nº 071/2023 – Objeto: Reforma da rodoviária na Sede do Município de 
Uruoca–CEProcesso; Nº: 01591568/2022 – Prefeitura de Meruoca-CE - Contrato nº 064/2023 – Objeto: Reforma do Complexo do Centro de Feiras e Eventos, 
no Município de Meruoca –CE. Aditivo de vigência – Convênio: Processo NUP: 43022.003895/2023-93 - Aditivo de vigência ao convênio nº. 095/2021 – 
Município de Crato-CE; Processo NUP: 43022.004030/2023-44 - Aditivo de vigência ao convênio nº. 338/2021 – Município de Caririaçu-CE; Processo NUP: 
3022.004016/2023-41 - Aditivo de vigência ao convênio nº. 137/2021 – Município de Assaré-CE. Aditivo de vigência e/ou execução – Contrato: Processo 
NUP: 43022.003148/2023- – Aditivo de prazo de execução ao contrato nº 132/2023 – Objeto: Ampliação da Hemodinâmica do Hospital de Messejana, em 
Fortaleza-CE; Processo NUP: 43022.003138/2023-10 – Aditivo de prazo de vigência e execução ao contrato nº 098/2023 – Objeto: Conclusão da Construção 
do novo Restaurantes FECLESC, no município de Quixadá-CE. Facultada a palavra aos conselheiros para manifestação, o Conselho aprovou os processos 
administrativos, os quais serão devidamente instruídos para providências pelo setor jurídico da SOP. Outros Assuntos: O Presidente e Superintendente 
Quintino Vieira, relatou aos conselheiros da comemoração dos 50 anos da Arena Castelão, onde no último dia 10 de outubro foi entregue o novo telão, novo 
som e novo sistema de iluminação em LED – 360 refletores com maior eficiência e estimativa de economia de até 52% de energia. Também foi realizada a 
substituição dos placares eletrônicos – equipamentos de LED com qualidade em pixels superior ao antigo, além de uma economia de energia que pode chegar 
a 72%. A Arena ganhou um novo layout na fachada em comemoração aos 50 anos. Informou que outras ações estão em andamento e serão concluídas em 
breve: aquisição de novos grupos de geradores; sistema de iluminação cênica; manutenção do sistema de som – recuperação de componentes cluster’s e cerca 
de 72 caixas de som, além da aquisição de novos amplificadores, racks climatizados e nobreaks. Relembrou que em março, foi entregue o novo gramado com 
um sistema de drenagem mais eficiente, cujo investimento foi de R$ 1,9 milhão. Outro destaque da comemoração foi a partida festiva entre personalidades, 
ex-jogadores e demais convidados. Foi realizado, ainda, o lançamento do selo personalizado e carimbo comemorativos produzidos pelos Correios em alusão 
aos 50 anos do estádio. As melhorias somam cerca de R$ 15 milhões em investimento. As ações foram executadas por meio da Superintendência de Obras 
Públicas do Ceará (SOP). Ainda com a palavra, o Presidente solicitou a conselheira e diretora administrativa Camila Passos a elaboração de um ofício para 
comunicar aos órgãos da administração direta e indireta, que tenham contratos com interveniência técnica da SOP, que as medições de obras sejam virtuali-
zadas por meio do sistema Suíte e assim, passem a constar na base de dados do Sistema Integrado de Gestão SOP (SIGSOP). Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente encerrou a reunião do Conselho Deliberativo. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Francisco Quintino Vieira Neto
PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº132/2022

NUP: 43022.001764/2023-71 
I – ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 132/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP E A EMPRESA LAR ANTÔNIO DE PÁDUA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob o 
nº. 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente, Sr. FRANCISCO QUINTINO 
VIEIRA NETO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula de identidade nº. 82758SSP/CE e do CPF n°. 144.324.043-53; III – ENDEREÇO: com 
sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrita 
no CNPJ sob nº 07.325.673/0001-60, aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representado por sua presidente, Sra. ANALIA BUENO MELLO, 
brasileira, casada, portadora do RG nº 394.361 SSP/CE, inscrita no CPF sob o nº. 203.331.293-34; V – ENDEREÇO: estabelecida na Rua: Fernando Farias 
de Melo, nº. 752, bairro Vila Manoel Sátiro, CEP: 60.713-480, Fortaleza/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 1.1 O presente Termo Aditivo fundamen-
ta-se: I. Nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº 132/2022; II. Nos termos que constam no PROCESSO (NUP) Nº 43022.001764/2023-71; III. 
Nas normas dos arts. 54 e 65, inciso II, alínea “d”, todos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações c/c art. 385 do Código Civil (Lei n.º 10.406/2002).; 
VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 2.1. Este Termo Aditivo tem por objeto conceder a repactuação do Contrato nº132/2022, em decorrência 
do ajuste de salário base, vale alimentação, cesta básica e plano de saúde, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 de Asseio e Conservação 
(registrada no MTE: CE000508/2023) e Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024 de Motorista (registrada no CE000586/2023), com vigência de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2024 e abrangência territorial no Ceará, bem como reajuste do vale transporte, observando o Decreto Municipal nº 
15.576 de 07/03/2023; IX – VALOR GLOBAL: R$ 678.427,32 (Seiscentos e setenta e oito mil, quatrocentos e vinte e sete reais e trinta e dois centavos); 
X – DA VIGÊNCIA: Sem Alteração; XI – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato que não foram expressamente 
modificadas por este Termo Aditivo; XII – DATA: 17/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO (SUPERINTENDENTE 
DA SOP) e ANALIA BUENO MELLO(REPRESENTANTE DA CONTRATADA)

Francisco Quintino Vieira Neto
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº280/2022
I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 280/2022/SOP, FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS 
– SOP E A EMPRESA CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, 
inscrita no CNPJ sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edifica-
ções, SR. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob no nº 769.878.683-87; III - ENDEREÇO: com sede na Av. 
Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA MORAIS VASCONCELOS LTDA., 
inscrita no CNPJ sob o nº 09.426.420/0001-09, neste ato representada pelo Sr. DAVID MORAIS VASCONCELOS, inscrito no CPF/MF nº 833.169.573-
91; V - ENDEREÇO: Avenida Desembargador Moreira 2120, Sala 1201 - Meireles - Fortaleza/Ce - CEP: 60170-000; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Art. 57, §1º, incisos II, §2º, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, tudo de acordo com o Processo nº 08731316/2023, parte integrante deste termo, 
independente de transcrição; VII- FORO: Fortaleza-Ce; VIII - OBJETO: 1.1. O aditivo ora epigrafado tem como finalidade proceder com a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato nº280/2022/SOP, por mais 90 (noventa) dias corridos, a partir de 17 de novembro de 2023 passando seu término previsto 
para o dia 19/02/2024., cujo objeto consiste na execução do Serviço e Instalação de Subestação, no Complexo das Artes, em Fortaleza- CE; IX - VALOR 
GLOBAL: Sem Alteração; X - DA VIGÊNCIA: 19/02/2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII - DATA: 14 de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: 
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP) e DAVID MORAIS VASCONCELOS 
(REPRESENTANTE DA CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº349/2022

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO Nº 349/2022 FIRMADO ENTRE A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP E A 
EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob nº 33.866.288/0001-
30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, Sr. GADYEL GONÇALVES 
DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 769.878.683-87; III - ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, bairro 
Castelão, Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: KG CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.922.543/0001-10, aqui denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia, Sra. MARIA CANILDES VIEIRA SALES, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº 
2000020044799 – SSP/CE e inscrita no CPF/MF sob o nº 416.149.683-49; V - ENDEREÇO: estabelecida na Rua: Francisco Rufino Vieira, nº 502, bairro 
Castelão, Fortaleza-Ce; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido termo fundamenta-se no art. 65, inciso I, alínea “b”, §1º da Lei Federal nº 8.666/93, 
na Cláusula 11.3 do contrato epigrafado, tudo de acordo com o processo administrativo nº. 08322203/2023, parte integrante deste Termo, independente de 
transcrição; VII- FORO: Fortaleza-Ce; VIII - OBJETO: 1.1. O aditivo ora epigrafado tem por finalidade a supressão de serviços do Contrato nº349/2022, 
no valor de R$ 7.822,00 (sete mil, oitocentos e vinte e dois reais), que corresponde a 1,38% do valor original do contrato, passando o novo valor global para 
R$ 558.984,71 (quinhentos e cinquenta e oito mil, novecentos e oitenta e quatro reais e setenta e um centavos), cujo objeto consiste na execução dos serviços 
comuns de engenharia para Manutenção Preventiva e Corretiva das Instalações Físicas Prediais e Equipamentos Públicos, com fornecimento de mão de 
obra, materiais e peças de reposição, zona sul da Região Metropolitana de Fortaleza, para atender as necessidades da Manutenção predial de acessibilidade 
no Campus do Itaperi da Universidade Estadual do Ceará – UECE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Refe-
rência do edital e na proposta da CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: R$ 7.822,00 (sete mil, oitocentos e vinte e dois reais); X - DA VIGÊNCIA: Sem 
Alteração; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, 
que as partes reciprocamente aceitam; XII - DATA: 17 de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
(SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP) e MARIA CANILDES VIEIRA SALES (REPRESENTANTE DA CONTRATADA) .

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº365/2022

NUP: 43022.002578/2023-50
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 365/2022 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Supe-
rintendente Adjunto de Edificações, Sr. GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob no nº 
769.878.683-87 ; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57 aqui denominada CONTRATADA; 
V – ENDEREÇO: R Francisco José Albuquerque Pereira 800 / Cajazeiras/Fortaleza /Ce - CEP: 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
57, §1º, Inciso VI, §2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Cláusula Oitava do Contrato epigrafado, tudo de acordo com o Processo Administrativo NUP 
43022.002578/2023-50 – Suíte, parte integrante deste Termo, independente de transcrição; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 1.1 – o aditivo 
ora epigrafado tem por objeto a prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato nº365/2022, cujo objeto é a Manutenção Preventiva e 
Corretiva da 2ª etapa no Prédio do Centro de Ciências Humanas da Universidade Vale do Acaraú, no Município de Sobral/CE, com fornecimento de mão de 
obra, materiais e peças de reposição, por percentual de desconto sobre a Tabela de Serviço da Seinfra 27.1, de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da contratada;1.2 – O prazo de execução fica prorrogado por 120 (cento e vinte) dias 
corridos, a contar de 24/10/2023; 1.3 – O prazo de vigência fica prorrogado por 210 (duzentos e dez) dias corridos, a contar de 25/11/2023. IX – VALOR 
GLOBAL: Sem Alteração; X – DA VIGÊNCIA: 22/06/2024; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato 
original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 21/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: GADYEL 
GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SOP) E FLÁVIO NARCELIO CAMPELO VIANA ( 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONST. LTDA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº382/2022

NUP: 43022.002876/2023-40
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 382/2022/SOP QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP E A EMPRESA SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada 
CONTRATANTE; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: 
SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57 ; V – ENDEREÇO: R FRANCISCO 
JOSE ALBUQUERQUE PEREIRA 800 / CAJAZEIRAS /FORTALEZA / CE / 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, §1º, inciso II, 
§2º da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, art. 55 da Lei nº 9.784/1999, Cláusula Oitava do Contrato epigrafado, tudo de acordo com o Processo Administra-
tivo (NUP) nº 43022.002876/2023-40, parte integrante deste Termo, independente de transcrição; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 1.1 – O 
Aditivo ora epigrafado tem por objeto a prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato nº382/2022/SOP, cujo objeto consiste na execução 
da Manutenção Preventiva e Corretiva no Campus Cidão da Universidade Estadual Vale do Acaraú, no Município de Sobral-Ce; 1.2 – O prazo de execução 
fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) dias corridos, a contar de 24/10/2023, findando em 20/02/2024; 1.3 – O prazo de vigência fica prorrogado por 
mais 150 (cento e cinquenta) dias corridos, a contar de 20 de dezembro de 2023, findando em 17 de maio de 2024.; IX – VALOR GLOBAL: Sem Alteração; 
X – DA VIGÊNCIA: 17/05/2024; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, que não colidirem com 
os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 09/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR 
PAULA(Superintendente Adjunto de Edificações da SOP/CE) e FLÁVIO NARCÉLIO CAMPELO VIANA(Representante da CONTRATADA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº011/2023
I – ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 011/2023/SOP NUP nº. 43022.003402/2023-15., que entre si celebram, de um lado, a SUPE-
RINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, e, de outro lado BWS CONSTRUÇÕES LTDA, II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE 
OBRAS PÚBLICAS, criada pela Lei nº 16.880, de 22 de maio de 2019, com sede na Av. Alberto Craveiro, nº 2775, Bairro Castelão, CEP: 60.860-901, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto de Edificações, GADYEL 
GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, servidor público, portador da cédula de identidade nº 94002027320 e do CPF n° 769.878.683-87, 
residente e domiciliado na Rua Vilebaldo Aguiar, 521, aptº 1702, Cocó, Fortaleza-CE; IV – CONTRATADA: BWS CONSTRUÇÕES LTDA, estabele-
cida na Rua: Luiz Moreira Gomes, nº 11, bairro Parque Jabuti, Eusébio-Ce, CEP: 61.760-00, inscrita no CNPJ sob n° 00.079.526/0001-09, CGF sob o nº 
06.184.375-0, aqui denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA, brasileiro, divorciado, engenheiro 
mecânico, portador do RG nº 234171 – SSP/CE, inscrito no C.P.F nº 013.567.983-49, residente e domiciliado na Rua: Conselheiro Tristão, nº 1500, aptº. 302, 
Bairro de Fátima, Fortaleza-Ce, CEP: 60.050-101, e pelo Sr. FRANCENILDO FERREIRA TELES, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 
do RG nº 3814119548-DETRAN/CE e CPF 024.324.484-30, residente e domiciliado na Rua: Cristóvão Colombo, nº 191, bairro Dom Avelar, Petrolina-PE, 
CEP: 56.326-350, VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O aludido aditivo fundamenta-se no art. 57, §1º, inciso IV, §2º da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, 
Art. 55 da Lei nº 9.784/1999, nas previsões contidas no instrumento contratual e de acordo com o processo administrativo nº NUP 43022.003402/2023-15 
– Suite, parte integrante deste Termo. VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O aditivo ora epigrafado tem como finalidade prorrogar os prazos 
de execução e vigência do Contrato nº011/2023, cujo objeto consiste na obra de Substituição do Telhamento de Terminal de Passageiros do Aeroporto 
Regional de Canoa Quebrada (SBAC), Aracati-CE, em regime de empreitada por preço unitário. 1.2. O prazo de execução fica prorrogado por mais 120 (cento 
e vinte) dias corridos, a partir de 22 de outubro de 2023 até 19 de fevereiro de 2024. 1.3. O prazo de vigência fica prorrogado por mais 120 (cento e vinte) 
dias corridos, a contar de 16 de fevereiro de 2024. IX VALOR GLOBAL:R$ SEM ALTERAÇÃO X DA VIGÊNCIA: 15/06/2024 XI DA RATIFICAÇÃO: 
Ratificam-se as demais Cláusulas XII DATA: 20/11/2023 XIII SIGNATÁRIOS:GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (Superintendente Adjunto 
de Edificações da SOP/CE) E NILO SÉRGIO VIANA BEZERRA (BWS CONSTRUÇÕES LTDA)

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº032/2023

NUP: 43022.003513/2023-21
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 105/2023/SOP, QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS – SOP E A EMPRESA KG CONSTRUÇÕES LTDA; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, criada 
pela Lei estadual n.º 16.880, de 22 de maio de 2019,, inscrita no CNPJ sob o n.º 33.866.288/0001-30, doravante denominada CONTRATANTE; III – ENDE-
REÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: SALINAS EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 73.694.788/0001-57; V – ENDEREÇO: Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 
800, Cajazeiras, Fortaleza – CE, CEP 60864-520; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente termo aditivo fundamenta-se, quanto à prorrogação, no 
Art. 57, §1º, inciso VI, §2º, da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, tudo de acordo com o processo administrativo NUP 43022.003513/2023-21, parte 
integrante do referido Termo, independentemente de transcrição. VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: O presente instrumento tem como objeto a 
prorrogação do prazo de vigência por mais 90 (noventa) dias corridos ao Contrato Nº 032/2023, encerrando-se o prazo de vigência no dia 09/03/2024. IX 
– VALOR GLOBAL: SEM ALTERAÇÃO X – DA VIGÊNCIA: 09/03/2024; XI – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
do contrato original, que não colidirem com os ajustes deste termo, que as partes reciprocamente aceitam; XII – DATA: 17/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: 
GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) e FLÁVIO NARCELIO CAMPELO VIANA (SALINAS 
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº152/2023

NUP: 43022.003975/2023-49
I – ESPÉCIE: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO Nº 152/2023 QUE ENTRE SI CELEBRAM A SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PUBLICAS – 
SOP E A EMPRESA CETUS CONSTRUTORA EIRELI; II - CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS - SOP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 33.866.288/0001-30, doravante denominada SOP ou CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente Adjunto, Sr. GADYEL 
GONÇALVES DE AGUIAR PAULA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob no nº 769.878.683-87; III – ENDEREÇO: com sede na Av. Alberto Craveiro, 
n.º 2775, Bairro Castelão - Fortaleza-Ce, CEP: 60.860-901; IV – CONTRATADA: CETUS CONSTRUTORA EIRELI., devidamente qualificada no termo 
originário, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante legal, Sr. TALES EMANUEL VERÍSSIMO PEREIRA 
ARAÚJO, devidamente qualificado no termo originário; V – ENDEREÇO: com sede na Rua: Inês Brasil, nº 298, bairro Castelão, CEP: 60.867-540; VI – 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo contratual tem como fundamento o art. 57, § 1º, VI, e § 2º, DA Lei nº 8.666/93, tudo de acordo com o 
processo nº 43022.003975/2023-49, como parte integrante deste Termo; VII – FORO: Fortaleza – Ce; VIII – OBJETO: 2.1 – O Aditivo ora epigrafado tem 
por objeto a prorrogação dos prazos de execução e vigência do Contrato nº152/2023, cujo objeto são os serviços de manutenção preventiva e corretiva 
de instalações físicas prediais - readequação do layout da SOP (pavimento superior); 2.2 – O prazo de vigência fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, 
a contar de 03/12/2023, findando em 01/02/2024; IX – VALOR GLOBAL: Sem Alteração; X – DA VIGÊNCIA: 01/02/2024; XI – DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original, do qual passa a fazer parte integrante o presente Termo, independente da transcrição; XII 
– DATA: 21/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA (SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES 
DA SOP) E TALES EMANUEL VERÍSSIMO PEREIRA ARAÚJO (CETUS CONSTRUTORA EIRELI.).

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula 
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 073/2023
PROCESSO Nº: 43022.000124 / 2023-44 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE OBJETO: Implantação de adutora de água potável, na faixa de 
domínio da rodovia CE-282 no município de Iguatu/CE. JUSTIFICATIVA: Visa permitir o uso de faixa de domínio, por meio do termo de Permissão de 
Uso Especial, para implantação de adutora de água potável, na faixa de domínio da rodovia CE-282 no município de Iguatu/CE, Trecho: Entr. BR 122/404/
CE 060/ 375(B) - Baú, Coordenadas UTM de Início: E: 464478,99, N: 9296566,75 com área total de 1.659,94m, sendo 1.588,43 m de Ocupação Longitu-
dinal referente a extensão da rede da adutora, entre os limites da plataforma e o limite da faixa de domínio e 71,51 m de Ocupação Transversal referente a 
extensão de travessia de adutora (MND), sob o canteiro central. VALOR GLOBAL: 18.254,88 ( Dezoito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta 
e oito centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Não se aplica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base no artigo 6º do Decreto n° 33.039 de 15 de 
abril de 2019, por meio de inexigibilidade a ser fundamentada no caput do art. 25 e no do art. 26 da Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993. CONTRATADA: 
PHILADELPHIA II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Gadyel Gonçalves de Aguiar 
Paula (Superintendente Adjunto de Edificações da SOP) RATIFICAÇÃO: José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias da SOP).

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

*** *** ***
VIPROC: 03232419/2023

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE Nº20230001/SDP/SBQC Nº03

GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA SOP INTERESSADO: SOP VIPROC: 11823496/2023 E 03232419/2023 TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
E HOMOLOGAÇÃO O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS – SOP, JOSÉ ILO 
DE OLIVEIRA SANTIAGO, no uso de suas atribuições legais, em sintonia com o Decreto 33.450 de 28/01/2020, que aprovou o regulamento da referida 
Autarquia Estadual, e considerando haver a Central de Licitação, por intermédio da Comissão Especial de Licitação 04, ter cumprido todas as exigências 
do Procedimento de Licitação, na Modalidade de MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE N.º 20230001/CEL04/SOP/CE – (SDP/SBQC N.º 03 – CONTRA-
TAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA TÉCNICA PARA SUPERVISÃO DAS OBRAS DOS TRECHOS INTEGRANTES 
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DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA ESTADUAL - INFRARODOVIÁRIA CEARÁ. Afigura-se de que a 
licitação se encontra regularmente constituída para que produza os efeitos legais e jurídicos, assim, nos termos da legislação vigente, art. 43, inciso VI, §4º 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fica o presente certame HOMOLOGADO e ADJUDICADO, em favor da seguinte empresa vencedora do 
aludido certame licitatório: TUV RHEINLAND DUCTOR LTDA, inscrita no CNPJ N.º 47.096.581/0001-70, pelo valor global de R$ 9.374.484,45 (Nove 
milhões, trezentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos centavos). SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE RODOVIAS

*** *** ***
VIPROC: 02350590/2023

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº DO PROCESSO: 023505090/2023 INTERESSADO: CCS CONSTRUÇÕES LTDA ASSUNTO: 
INDENIZAÇÃO Na condição de Ordenador de Despesas, e, em conformidade co o art. 37 da Lei 4.320/1964 e com o art. 22 do Decreto nº 93.872/1986, 
reconhecemos o compromisso relativo à dívida abaixo discriminada: CONTRATO Nº 154/2021; SACC: 1175914; CNPJ: 63.293.021/0001-62; DESCRIÇÃO 
DA DESPESA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA MAIS INFÂNCIA, TIPO II, NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM-CE; NATUREZA DA DESPESA: 
449093 – INDENIZAÇÃO; VALOR: R$ 568.982,22 (Quinhentos e sessenta e oito mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte e dois centavos); ORDE-
NADOR DE DESPESA: GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA; Em Fortaleza, 20 de novembro de 2023. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
PÚBLICAS - SOP, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula
SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0025/2022
I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0025/2022 -DJU -CAGECE; II – CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III – ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CDG ENGENHARIA LTDA; V – ENDEREÇO: Fortaleza/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:art. 72 c/c art. 81, I, II e §1º, da Lei n.º 13.303/2016 e no art. 127, I, II e §1º do RLC 2018 da Cagece - Processo nº 
0850.001089/2023-71-Cagece; VII- FORO:Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: acréscimo de novos quantitativos de serviços, no montante de R$ 116.363,97 
cento e dezesseis mil e trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos), em percentual correspondente a 2,91%, sobre o valor global inicialmente 
contratado.; IX - VALOR GLOBAL:R$ 4.116.363,97 (quatro milhões cento e dezesseis mil e trezentos e sessenta e três reais e noventa e sete centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII – DATA: Fortaleza, 23 de outubro de 2023; 
XIII - SIGNATÁRIOS:Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece e 
Iatagan Roberto de Paula, Representante da Contratada.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0031/2022

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0031/2022 -DJU -CAGECE; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: CONSTRUTORA GRANITO LTDA; V - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 81, I e II, §1º, c/c art. 72 da Lei n.º 13.303/2016 e art. 127, I e II, §1º do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Cagece - Processo nº 8042.001122/2023-90-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: objetivo acréscimo de novos quantitativos de 
serviços, no montante de R$ 1.528.195,48 (um milhão quinhentos e vinte e oito mil e cento e noventa e cinco reais e quarenta e oito centavos), em percentual 
correspondente a 7,84% e o decréscimo de novos quantitativos de serviços, no montante de R$ -2.121.054,44 (dois milhões cento e vinte e um mil e cinquenta 
e quatro reais e quarenta e quatro centavos), em percentual correspondente a -10,88%, sobre o valor global inicialmente contratado; IX - VALOR GLOBAL: 
R$ 18.907.141,04 (dezoito milhões novecentos e sete mil e cento e quarenta e um reais e quatro centavos); X - DA VIGÊNCIA: ; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: Fortaleza, 24 de outubro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante 
de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece; José Newton Lopes Ribeiro, Representante da Contratada.

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº0073/2023

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0073/2023-DJU -CAGECE; II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE ÁGUA E 
ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE; III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E REPRESEN-
TAÇÕES EIRELI; V - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 106, item 3 do RLC/Cagece-2021 e o inciso VI e §5º do 
art. 81 da Lei Federal nº 13.303/2016 - Processo nº 0698.000103/2023-57-Cagece; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: a repactuação salarial e 
o realinhamento do vale-transporte, com alteração do valor mensal do Contrato em referência para R$ 765.712,32 (setecentos e sessenta e cinco mil, 
setecentos e doze reais e trinta e dois centavos), para o período de abril de 2023 a outubro de 2023. A variação sobre o valor do contrato atual é de 6,20%.; 
IX - VALOR GLOBAL: R$ 22.971.369,60 (vinte e dois milhões, novecentos e setenta e um mil, trezentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos); 
X - DA VIGÊNCIA: ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Permanecendo inalteradas as demais cláusulas e condições; XII - DATA: 26 de setembro de 2023; XIII - 
SIGNATÁRIOS: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz, Diretor de Gestão Corporativa da Cagece 
e Marinalva Lima Pereira, Representante da Contratada.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº0011/2023-DJU-CAGECE

Extrato do Termo de Credenciamento nº 0011/2023 firmado entre a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE e a empresa SODEXO PASS DO 
BRASIL SERVIÇOS E COMERCIO S.A ; OBJETO: Prestação do serviço de administração, gerenciamento e fornecimento de vale-cultura, visando 
atender ao quadro debeneficiários da Cagece – Capital e Interior do Estado do Ceará; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: - edital de Chamamento Público 
nº 01/2023, o caput do artigo 30 da Lei Federal nº 13.303/16, com suas alterações, o Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece e os termos dos 
processos nºs 0949.000124/2023-00 e 0949.000505/2023-43-Cagece.; VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses; ASSINANTES: Neurisangelo Cavalcante de Freitas, 
Diretor-Presidente da Cagece; José Leite Gonçalves Cruz ,Diretor de Gestão Corporativa da Cagece e Giovana Vieira Alves, Representante da Credenciada 
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE, em Fortaleza 22 de novembro de 2023.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº0012/2023-DJU-CAGECE

Extrato do Termo de Credenciamento nº 0012/2023 firmado entre a Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE e a empresa MHM SONDAGENS 
LTDA; OBJETO: ELABORAÇÃO DE ESTUDOS GEOTECNICOS EM DIVERSOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO CEARÁ E REGIÃO METRO-
POLITANA DE FORTALEZA QUE COMPÕEM AS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, de acordo com as especificações contidas no Edital de Credenciamento nº 02/2023 e seus anexos; FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: artigo 5º da Lei nº 12.846/2013 - Processo nºs 1006.000416/2023-55 e 1006.000652/2023-08-Cagece; RECURSOS: Fonte 70, Recursos 
Próprios; VIGÊNCIA: iniciará com sua publicação e findará agregado a do Edital que o originara, que será em 05 anos de sua publicação; ASSINANTES: 
Neurisangelo Cavalcante de Freitas, Diretor-Presidente da Cagece;José Carlos Lima Asfor, Diretor de Engenharia da Cagece e Marlon Henrique Mendonça 
Maia, Representante da Credenciada.
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SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA Nº149/2023 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521 de 15 de março 
de 2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO a SERVIDORA relacionada no Anexo único desta Portaria, durante o mês de NOVEMBRO/2023. 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Adeline de Araujo Lobão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº149/2023 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME COMPLETO CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

SARAH MONTEIRO GALDINO COORDENADOR 300004-3-9 15,87 10 158,70

*** *** ***
PORTARIA Nº150/2023 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA 
E EDUCAÇÃO SUPERIOR DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 16.521 de 15 de março 
de 2018, CONCEDER AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO a SERVIDORA relacionada no Anexo único desta Portaria, durante o mês de DEZEMBRO/2023. 
SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR, Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Adeline de Araujo Lobão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº150/2023 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME COMPLETO CARGO OU FUNÇÃO MATRÍCULA VALOR TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

ANDRÉ RAMOS SILVA COORDENADOR 300002-0-X 15,87 20 317,40
BRUNA DHEINGRYD FARIAS VASCONCELOS ORIENTADOR DE CÉLULA 300002-8-5 15,87 20 317,40
CAMILA LIMA ARRUDA ORIENTADOR DE CÉLULA 300002-4-2 15,87 20 317,40
FRANCISCO MARDEN PITOMBEIRA LEITÃO ORIENTADOR DE CÉLULA 300003-8-2 15,87 20 317,40
FRANCISCO MURILO FILOMENO SANTIAGO SUPERVISOR DE NÚCLEO 300002-6-9 15,87 20 317,40
FRANCISCO VILMAR DE OLIVEIRA GADELHA SUPERVISOR DE NÚCLEO 125914-1-1 15,87 20 317,40
JACQUELINE CAVALCANTE DE ALENCAR ORIENTADOR DE CÉLULA 300001-9-6 15,87 20 317,40
JOSÉ FLÁVIO GUEDES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 125941-1-9 15,87 20 317,40
JOSÉ JARBAS ROCHA SANDRAS ORIENTADOR DE CÉLULA 300004-2-0 15,87 20 317,40
JONATAS DOS SANTOS LEMOS SUPERVISOR DE NÚCLEO 300002-2-6 15,87 20 317,40
KELLY FERREIRA LEITE SUPERVISOR DE NÚCLEO 300001-4-5 15,87 20 317,40
KILVIA SOARES BARROS MENEZES ORIENTADOR DE CÉLULA 300004-0-4 15,87 20 317,40
LEONEL FERRAZ BASTOS SUPERVISOR DE NÚCLEO 300001-5-3 15,87 20 317,40
LUIZ EDUARDO MAIA GADELHA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 116170-1-8 15,87 20 317,40
MARIA DE FÁTIMA MARTINS VALE DATILÓGRAFO 125931-1-2 15,87 20 317,40
MARIA DE LOURDES VIEIRA DE OLIVEIRA ORIENTADOR DE CÉLULA 300002-3-4 15,87 20 317,40
MEIRE CELI FREITAS DE AGUIAR SUPERVISOR DE NÚCLEO 300001-6-1 15,87 20 317,40
NEILA MARIA LUCENA DE ARAUJO ASSESSOR TÉCNICO 111488-1-6 15,87 20 317,40
PAULO QUINDERÉ RIBEIRO ARTICULADOR 300001-3-7 15,87 20 317,40
RAIMUNDO QUEIRÓZ DE ALMEIDA ASSISTENTE TÉCNICO 112577-1-2 15,87 20 317,40
RAYANE DA SILVA ARAUJO ASSESSOR TÉCNICO 300003-4-X 15,87 20 317,40
RENATA PORTO MORAIS DE MENDONÇA COORDENADOR 300003-3-1 15,87 20 317,40
RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DA SILVA ASSESSOR TÉCNICO 300001-8-8 15,87 20 317,40
SARAH MONTEIRO GALDINO COORDENADOR 300004-3-9 15,87 20 317,40
THIAGO BARBOSA BRITO ARTICULADOR 300001-2-9 15,87 20 317,40

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 13/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do 
Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará – Telefone: (85) 3101.6400, CNPJ 
n.º 73.642.415/0001-32 CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A, com sede na Rua Javari, 1255, Lote 257-B - Distrito Industrial I - Manaus 
- Amazonas - CEP 69.075-110, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0019-77. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equi-
pamentos móveis (notebooks) para atendimento da demanda das Faculdades de Tecnologia (FATECs) Cariri e Sertão Central, conforme especificações 
e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tendo em vista o que consta no Processo NUP 
31001.000298/2023-76 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, 
contados a partir da data de assinatura deste instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 7.114,00 (sete mil, cento e quatorze reais) pagos em concordância com o 
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.363.442.10461.01.449052.2.70022000
82.1 31100001.19.363.442.10461.09.449052.2.7002200082.1 . DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes 
Monteiro, Secretária da SECITECE, pela CONTRATANTE e Aldejunio de Oliveira, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 14/2023
CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do Estado 
do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará – Telefone: (85) 3101.6400, CNPJ n.º 
73.642.415/0001-32 CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A, com sede na Rua Ásia, s/n – Lote 05 – Quadra N – Bairro Iguape – Ilhéus – Bahia 
– CEP 45.658-464, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de estações de trabalho 
(desktops), para atendimento da demanda das Faculdades de Tecnologia (FATECs) Cariri e Sertão Central, conforme especificações e quantitativos estabe-
lecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Tendo em vista o que consta no Processo NUP 31001.000300/2023-15 e 
em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura deste instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 99.268,00 (noventa e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais) pagos em concordância com o Termo de 
Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.363.442.10461.01.449052.2.7002200082.1 3110
0001.19.363.442.10461.09.449052.2.7002200082.1. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes Monteiro, 
Secretária da SECITECE, pela CONTRATANTE e Aldejunio de Oliveira, Representante Legal, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 15/2023

CONTRATANTE: SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR – SECITECE, integrante da Administração Direta do 
Estado do Ceará, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150 – Edson Queiroz, CEP: 60811-520, Fortaleza - Ceará – Telefone: (85) 3101.6400, CNPJ 
n.º 73.642.415/0001-32 CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A, com sede na Rua Ásia, s/n – Lote 05 – Quadra N – Bairro Iguape – Ilhéus – 
Bahia – CEP 45.658-464, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03. OBJETO: O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de estações de 
trabalho (desktops), para atendimento da demanda do Laboratório de Pesquisa e Qualificação em Energias Renováveis do Centro de Treinamento Técnico 
do Ceará Lauro de Oliveira Lima – CTTC/LOL, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Tendo em vista o que consta no Processo NUP 31001.000301/2023-51 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 FORO: Fortaleza - Ceará. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura deste instrumento. VALOR GLOBAL: R$ 
53.452,00 (cinquenta e três mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais) pagos em concordância com o Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/
MPDG n. 5/2017 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 31100001.19.363.442.10462.03.449052.2.7002200082.1-1086006. DATA DA ASSINATURA: 09 de 
novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Sandra Maria Nunes Monteiro, Secretária da SECITECE, pela CONTRATANTE e Aldejunio de Oliveira, Representante 
Legal, pela CONTRATADA.

Rafael Arruda Maia
COORDENADOR JURÍDICO

FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

1º ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2021
I – OUTORGANTE: FUNCAP; II – OUTORGADA: SOFTBUILDER INFORMÁTICA LTDA. – ME LTDA.; III – OBJETO: prorrogação do prazo de 
utilização dos recursos e de vigência do contrato por mais 06 meses; IV – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Francisco 
Karyne Machado de Araújo, Representante legal da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE OUTORGA DE SUBVENÇÃO ECONÔMICA Nº13/2021

I – OUTORGANTE: FUNCAP; II – OUTORGADA: PROTENSÃO IMPACTO LTDA.; III – OBJETO: prorrogação do prazo de utilização dos recursos e 
de vigência do contrato por mais 3 meses; IV – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Joaquim Antônio Caracas Nogueira, 
Representante legal da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO Nº10/2023

II – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: FUTURA SERVIÇOS PROFISSIONAIS ADMINISTRATIVOS EIRELI; III – OBJETO: 
Contratação de empresa na prestação de serviço de mão de obra terceirizada, para atender as necessidades da Funcap, conforme processo NUP 
31052.001076/2023-75; IV – VALOR: até R$ 2.506.096,32; V – VIGÊNCIA: até 180 dias; VI – SIGNATÁRIOS: Raimundo Nogueira da Costa Filho, 
Presidente da Funcap e Paulo Aragão de Almeida, representante legal da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Marília Rêgo G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº13/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: IOCHIP SOFTWARE HOUSE LTDA.; III – OBJETO: Execução do projeto “DATTALAND: 
Plataforma de cibersegurança para rastreio e compartilhamento de documentos e imagens usando blockchain”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 
84.309,00 e pela CONTRATADA – R$ 9.000,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor 
de Inovação da Funcap e José Edilson Silva Filho, representante da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº21/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: STRALOO TECNOLOGIA LTDA. – EPP; III – OBJETO: Execução do projeto “Inteligência 
Artificial Para Engajamento De Pacientes E Predição De Abandono De Tratamento Na Reabilitação Digital De Problemas Musculoesqueléticos”; 
IV – VALOR: pela Funcap – R$ 88.000,00 e pela CONTRATADA – R$ 10.000,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: 
Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Lucas da Ponte Melo e Daniel Santos Peixoto, representantes da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 
16 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº30/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: INNOVACCI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.; III – OBJETO: Execução 
do projeto “DESENVOLVIMENTO DE ADITIVO ALIMENTAR CLEAN LABEL A PARTIR DE FOLHAS DE MALVARISCO (PLECTRANTHUS 
MBOINICUS) PARA AUMENTO DE VIDA ÚTIL DE SNACKS SAUDÁVEIS”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 83.633,00 e pela CONTRATADA – R$ 
13.100,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Luciana Gama 
de Medonça, representante da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº33/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: AUDO TECNOLOGIA E SAUDE LTDA.; III – OBJETO: Execução do projeto “Audo Sia - 
Laudos Estruturados e Inteligentes por Voz para Diagnóstico por Imagem”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 89.494,00 e pela CONTRATADA – R$ 
10.506,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap, e, Leonardo 
Augusto Pires e Milena Rosado Lapa, representantes da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº34/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: FERTSAN – SOLUÇÕES INTELIGENTES EM AGRONEGÓCIO S.A.; III – OBJETO: 
Execução do projeto “Degradação fotocatalítica de ácido 2,4-Diclorofenoxiacético e glifosato do solo pelo compósito Ag3PO4/TiO2 sob luz visível”; 
IV – VALOR: pela Funcap – R$ 89.910,00 e pela CONTRATADA – R$ 9.090,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: 
Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap, e Marcelino Freitas de Carvalho E Alexandre Cabral Craveiro, representantes da empresa. FUNCAP, 
em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***



23DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº219  | FORTALEZA, 23 DE NOVEMBRO DE 2023

CONTRATO INOVAFIT Nº36/2023
I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: CANTEIRO S/S LTDA.; III – OBJETO: Execução do projeto “Sensores IOT para Monito-
ramento Remoto de Potencial de Hidrogênio (pH) e de Cloro Residual (Cl) em Água Potável”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 90.000,00 e pela 
CONTRATADA – R$ 10.000,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da 
Funcap e Enio Giuliano Girão, representante da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº37/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: DYNAMIC PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.; III – OBJETO: Execução do projeto “CaptAI 
- Gestão Inteligente de Oportunidades de PD&I”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 89.375,00 e pela CONTRATADA – R$ 10.000,00; V – VIGÊNCIA: 
06 meses, a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Andressa Laura Castro Silva, representante 
da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº38/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: SILVIO RAMOS EVANGELISTA; III – OBJETO: Execução do projeto “Plataforma de 
Criatividade Corporativa”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 90.000,00 e pela CONTRATADA – R$ 10.000,00; V – VIGÊNCIA: 06 meses, a partir da 
publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap e Silvio Ramos Evangelista, representante da empresa. FUNCAP, 
em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

*** *** ***
CONTRATO INOVAFIT Nº39/2023

I – CONTRATANTE: FUNCAP; II – CONTRATADA: TRILHAEDU PLATAFORMA EDUCACIONAL LTDA.; III – OBJETO: Execução do projeto 
“Educação baseada em dados - DataEdu”; IV – VALOR: pela Funcap – R$ 86.387,13 e pela CONTRATADA – R$ 9.598,57; V – VIGÊNCIA: 06 meses, 
a partir da publicação; VI – SIGNATÁRIOS: Jorge Barbosa Soares, Diretor de Inovação da Funcap, e, Eládio Gouveia Oliveira, José Elio de Araujo Junior 
e Victor Levi de Melo Oliveira, representantes da empresa. FUNCAP, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Marília G. Matos
PROCURADORA JURÍDICA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

O(A) REITOR , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 8º, combinado com 
o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto nº 33.812, de 11 de Novembro de 2020, RESOLVE 
NOMEAR, o(a) servidor(a)ANDRE CARVALHO LIMA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor 
de Controle Interno, símbolo DAS-2, integrante da Estrutura Organizacional do(a) FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, a partir da 
data da publicação. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de setembro de 2023.

Hidelbrando dos Santos Soares
REITOR

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
PORTARIA CC 0102/2023-FUNECE - O(A) REITOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 
27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 33.812 de 13 de Novembro de 2020, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)ANDRE CARVALHO LIMA, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor de Controle Interno, símbolo DAS-2, para ter exercício no(a), Assessoria de Controle Interno , 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, Fortaleza, 05 de 
setembro de 2023.

Hidelbrando dos Santos Soares
REITOR

Sandra Maria Nunes Monteiro
SECRETÁRIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

*** *** ***
PORTARIA Nº1639/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista os processos:31032.002600/2023-63;31032-005599/2023-29;31032.005602/2023-12.-NUP, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de participarem de encontro presencial nos polos da Univer-
sidade Aberta do Brasil-UAB, concedendo-lhes diarias, conforme consta no Plano de Trabalho (PTA) do projeto Universidade Aberta do Brasil (UAB) 
aprovado no edital nº 05/2018, de acordo com o Convênio nº 903680/2020 UAB MEC/CAPES/UECE, com recursos oriundos da fonte 83. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 20 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1639/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME CARGO/ FUNÇÃO MATRICULA PERÍODO ROTEIRO QUANT. PASS. TOTAL

GLADESTONE DA 
COSTA LEITE  PROFESSOR ASSOCIADO, N 006670.1-3 24/11/2023 A 

25/11/2023
FORTALEZA/ JUAZEIRO DO NORTE-

BREJO SANTO/ FORTALEZA 01 e ½   876,33 1.141,83

NOELIA ALVES DE SOUSA PROFESSOR ASSOCIADO, O 006113.1-X 15/12/2023 A 
16/12/2023 FORTALEZA/ RUSSAS FORTALEZA 01 e ½  0,00 265,50

EVANISE BATISTA FROTA PROFESSOR ASSOCIADO, O 006595.1-7 22/12/2023 A 
23/12/2023 FORTALEZA/ CANINDE FORTALEZA 01 e ½  0,00 265,50

*** *** ***
PORTARIA Nº1892/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no processo 31032.003694/2023-98/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o servidor JONES BARONI FERREIRA DE MENEZES 
ocupante do cargo Professor Adjunto, I, matrícula nº 300777.2-5, desta Fundação, a viajar no trecho FORTALEZA / RECIFE / FORTALEZA, no período 
de 28/11/2023 a 01/12/2023, a fim de Participar do 3º Encontro de Extensão da ABRUEM, concedendo-lhe 3.5 diárias, no valor unitário de R$ 166,49 (cento 
e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), acrescidos de 50.0%, no valor total de R$ 874,08 (oitocentos e setenta e quatro reais e oito centavos), de 
acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. 
Fonte 70. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 26 de outubro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
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PORTARIA Nº2214/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no processo 31032.004986/2023-48/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o servidor CARLOS IAN BEZERRA DE MELO ocupante do 
cargo Professor Assistente, D, matrícula nº 300017.3-7, desta Fundação, a viajar no trecho Iguatu / Fortaleza / Iguatu, no período de 13/12/2023 a 15/12/2023, 
a fim de PARTICIPAR DO ENCERRAMENTO DO CURSO PEDAGOGIA UNIVERSITÁRIA, concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$ 64,83 
(sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), no valor total de R$ 162,08 (cento e sessenta e dois reais e oito centavos) de acordo com os artigos 3º; 
4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 07 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2273/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no processo 31032.004201/2023-37/SPU, RESOLVE AUTORIZAR a servidora SORAIA PINHEIRO MACHADO ARRUDA, 
ocupante do cargo Professor Adjunto, K, matrícula nº 017029.1-2, desta Fundação, a viajar no trecho Fortaleza / João Pessoa - PB / Fortaleza, no período 
de 21/11/2023 a 24/11/2023, a fim de Participar do XX Fórum Nacional de Coordenadores de Programa de Pós-graduação em Alimentação e Nutrição, no 
período de 22 a 24 de novembro de 2023 em João Pessoa/PB., concedendo-lhe 3.5 diárias, no valor unitário de R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais e 
quarenta e nove centavos), acrescidos de 30.0%, no valor total de R$ 757,54 (setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos), mais 1 ajuda 
de custo no valor de R$ 166,49 (cento e sessenta e seis reais e quarenta e nove centavos), totalizando R$ 924,03 (novecentos e vinte e quatro reais e três 
centavos), e passagem aérea, no valor de R$ 7.263,40 (sete mil e duzentos e sessenta e três reais e quarenta centavos), perfazendo um total de R$ 8.187,43 
(oito mil e cento e oitenta e sete reais e quarenta e três centavos), de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. Fonte 70. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, 
em Fortaleza-CE, 20 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA N°2336/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista os processos; 31032.005174/2023-10;31032.005177/2023-53;31032.005177/2023-53;31032.005786/2023-11;31032.005774/2023-
88;31032.005791/202-15-NUP, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, 
com a finalidade de realizarem fiscalizações as obras dos Campi da FECLESC, FACEDI, FAFIDAM, FAEC,CECITEC e FECISC, concedendo-lhes diárias de 
acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2336, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME CARGO/ FUNÇÃO MATRÍCULA PERÍODO ROTEIRO QUANT. TOTAL

PAULO AUGUSTO DE ARAUJO CORDEIRO ENGENHEIRO CIVIL, 18 010640.1-0 28/11/2023  a  
29/11/2023

FORTALEZA/ LIMOEIRO DO 
NORTE / FORTALEZA 01 e ½ 97,25

JOSE SINVAL DOS SANTOS FILHO ANALISTA DA GESTÃO EM 
EDUCAÇÃO SUPERIOR, 01 300823.0-3 05/12/2023  a  

06/12/2023
FORTALEZA/ QUIXADÁ/ 

FORTALEZA 01 e ½ 106,98

PAULO AUGUSTO DE ARAUJO CORDEIRO ENGENHEIRO CIVIL, 18 010640.1-0 12/12/2023  a  
14/12/2023

FORTALEZA/ CRATEUS-
TAUA/ FORTALEZA 02 e ½ 170,18

PAULO AUGUSTO DE ARAUJO CORDEIRO ENGENHEIRO CIVIL, 18 010640.1-0 19/12/2023  a  
19/12/2023

FORTALEZA/ LIMOEIRO DO 
NORTE/ FORTALEZA  ½ 32,42

PAULO AUGUSTO DE ARAUJO CORDEIRO ENGENHEIRO CIVIL, 18 010640.1-0 20/12/2023  a  
21/12/2023

FORTALEZA/ CANINDE/ 
FORTALEZA 01 e ½ 97,25

*** *** ***
PORTARIA Nº2346/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
e tendo em vista o que consta no processo 31032.004972/2023-24/SPU, RESOLVE AUTORIZAR a servidora YARLA SIMAO SOUZA exercente da 
função Analista da Gestão em Educação Superior, 02, matrícula nº 300762.6-5, desta Fundação, a viajar no trecho Iguatu / Fortaleza / Iguatu, no período de 
06/12/2023 a 08/12/2023, a fim de Participar da reunião semestral, concedendo-lhe 2.5 diárias, no valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta 
e três centavos), no valor total de R$ 162,08 (cento e sessenta e dois reais e oito centavos) de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do 
Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 
CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2358/2023 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que consta no processo 31032.005431/2023-13/SPU, RESOLVE AUTORIZAR a servidora DEBORA CRISTINA VASCONCELOS 
AGUIAR ocupante do cargo Professor Assistente, D, matrícula nº 300027.8-4, desta Fundação, a viajar no trecho Iguatu / Fortaleza / Iguatu, no período de 
13/12/2023 a 15/12/2023, a fim de participar da Programação de encerramento das atividade do Eixo Mentoria na Docência Universitária., concedendo-lhe 
2.5 diárias, no valor unitário de R$ 64,83 (sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos), no valor total de R$ 162,08 (cento e sessenta e dois reais e oito 
centavos) de acordo com os artigos 3º; 4º; 5º e 10º, classe IV do anexo I do Decreto 30.719 de 25/10/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ - FUNECE, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº52/2023

I - ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 52/2023; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ – 
FUNECE; III - ENDEREÇO: Av. Dr. Silas Munguba, nº 1700, Itaperi - Fortaleza-CE; IV - CONTRATADA: SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E 
CONSTRUÇÃO LTDA; V - ENDEREÇO: Rua Pioneiro, nº 134, Centro - Eusébio-CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/1993 e 
suas alterações posteriores; VII- FORO: Fortaleza-CE; VIII - OBJETO: Repactuação do Contrato nº52/2023, em decorrência do ajuste do salário base, vale 
alimentação, cesta básica e plano de saúde, conforme Convenção Coletiva de Trabalho de Asseio e Conservação 2023/2024 – CE 000508/2023 e Convenção 
Coletiva de Trabalho de Informática 2023/2024 – CE000522/2023, bem como vale transporte, conforme Decreto Municipal nº 15.576, de 07 de Março de 
2023; IX - VALOR GLOBAL: Alteração do valor originalmente contratado, ficando acrescido de R$ 340.261,56; X - DA VIGÊNCIA: A mesma; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Continuam em vigor as demais Cláusulas do Contrato Original não alterado por este documento; XII - DATA: 06/11/2023; XIII - SIGNA-
TÁRIOS: Prof. Dr. Dárcio Ítalo Alves Teixeira - Vice-Presidente em Exercício da Presidência da FUNECE e Sr. Orlando Braga de Almeida - Representante 
Legal da SOLUÇÃO SERVIÇOS COMÉRCIO E CONSTRUÇÃO LTDA.

ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
NUP 31032.005608/2023-81

DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE DESPESA
Declaramos para os devidos fins, que a FUNECE reconhece a dívida referente ao consumo de energia elétrica, Empresa COELCE CNPJ: 07.047.251/0001-
70: CONTRATO Nº 1268/2018, vigente até 31/08/2023; NUP 31032.005537/2023-17, R$ 3.886,34, mês 10/2023; CONTRATO Nº 1272/2018, vigente até 
31/08/2023; NUP 31032.005538/2023-61, R$ 16.759,90, mês 10/2023; CONTRATO Nº 329/2022, vigente até 27/09/2023;NUP 31032.005535/2023-28, 
R$ 6.733,95, mês 10/2023. FUNECE, em Fortaleza/CE, 09 de novembro de 2023.

Roberta Nunes
PROCURADORIA JURÍDICA 
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SECRETARIA DA CULTURA

PORTARIA Nº211/2023 - A SECRETÁRIA DA CULTURA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP: 
27001.002822/2023-76, do SUITE, RESOLVE AUTORIZAR O AFASTAMENTO, por 02 (duas) horas diárias, da servidora CYNTHIA ROCHA 
BRASIL, matrícula 300090-3-7, ocupante do cargo de Analista de Gestão Cultural, lotada nesta Secretaria, em exercício funcional no Arquivo Público do 
Estado do Ceará, para acompanhar a filha durante as sessões de fisioterapia, de terapia ocupacional e de tratamento pelo método Therasuit. O presente ato 
se fundamenta no Art. 1º da Lei nº 11.160, de 20 de dezembro de 1985, devendo a redução do horário efetuar-se por antecipação do término do expediente. 
SECRETARIA DA CULTURA, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Luisa Cela de Arruda Coêlho
SECRETÁRIA DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N°290/2022

PROCESSO N°27001.000727/2022-57
Ementa: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 290/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E JOSÉ BRUNO SILVA LIMA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Do objeto: 
O presente Termo Aditivo tem por objeto, para melhor atingimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas 
seguintes, promover alteração para prorrogar a vigência para 31 de janeiro de 2024. Da Fundamentação: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo no art. 
60, § 2º, inciso III da Lei Estadual nº 18.012/2022, bem como nas disposições do Termo de Execução Cultural nº 290/2022 e nos processos epigrafados. 
Vigência: Em razão do presente Termo Aditivo, fica prorrogado a vigência e execução do Termo de Execução Cultural nº 290/2022 para o dia 31 de janeiro 
de 2024. Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas previstas no Termo de Execução Cultural n° 290/2022 não modificadas pelo presente 
Termo Aditivo. O Foro: Fortaleza/CE. Data da Assinatura: Fortaleza, CE 14 de novembro de 2023 Signatários: LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO - 
Secretária da Cultura do Estado do Ceará e JOSÉ BRUNO SILVA LIMA - Agente Cultural.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL N°707/2022

PROCESSO N°27001.000654/2022-01
Ementa: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 707/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – SECULT E EMILLY BENEVENUTO SOUSA, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA. Do 
objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto, para melhor atendimento do interesse público pretendido, nos termos e condições previstos nas cláusulas 
seguintes, promover alteração da vigência que passará o seu término para 16 de abril de 2024. Da Fundamentação: Fundamenta-se o presente Termo Aditivo 
no art. 60, § 2º, inciso III da Lei Estadual nº 18.012/2022, no art. 31, §4º, II do Decreto Estadual nº 35.635/2023, bem como nas disposições do Termo de 
Execução Cultural nº 707/2022 e no processo epigrafado. Vigência: Em razão do presente Termo Aditivo, fica prorrogado a vigência e execução do Termo de 
Execução Cultural nº 707/2022 para o dia 16 de abril de 2024. Da Ratificação: Permanecem inalteradas as demais cláusulas previstas no Termo de Execução 
Cultural n° 707/2022 não modificadas pelo presente Termo Aditivo. O Foro: Fortaleza/CE. Data da Assinatura: Fortaleza, CE 14 de novembro de 2023 
Signatários: LUISA CELA DE ARRUDA COÊLHO - Secretária da Cultura do Estado do Ceará e EMILLY BENEVENUTO SOUSA - Agente Cultural.

Vitor Melo Studart
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº314/2023 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DE CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
designar os SERVIDORES abaixo indicados para compor o Comitê Setorial de Acesso à Informação – CSAI, no âmbito da Secretaria do Desenvolvimento 
Agrário – SDA, de acordo o que lhe confere o art. 93, inciso III, da Constituição Estadual, e em conformidade com o disposto no art. 8º,da Lei Estadual nº 
15.175, de 28 de junho de 2012, que define regras especificas para implantação do disposto na Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, na esfera 
da Administração Pública do Estado do Ceará: SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO GIOVANNI SANTOS DUMONT UCHOA –Presidente (Ouvidor da SDA) 
MARIA MARCLI DE OLIVEIRA –Coordenador do Desenvolvimento Institucional e Planejamento VALÉRIA PASCOAL DE OLIVEIRA – Orientador da 
Célula de Gestão de Pessoas, FRANCISCO VITAL SOUSA NETO – Coordenador do Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Pecuária. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 
16 de novembro de 2023.

Moisés Bráz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
PORTARIA Nº332/2023 - O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais 
RESOLVE, designar; FRANCISCO VITAL SOUSA NETO: Coordenador do Desenvolvimento das Cadeias Produtivas da Pecuária da SDA; ANDRÉ 
LUIS SANTIAGO AZEVEDO: Supervisor de Núcleo das Energias Renováveis da Pecuária; ANTONIO WILSON DE SOUSA: Técnico em Licitação da 
SDA., para, sob a Presidência do primeiro, comporem a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO destinada a Coordenar o processo seletivo de contratação 
das Entidades do Programa de Aquisição de Alimentos – Modalidade PAA Leite do Governo Federal no Estado do Ceará. Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.
Atenciosamente,

Moisés Braz Ricardo
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

*** *** ***
EDITAL N°016/2023

ESPÉCIE: EDITAL DE CREDENCIAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVAS E/OU EMPRESAS LATICINISTAS PARA CAPTAÇÃO, 
PASTEURIZAÇÃO ENVASAMENTO, TRANSPORTE E ENTREGA DE LEITE BOVINO PASTEURIZADO INTEGRAL E/OU LEITE CAPRINO 
PADRONIZADO PARA O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS – MODALIDADE PAA-LEITE. OBJETO: credenciamento para contra-
tação de cooperativas e/ou empresas laticinistas para captação, pasteurização envasamento, transporte e entrega de leite bovino pasteurizado integral e/
ou leite caprino padronizado para o programa de aquisição de alimentos – modalidade paa-leite. JUSTIFICATIVA: O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 
ALIMENTOS tem como a finalidade incentivar a agricultura familiar promovendo a inclusão econômica e social, com fomento à produção sustentável, ao 
processamento de alimentos e industrialização e à geração de renda. Incentivar o consumo e a valorização dos alimentos produzidos pela agricultura familiar; 
promover o acesso à alimentação, em quantidade, qualidade e regularidade necessárias, pelas pessoas em situação de insegurança alimentar e nutricional, sob 
a perspectiva do direito humano à alimentação adequada e saudável; promover o abastecimento alimentar, que compreende as compras governamentais de 
alimentos e fortalecer circuitos locais e regionais e redes de comercialização, conforme estabelece as Resoluções nº 82 de 01 de julho de 2020, Resolução nº 
04 de 21 de setembro de 2022, Resolução nº 05 de 11 de novembro de 2022 e suas alterações, Resolução nº 02, de 15 de junho de 2023, Resolução GGPAA 
Nº 5, de 30 de outubro de 2023 do grupo gestor do Programa de Aquisição de Alimentos e suas alterações. INSCRIÇÃO: As propostas serão entregues nas 
dependências da Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA, sito à Av. Bezerra de Menezes, n° 1820, São Gerardo, Fortaleza/CE, mediante preenchimento 
da Ficha de Credenciamento, constante no Anexo 02 deste Edital, acompanhado dos documentos de Habilitação Jurídica, Técnica, Regularidade Fiscal e 
Outros, descritos no item específico. DATA DE ASSINATURA: Fortaleza/CE, 16 de novembro de 2023. O EDITAL E SEUS ANEXOS ENCONTRAM-SE 
DISPONÍVEIS NO SÍTIO INSTITUCIONAL DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ ATRAVÉS DO 
LINK: https://www.sda.ce.gov.br/arquivos/ SIGNATÁRIA: MOISÉS BRAZ RICARDO Secretário do Desenvolvimento Agrário.

Anna Karinne Nery Veras
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA
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SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

PORTARIA Nº062/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, conforme Portaria de Delegação de Competência nº 005/2023 de 03/02/2023, DOE 
de 15/02/2023. RESOLVE, nos termos do art. 1º da Lei nº 13.363, de 16 de setembro de 2003, regulamentado pelo Decreto nº 27.471 de 17 de junho de 
2004, em conformidade com o art. 5º, da lei nº 16.206 de 17 de março de 2017, DOE de 29 de março de 2017, CONCEDER DIFERENÇA DE AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO durante o mês de NOVEMBRO/2023 ao SERVIDOR relacionado no Anexo único desta Portaria. SECRETARIA DO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 20 de novembro de 2023

George Dantas Paiva
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº062/2023, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME CARGO OU FUNÇÃO MATRICULA VALOR DO TICKET QUANTIDADE VALOR TOTAL

FRANCISCA JULIANA FERREIRA ARAGÃO LEITE ARTICULADOR 300004-6-3 15,87 10 158,70
LUZIA LORENA RIBEIRO DE SOUSA OLIVEIRA ARTICULADOR 300004-7-1 15,87 10 158,70

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº10/2023

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA DA SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, PARA O FIM AQUI TRATADO. 
A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE, inscrita no CNPJ sob o nº 22064583/0001-57, com sede nesta capital, na Avenida 
Washington Soares, 999, Centro de Eventos do Ceará, Pavilhão Leste – Portão D, aqui representada pelo seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna George Dantas Paiva, devidamente cadastrado no CPF sob o nº 023.401.873-97 o presente Termo de Reconhecimento de Dívida, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DÍVIDA A Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE, por 
este termo reconhece o dever de realizar o pagamento ao credor CRIART SERVIÇOS DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, o montante 
de R$ 638.625,96 (seiscentos e trinta e oito mil, seiscentos e vinte e cinco reais e noventa e seis centavos), referente aos serviços prestados pela empresa nos 
meses de setembro de 2023 e o valor proporcional dos serviços executados no mês de outubro de 2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA A execução da despesa referida na CLÁUSULA SEGUNDA, dar-se-á por conta da seguinte dotação orçamentária: 56100002.04.122.211.208
27.03.339093.1.500.00.0.2.01. PARÁGRAFO ÚNICO. O reconhecimento de dívida constante deste instrumento é definitivo e irretratável, não implicando, 
de modo algum, novação ou transação e vigorará imediatamente. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO Fica estabelecido o Foro da Comarca de Fortaleza/
CE, para dirimir qualquer controvérsia advinda da aplicação das normas deste Termo, quando esgotadas as possibilidades administrativas. CLÁUSULA 
QUARTA – DA PUBLICIDADE A publicidade do presente instrumento será exercida pela Secretaria do Desenvolvimento Econômico (SDE), mediante a 
publicação de extrato, do mesmo no Diário Oficial do Estado do Ceará, no prazo previsto na legislação. E, reconhecidas justas e acertadas tais disposições, 
este instrumento vai assinado pela parte envolvida, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que possa produzir seus legais efeitos. Fortaleza, 22 de 
novembro de 2023. SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE, em Fortaleza, 22 de novembro de 2023.

George Dantas Paiva
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 019/2023

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ - ADAGRI, pessoa jurídica de direito público interno, consti-
tuída sob a forma de autarquia especial, criada pela Lei estadual nº 13.496/2004, alterada pela Lei nº 14.481, de 08 de outubro de 2009, com sede e endereço 
à Av. Washington Soares, nº 999, Pavilhão Leste, Portão D, Edson Queiroz, Fortaleza, Ceará, CEP: 60811-341, inscrita no CNPJ nº 07.421.806/0001-00, 
neste ato representada por seu Presidente, ELMO ROBERTO BELCHIOR AGUIAR, com RG nº 1003203, SSP/CE, e CPF nº139.638.643-20, residente 
e domiciliado em Fortaleza, Ceará, residente e domiciliada em Fortaleza, Ceará  CONTRATADA: Empresa ESF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, 
estabelecida na Rua Belarmino José, nº 21 - Icaraí, Caucaia - CE, CEP: 61.624-495, inscrita no CNPJ sob nº 18.416.433/0001-98, neste ato representada por 
ELANO SIQUEIRA FIUZA, portador do RG nº 2006010142797 SSPDS/CE e CPF nº 024.607.073-04.  OBJETO: aquisição de 1.000 (um mil) unidades de 
garrafões de água mineral, natural da fonte, sem gás, para consumo humano, acondicionada em garrafão retornável em plástico resistente, polipropileno 
ou policarbonato, transparente com nítida visibilidade, sem manchas, sem odor, sem furos ou microfuros, sem fissuras, sem amasso, lacrado com tampa, 
rótulo intactos com dados de identificação do produto, data do envase, validade, características físico-químicas, nome da fonte, nome da empresa engarra-
fadora, CNPJ, n° do registro no Ministério da Saúde, apresentando mensalmente à SEPLAG laudo técnico de análise química e microbiológica emitido por 
laboratório oficial do Estado e comprovante do Registro do produto no Ministério da Saúde e no DNPM. Unidade de Fornecimento: Garrafão de 20 (vinte) 
litros.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Cotação Eletrônica nº 2023/29002, os preceitos do direito público e a 
Lei Federal nº 14.133/2021, art. 75, inciso II com suas alterações, e ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto, bem como nas 
informações contidas no Processo NUP 56022.002433/2023-09 e no Parecer ASJUR n° 343/2023.  FORO: Fortaleza-Ceará.  VIGÊNCIA: Este contrato terá 
vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura.  VALOR GLOBAL: R$ 6.490,00 (seis mil quatrocentos e noventa reais) pagos 
em  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 56200006.20.609.312.11111.03.339030.2.5009100000.0 – 1272176.  DATA DA ASSINATURA: 17 de novembro 
de 2023  SIGNATÁRIOS: ELMO ROBERTO BELCHIOR AGUIAR - PRESIDENTE DA ADAGRI e ELANO SIQUEIRA FIUZA - REPRESENTANTE 
DA EMPRESA ESF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Rafael Fernandes de Alcântara
ASSESSOR JURÍDICO 

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO CEARÁ

PORTARIA Nº156/2023 - O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - ADECE, respon-
dendo no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art; 26, Parágrafo Único, do Estatuto Social da AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DO CEARÁ S.A. - ADECE, a colaboradora MARIA CECY DE CASTRO, matrícula 000073.5-9, Símbolo ADECE III, na função de GERENTE 
DE CÂMARAS PRODUTIVAS E EVENTOS, integrante da Estrutura organizacional desta AGÊNCIA, para SUBSTITUIR o GERENTE DE CONTROLE 
DE PROJETOS ESTRATÉGICOS em virtude de suas férias, no período de 18 a 22 de dezembro de 2023. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário. AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Luis Eduardo Fontenelle Barros
DIRETOR PRESIDENTE, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA Nº157/2023 - A DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DA AGÊNCIA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR,  
o colaborador DANIEL DE FREITAS RAMOS, ocupante do emprego em comissão de Gerente, matrícula nº 000068.1-3 , desta Agência, a viajar às 
cidades de Tabuleiro do Norte - CE, Icó -CE, Solonópole -CE e Brejo Santo - CE, no período de 22 a 24 de novembro de 2023, a fim de realizar  visita as 
obras conveniadas com esta agência, concedendo-lhe duas diária e meia, no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o 
valor de R$ 192,75 (cento e noventa e dois reais e setenta e cinco centavos) de acordo com o artigo 3º; alínea “b” , § 1º do art. 4º; art. 5º e seu § 1º; art. 10, 
classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011,devendo a despesa correr pelos recursos próprios da Adece. AGÊNCIA DE DESEN-
VOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A.-ADECE, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Maria Inês Cavalcante Studart Menezes
DIRETORA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 67/2023

CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO CEARÁ S.A – ADECE. CONTRATADA: INSTITUTO AQUILA DE 
GESTÃO. OBJETO: contratação de prestação do serviço de consultoria técnica especializada para realização de estudo técnico multidisciplinar 
para avaliação do custo-benefício dos incentivos fiscais concedidos pelo Estado do Ceará através da ADECE – GERÊNCIA DE FOMENTO FISCAL. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 30, inciso II, da Lei 13.303/2016. FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: 06 (seis) meses. VALOR GLOBAL: R$ 422.460,00 
(Quatrocentos e vinte e dois mil e quatrocentos e sessenta reais). DATA DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Luís Eduardo 
Fontenelle Barros - Diretor-Presidente (respondendo) e Diretor de Fomento, Alan Torquetti Dos Santos Júnior - Sócio do Instituto Aquila e Fernanda De 
Faria Abreu Ferraciolli - Sócia do Instituto Aquila.

Davi Byron Bezerra Pontes Freire
ASSESSORIA JURÍDICA

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

PORTARIA COADM NÚMERO: 289/2023 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com 
o objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o Decreto nº 30719, de 25 de outubro de 2011, publicado no D.O.E de 27/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. 

DIÁRIA
VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

ALEXANDRA CARNEIRO RODRIGUES FORTALEZA
JAGUARUANA, PALHANO, 

MORADA NOVA,TABULEIRO 
DO NORTE,SAO JOAO DO 
JAGUARIBE,ALTO SANTO

22000147845211/K020 DAS-1 06/11/2023 a 
08/11/2023 3,0 77,10 0,00 231,30

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - REALIZAR 
VISITA DE ACOMPANHAMENTO AS AÇÕES DO VEICULO SEDUC

ALEXANDRA CARNEIRO RODRIGUES ALTO SANTO ICO,UMARI

22000147845211/K020 DAS-1 09/11/2023 a 
10/11/2023 1,5 77,10 0,00 115,65

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - REALIZAR 
VISITAS DE ACOMPANHAMENTO AS AÇÕES D VEICULO SEDUC

ANA MICHELE DA SILVA CAVALCANTI DE MENEZES FORTALEZA
JAGUARUANA,PALHANO,MORADA 

NOVA,TABULEIRO DO 
NORTE,SAO JOAO DO 

JAGUARIBE,ALTO SANTO

22000147882214/K020 DNS-3 06/11/2023 a 
08/11/2023 3,0 77,10 0,00 231,30

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES DO PAIC ALFABETIZAÇÃ VEICULO SEDUC

ANA MICHELE DA SILVA CAVALCANTI DE MENEZES ALTO SANTO ICO

22000147882214/K020 DNS-3 09/11/2023 a 
10/11/2023 1,5 77,10 0,00 115,65

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
DE ACOMPANHAMENTO DAS AÇOES DO PAIC - VEICULO SEDUC

CRISTIANE CUNHA NOBREGA FORTALEZA
ARARIPE,ASSARE,POTENGI, 

SALITRE,SANTANA DO 
CARIRI,TARRAFAS

22000148018017/K020 DNS-2 06/11/2023 a 
10/11/2023 4,5 77,10 0,00 346,95

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - REALIZAR 
VISITA DE ACOMPANHAMENTO AS AÇÕES DO VEICULO SEDUC

CRISTIANO RODRIGUES RABELO FORTALEZA
TARRAFAS, ARARIPE, 

ASSARE,POTENGI,SALITRE, 
SANTANA DO CARIRI

22000148215114/K020 DNS-3 06/11/2023 a 
10/11/2023 4,5 77,10 0,00 346,95

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - REALIZAR 
VISITA DE ACOMPANHAMENTO AS AÇÕES DO VEICULO SEDUC

TOTAL: 1.387,80

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 31 de outubro de 2023.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO
Republicada por incorreção.

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 297/2023 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com 
o objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o Decreto nº 30719, de 25 de outubro de 2011, publicado no D.O.E de 27/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

ANA CRISTINA LUIZ SOARES CANINDE SANTA QUITERIA

22000148258980/K020 DAS-1 10/11/2023 a 
10/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Reuniao Municipal 2 dia do ENEM VEICULO SEDUC

ANA CRISTINA LUIZ SOARES CANINDE ITATIRA

22000148258980/K020 DAS-1 13/11/2023 a 
13/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Reuniao Municipal 2 dia do ENEM VEICULO SEDUC

ANA CRISTINA LUIZ SOARES CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000148258980/K020 DAS-1 16/11/2023 a 
16/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Reuniao Municipal 2 dia do ENEM VEICULO SEDUC

ANA CRISTINA LUIZ SOARES CANINDE SANTA QUITERIA

22000148258980/K020 DAS-1 17/11/2023 a 
17/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55
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SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
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VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Reuniao Municipal 2 dia do ENEM VEICULO SEDUC

ANA NICOLLE LIMA DE VASCONCELOS GOMES CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000130308913/K020 DAS-2 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
PEDAGOGICA A SECRETARIA DE EDUCACAO E VEICULO SEDUC

ANA NICOLLE LIMA DE VASCONCELOS GOMES CANINDE ITATIRA

22000130308913/K020 DAS-2 21/11/2023 a 
21/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

ANA NICOLLE LIMA DE VASCONCELOS GOMES CANINDE CARIDADE

22000130308913/K020 DAS-2 22/11/2023 a 
22/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

ACOMPANHAMENTO PEDAGÓGICO - visita tecnica pedagogica a secretaria de Educacao e escolas d VEICULO SEDUC

ANA NICOLLE LIMA DE VASCONCELOS GOMES CANINDE SANTA QUITERIA

22000130308913/K020 DAS-2 23/11/2023 a 
23/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

ANTONIO IDERLANO VASCONCELOS COSTA CANINDE SANTA QUITERIA

22000130148916/K020 DAS-2 08/11/2023 a 
08/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
Acompanhar os processos de lotacao, frenquenc VEICULO SEDUC

ANTONIO IDERLANO VASCONCELOS COSTA CANINDE CARIDADE

22000130148916/K020 DAS-2 09/11/2023 a 
09/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
Acompanhar os processos de lotacao, frenquenc VEICULO SEDUC

ANTONIO IDERLANO VASCONCELOS COSTA CANINDE PARAMOTI

22000130148916/K020 DAS-2 10/11/2023 a 
10/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
Acompanhar os processos de lotacao, frenquenc VEICULO SEDUC

ANTONIO IDERLANO VASCONCELOS COSTA CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000130148916/K020 DAS-2 13/11/2023 a 
13/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
Acompanhar os processos de lotacao, frenquenc VEICULO SEDUC

ANTONIO IDERLANO VASCONCELOS COSTA CANINDE ITATIRA

22000130148916/K020 DAS-2 14/11/2023 a 
14/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - 
Acompanhar os processos de lotacao, frenquenc VEICULO SEDUC

CLAUDIO CESAR BARBOSA PEREIRA CANINDE SANTA QUITERIA

22000130263111/K020 DAS-2 10/11/2023 a 
10/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar VEICULO SEDUC

CLAUDIO CESAR BARBOSA PEREIRA CANINDE CARIDADE

22000130263111/K020 DAS-2 16/11/2023 a 
16/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar VEICULO SEDUC

CLAUDIO CESAR BARBOSA PEREIRA CANINDE ITATIRA

22000130263111/K020 DAS-2 17/11/2023 a 
17/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar VEICULO SEDUC

CLAUDIO CESAR BARBOSA PEREIRA CANINDE CARIDADE

22000130263111/K020 DAS-2 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar VEICULO SEDUC

JACINTO DA SILVA GOMES MATOS CANINDE SANTA QUITERIA

22000130266714/K020 DAS-2 23/11/2023 a 
23/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhar demandas da execucao financeir VEICULO SEDUC

JACINTO DA SILVA GOMES MATOS CANINDE ITATIRA

22000130266714/K020 DAS-2 24/11/2023 a 
24/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhar demandas da execucao financeir VEICULO SEDUC

JACINTO DA SILVA GOMES MATOS CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000130266714/K020 DAS-2 28/11/2023 a 
28/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhar demandas da execucao financeir VEICULO SEDUC

JOSE NARCELIO AGOSTINHO BASTOS CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000116083615/K020 DNS-3 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria munici VEICULO SEDUC

JOSE NARCELIO AGOSTINHO BASTOS CANINDE ITATIRA
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22000116083615/K020 DNS-3 21/11/2023 a 
21/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
ECNICA A SME DE ITATIRA PARA ACOMPANHA VEICULO SEDUC

JOSE NARCELIO AGOSTINHO BASTOS CANINDE CARIDADE

22000116083615/K020 DNS-3 22/11/2023 a 
22/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
TECNICA PEDAGOGICA DE IMPLEMENTAO DO E VEICULO SEDUC

JOSE NARCELIO AGOSTINHO BASTOS CANINDE SANTA QUITERIA

22000116083615/K020 DNS-3 23/11/2023 a 
23/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
TECNICA DE IMPLEMENTDO TEMPO INTEGRAL VEICULO SEDUC

JOSE ORLANDO BARROS JUNIOR CANINDE SANTA QUITERIA

22000130017803/ DAS-1 23/11/2023 a 
23/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhamento de demanda e execcao finan VEICULO SEDUC

JOSE ORLANDO BARROS JUNIOR CANINDE ITATIRA

22000130017803/ DAS-1 24/11/2023 a 
24/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhamento de demanda e execcao finan VEICULO SEDUC

JOSE ORLANDO BARROS JUNIOR CANINDE ITATIRA

22000130017803/ DAS-1 25/11/2023 a 
25/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

PARTICIPAR DE REUNIAO - Reuniao com escolas para acompanhamento de demanda e execcao finan VEICULO SEDUC

MARIA VERBENA MARTINS PEREIRA CANINDE SANTA QUITERIA

2200013039531X/K020 DAS-1 10/11/2023 a 
10/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
TECNICA A ESCOLA JULIA CATUNDA - MUNIC VEICULO SEDUC

MARIA VERBENA MARTINS PEREIRA CANINDE GENERAL SAMPAIO

2200013039531X/K020 DAS-1 16/11/2023 a 
16/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
TECNINICA A ESCOLA EDITE ALCANTARA MOT VEICULO SEDUC

MARIA VERBENA MARTINS PEREIRA CANINDE ITATIRA

2200013039531X/K020 DAS-1 17/11/2023 a 
17/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - VISITA 
TECNICA A ESCOLA ANTONIO SABINO GUERRA VEICULO SEDUC

MARIA VERBENA MARTINS PEREIRA CANINDE CARIDADE

2200013039531X/K020 DAS-1 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 77,10 0,00 38,55

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita 
Tecnica a ESCOLA NILTON SALVINO FRANCO VEICULO SEDUC

MATEUS LEMOS BARROSO CANINDE SANTA QUITERIA

22000197938164/K020 DAS-2 10/11/2023 a 
10/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar - VEICULO SEDUC

MATEUS LEMOS BARROSO CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000197938164/K020 DAS-2 16/11/2023 a 
16/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar - VEICULO SEDUC

MATEUS LEMOS BARROSO CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000197938164/K020 DAS-2 17/11/2023 a 
17/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar - VEICULO SEDUC

MATEUS LEMOS BARROSO CANINDE SANTA QUITERIA

22000197938164/K020 DAS-2 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita Tecnica da Superintendencia Escolar - VEICULO SEDUC

RACHEL BRAGA ALVES DE MATOS CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000130185714/K020 07/11/2023 a 
07/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

RACHEL BRAGA ALVES DE MATOS CANINDE GENERAL SAMPAIO

22000130185714/K020 20/11/2023 a 
20/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

RACHEL BRAGA ALVES DE MATOS CANINDE ITATIRA

22000130185714/K020 21/11/2023 a 
21/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

RACHEL BRAGA ALVES DE MATOS CANINDE CARIDADE

22000130185714/K020 22/11/2023 a 
22/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42
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VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

RACHEL BRAGA ALVES DE MATOS CANINDE SANTA QUITERIA

22000130185714/K020 23/11/2023 a 
23/11/2023 0,5 64,83 0,00 32,42

VISITA AS ESCOLAS/ACOMPANHAMENTO DAS AÇÕES - Visita tecnica pedagogica a secretaria de edu VEICULO SEDUC

TOTAL: 1.388,75

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 01 de novembro de 2023.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA COADM NÚMERO: 304/2023 - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas competências legais, 
RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES a seguir relacionados para viagem e objeto de serviço com a finalidade de prestar serviços de acordo com 
o objetivo mencionado abaixo, concedendo-lhes diárias de acordo com o Decreto nº 30719, de 25 de outubro de 2011, publicado no D.O.E de 27/10/2011, 
devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria.

SERVIDOR
MATRÍCULA/CARGO

DESCRIÇÃO DO OBJETIVO
ORIGEM
PERÍODO

DESTINO
QUANTIDADE

TIPO DE TRANSPORTE
VR. DIÁRIA VR. 

PASSAGEM VR. TOTAL

FRANCISCO DEMONTIEZ COSTA FORTALEZA TAUA

22000115334312/D295 13/11/2023 a 
17/11/2023 4,5 61,33 0,00 275,99

CONDUZIR VEICULO - ENTREGA DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIOS NAS ESCOLAS E NA CREDE VEICULO SEDUC

FRANCISCO DEMONTIEZ COSTA FORTALEZA CRATO

22000115334312/D295 20/11/2023 a 
24/11/2023 4,5 61,33 0,00 275,99

CONDUZIR VEICULO - ENTREGAR EQUIPAMENTOS E MOBILIARIO NAS ESCOLAS E NA CREDE VEICULO SEDUC

FRANCISCO DEMONTIEZ COSTA FORTALEZA IGUATU

22000115334312/D295 27/11/2023 a 
30/11/2023 3,5 64,40 0,00 225,39

CONDUZIR VEICULO - ENTREGA DE EQUIPAMENTOS E 
MOBILIARIO NAS ESOCLAS E MA CREDE VEICULO SEDUC

TOTAL: 777,37

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO EM FORTALEZA, 09 de novembro de 2023.
Eliana Nunes Estrela

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº1222/2023 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que 
consta do processo NUP Nº 22001.036941/2023-17, CONSIDERANDO que o procedimento administrativo não foi publicado à época; CONSIDERANDO, 
ainda, a necessidade de regularização funcional com as informações fornecidas pelo Sistema Informatizado de Controle de Óbitos – SISOBI, RESOLVE 
NOTIFICAR O FALECIMENTO dos SERVIDORES, constantes da relação anexa com fundamento no artigo 64, inciso II, da Lei n° 9.826, de 14 de 
maio de 1974, combinado com os incisos I e II, do artigo 4° do Decreto n° 20.768, de junho de 1990. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1222/2023 – GAB, DATADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2023

N° DO PROCESSO NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA DATA DE ÓBITO ORIGEM DA INFORMAÇÃO

22001.036941/2023-17 RAIMUNDA PEREIRA Auxiliar de Serviços Gerais 22000101400010 25/05/2013 SISOBI- Sistema Informatizado 
de Controle de Óbitos

22001.036941/2023-17 MANOEL LOPES DE CASTRO Auxiliar de Serviços Gerais 22000106592813 16/04/2021 SISOBI- Sistema Informatizado 
de Controle de Óbitos

*** *** ***
PORTARIA Nº1226/2023 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso 
II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.022859/2023-05, RESOLVE determinar a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria-Geral 
do Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional da servidora MARIA AUGUSTA FERNANDES BORGES, acusada de haver prati-
cado o ilícito de acumulação ilícita de cargos públicos, em razão da mesma deter 03 (três) cargos/funções no serviço público, sendo 02 (dois) cargo de 
Professor, matrículas nº 073391-1-9 e nº 013471-1-X, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais em cada matrícula, nesta Secretaria da Educação do 
Estado do Ceará – SEDUC, e 01 (um) cargo de Professor na Secretaria de Educação no Município de Quixadá, conduta vedada pelo art. 37, incisos XVI, da 
Constituição Federal de 1988, e pelo art. 1º, § 2º do Decreto nº 29.352 de 09/07/2008, passível da sanção prevista nos §§ 1º e 2º do art. 194, da Lei nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza,  21 de novembro de 2023.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº1228/2023 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe confere o art. 210, inciso 
II, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 e tendo em vista o que consta no processo NUP 22001.014299/2023-15, RESOLVE determinar a instauração 
de PROCESSO ADMINISTRATIVO-DISCIPLINAR, a ser realizado pela Procuradoria de Processo Administrativo-Disciplinar da Procuradoria-Geral do 
Estado, com a finalidade de apurar a responsabilidade funcional do servidor NILTON BRAGA, acusado de haver praticado o ilícito de acumulação ilícita de 
cargos públicos, em razão do mesmo ter detido 02 (dois) cargos/funções no serviço público, sendo 01 (um) cargo de Professor, matrícula nº 05573114, com 
carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, nesta Secretaria da Educação do Estado do Ceará – SEDUC, e 01 (um) emprego público no Banco do Brasil 
S/A, no período compreendido entre 26 de abril de 2004 e 17 de dezembro de 2006, conduta vedada pelo art. 37, incisos XVI, da Constituição Federal de 1988, 
e pelo art. 1º, § 2º do Decreto nº 29.352 de 09/07/2008, passível da sanção prevista nos §§ 1º e 2º do art. 194, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Civis do Estado do Ceará). SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº054/2020/PROCESSO Nº22001.003577/2023-09
I - ESPÉCIE: OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 054/2020; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRE-
TARIA DA EDUCAÇÃO, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Forta-
leza - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES 
ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE; 
III - ENDEREÇO: Fortaleza/CE; IV - CONTRATADA: a EMPRESA DINAMICA TRANSPORTE ESCOLAR E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO LTDA, 
estabelecida na Rod. Estadual Edson Queiroz, n.º 2710, Bairro: Rio Novo, Cascavel/CE, CEP: 62.850-000, inscrita no CNPJ sob o nº 16.964.904/0001-77, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. FRANCISCO MISRAEL MARINHO DE PAULO, RG 20074993164 e inscrito 
no CPF sob nº 605.691.223-09, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 054/2020, publicado no D.O.E de 19.05.2020; V - ENDEREÇO: 
Fortaleza/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no art. 65, I, b, §1°, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e mediante as condições seguintes 
; VII- FORO: Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade alterar as rotas com acréscimo de quilometragem e acrescentar valor 
ao contrato, ora aditado que tem por objeto o serviço de transporte escolar dos alunos da rede pública estadual de ensino do Município de Canindé do Estado 
do Ceará, contando com motorista e combustível, ITEM 1, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA QUILOMETRAGEM DAS ROTAS O presente contrato sofreu 
alteração na quilometragem das rotas de 292,5 km diários (duzentos e noventa e dois vírgula cinco quilômetros) diários e 62.887,50 km (sessenta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e sete vírgula cinquenta quilômetros) em 215 (duzentos e quinze) dias letivos passando de 4.186,9 km (quatro mil, cento e oitenta e seis 
vírgula nove quilômetros) diários e 900.183,5 km (novecentos mil, cento e oitenta e três vírgula cinco quilômetros) em 215 (duzentos e quinze) dias letivos 
para 4.479,4 km (quatro mil, quatrocentos e setenta e nove vírgula quatro quilômetros) diários e 963.071 km (novecentos e sessenta e três mil e setenta e 
um quilômetros) em 215 (duzentos e quinze) dias letivos, conforme preceitua informações do Despacho COPEM/CECOF de 07/06/2023, às págs. 55 dos 
autos. ; IX - VALOR GLOBAL: O valor global previsto na Cláusula Quinta, que trata do Valor e do Reajustamento do Preço do Contrato, ora aditado, terá 
um acréscimo de R$ 381.727,13 (trezentos e oitenta e um mil setecentos e vinte e sete reais e treze centavos), passando de R$ 5.464.113,85 (cinco milhões, 
quatrocentos e sessenta e quatro mil cento e treze reais e oitenta e cinco centavos) para R$ 5.845.840,98 (cinco milhões, oitocentos e quarenta e cinco mil 
oitocentos e quarenta reais e noventa e oito centavos) perfazendo um acréscimo de aproximadamente 7,69% (sete vírgula sessenta e nove por cento) ao 
valor global do contrato, conforme Despacho COPEM/CECOF de 07/08/2023, às págs. 72 e a IG Nº 1292419 constante dos autos; X - DA VIGÊNCIA: 
Permanecem as demais cláusulas inalteradas; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seus aditivos; 
XII - DATA: 27 de outubro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação -Contratante, FRANCISCO MISRAEL 
MARINHO DE PAULO - Representante Legal- Contratada. TESTEMUNHAS: 1. DEBORAH AZEVEDO DE ARAUJO , 2. ILNEYVISON DA SILVA 
LUZ. Fortaleza 09 de novembro de 2023.

Marjorie Dionísio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº350/2022/PROCESSO Nº22001.025613/2023-87

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 350/2022; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da Secre-
taria da Educação, situada(o) no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, 
inscrita (o) no CNPJ sob o Nº 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, 
Secretária da Educação, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRA-
TADA: EMPRESA GR COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 10.531.394/0001-68, doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. JOÃO ALVES RODRIGUES, portador da Carteira de Identidade nº 96002000584 SSP/CE, e do CPF nº 
743.658.517-72, residente e domiciliada em Fortaleza - CE, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 350/2022, publicado no D.O.E de 
29.11.2022; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regulamentado no artigo 57, Inciso II, § 2º da Lei nº 8.666/93, e suas 
alterações, mediante as condições seguintes; VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar o prazo de 
vigência e de execução e informar valor complementar ao contrato, que tem objetivo o serviço de alimentação para o fornecimento de refeições destinadas 
aos alunos das Escolas Estaduais da Educação Profissional, e alunos que estejam em intercâmbio nas ações pedagógicas, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. ; IX - VALOR GLOBAL: CLÁUSULA TERCEIRA 
– DO VALOR PARA CONTINUIDADE DO SERVIÇO: O valor complementar para custear as despesas com a continuação dos serviços, de que trata a 
Cláusula Quinta do Contrato, ora aditado, será no valor de R$ 864.000,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil reais), tendo em vista que não existe saldo residual 
para continuidade dos serviços, conforme Despacho da CEALE/COALE datado em 18 de outubro de 2023, às fls. 25-28 dos autos.; X - DA VIGÊNCIA: 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO: O prazo previsto na CLÁUSULA OITAVA, que trata do prazo de vigência e execução, 
ao contrato, ora aditado, fica a vigência e execução prorrogados por mais 12 (doze) meses, a partir de 22 de novembro de 2023 até 21 de novembro de 
2024, podendo ser rescindido o contrato a qualquer tempo, se, no curso de sua vigência caso a SEDUC implante a modalidade de auto-gestão nos serviços 
de alimentação escolar da Escola Estadual de Educação Profissional, sendo que a CONTRATADA seja notificada com antecedência de 30 (trinta) dias, em 
conformidade com a justificativa exarada no DESPACHO-CEALE/COALE, datado em 18 de outubro de 2023, às fls. 25-28 dos autos.; XI - DA RATI-
FICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original.; XII - DATA: 14 DE NOVEMBRO DE 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: 
ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante , JOÃO ALVES RODRIGUES - Representante Legal - Contratada. TESTEMUNHAS 
01-ALANA FLAVIA FERNANDES DOS SANTOS , 02-JOHARA PATRICIA DANTAS MOREIRA. Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Marjorie Dionisio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº366/2022/PROCESSO Nº22001.009757/2023-96

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 366/2022; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza/CE, 
inscrita no CNPJ 07.954.514/0001-25, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora Secretária da Educação, 
ELIANA NUNES ESTRELA, portadora do CPF nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 SSP/CE; III - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; IV - CONTRATADA: 
EMPRESA TKL COMERCIAL EIRELI, com sede na Avenida 85, número 1760, Quadra G20, LOTE 11E, Sala 19, Galeria Marista Center Mall, Setor 
Marista, CEP: 74.160-010, Goiânia/GO, inscrita no CNPJ sob o nº 14.724.532/0001-86, doravante denominada CONTRATADA, representado neste ato 
pelo Sr. THIAGO CARDOSO MACHADO, Brasileiro, portador do RG n.º 40.40.308 - SSP/GO e CPF Nº 002.716.761-59, resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo ao Contrato nº 366/2022, publicado no D.O.E de 28.11.2022; V - ENDEREÇO: Fortaleza - CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: regula-
mentado no art. art. 57, §1°, III da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e mediante as condições seguintes e suas alterações, e mediante as condições seguintes; 
VII- FORO: Fortaleza - CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar prazo de vigência e execução ao contrato que tem como 
objeto a a aquisição de equipamentos para atender à Rede Pública Estadual de Ensino, item 29, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; IX - VALOR GLOBAL: Permanecem as demais cláusulas inalteradas; X - DA 
VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA OITAVA, que trata da vigência e de execução ao contrato ora aditado, fica prorrogado a sua vigência por mais 
12 (doze) meses, a partir de 29 de novembro de 2023 até 28 de novembro de 2024 , conforme justificativa exarada no Despacho COGEA/SEDUC datado 
em 04/10/2023, às fls. 14 dos autos e Despacho COGEA/SEDUC datado em 23/10/2023, às fls. 18 dos autos ; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato original; XII - DATA: 07 de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária 
da Educação -Contratante, THIAGO CARDOSO MACHADO - Representante Legal - Contratada TESTEMUNHAS: 1. TAYNARA LIMA OLIVEIRA, 
2.MARIA GLAUCIVANIA PINHEIRO DIOGENES . Fortaleza 16 de novembro de 2023.

Marjorie Dionísio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº08980596/2023/PRÉ-RESERVA: 1295070

I - ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO DE VALOR AO CONTRATO Nº 10/2022; II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEP AMÉLIA FIGUEIREDO DE LAVOR - CREDE 16 - IGUATU/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0672-03, 
neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) DULCE MARIA ARRAES DE CARVALHO; III - ENDEREÇO: IGUATU/CE; IV - CONTRA-
TADA: JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO SOUZA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº 14.462.236/0001-54, neste ato representada pelo Sr. José Ribamar Araújo 
Souza; V - ENDEREÇO: IGUATU/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite 
de nº 28/2022 publicado no DOE de 21/12/2022 e de acordo com o processo nº 08980596/2023 e regulamentado nos Art. 65, inciso I, línea B § 1º da Lei 
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Federal nº 8.666/93 e suas alterações; VII- FORO: IGUATU/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade incremento de valor, que tem 
por objetivo REFORMA DOS BANHEIROS, MULTIMEIOS E LABORATÓRIO DE SOFTWARE E SUBSTITUIÇÃO DO ALIMENTADOR QGBT2 E 
DO QD-VÍDEO da Escola EEEP AMÉLIA FIGUEIREDO DE LAVOR conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de 
transcrição; IX - VALOR GLOBAL: O valor previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, que trata do valor e da forma de pagamento, será INCREMENTADO 
no valor de R$ 34.369,71 (trinta e quatro mil trezentos e sessenta e nove reais e setenta e um centavos), que representa 11,05% (onze inteiros vírgula 
zero cinco centésimo por cento) e resulta em R$ 0,00 (zero reais) de repercussão financeira. ficando o valor global atualizado no valor de R$ 310.946,03 
(trezentos e dez mil, novecentos e quarenta e seis reais e três centavos); X - DA VIGÊNCIA: PERMANECE INALTERADA; XI - DA RATIFICAÇÃO: 
Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o 
presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 16 de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: DULCE MARIA ARRAES 
DE CARVALHO - CONTRATANTE – JOSÉ RIBAMAR ARAÚJO SOUZA – CONTRATADA E TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. 
Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº22001.032997/2023-94/PRÉ-RESERVA: 1294326

I - ESPÉCIE: QUARTO TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 013/2022; II - CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO 
CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO E TEMPO INTEGRAL GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA 
- CREDE 06 - MASSAPÊ/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0082-90, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Antônio Edinardo Araújo 
Lima; III - ENDEREÇO: MASSAPÊ/CE; IV - CONTRATADA: ELLUS SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 26.723.179/0001-07, neste ato repre-
sentada pelo Senhor Marcilo Magalhães do Nascimento; V - ENDEREÇO: Meruoca/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente 
Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 02/2022 publicada no DOE de 11/07/2022 e de acordo com o processo nº 22001.032997/2023-94 e 
regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: MASSAPÊ/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo 
tem como finalidade prorrogar o prazo de vigência do contrato, que tem por objetivo a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DA QUADRA 
ESPORTIVA, ADEQUAÇÃO DE SEIS SALAS DE AULA E ACESSO COBERTO, da Escola de Ensino Médio e Tempo Integral Governador Adauto Bezerra, 
conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - 
DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA, que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias, a partir 
da data de 08/11/2023 até a data de 07/12/2023; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) 
aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 06 
de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: Antônio Edinardo Araújo Lima - CONTRATANTE – Marcilo Magalhães do Nascimento – CONTRATADA 
E TESTEMUNHAS: 01- Rosely Linhares A. Abreu de Souza, 02- Raimundo Nonato de Sousa. Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº22001.027885/2023-11 PRE RESERVA : 1295067

I - ESPÉCIE: 02º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 17/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO E A ESCOLA EEMTI CARNEIRO DE MENDONÇA inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0211-22, crede 1 - Maracanaú/CE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Diretora Sr. (a) Maria Damiriam Ferreira dos Santos; III - ENDEREÇO: MARACANAÚ/
CE; IV - CONTRATADA: F W C CONSTRUÇÕES LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 09.339.397/0001-15, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo (a) Sr. (a) Ana Claudia Pinheiro Costa; V - ENDEREÇO: MARACANAÚ/CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 02/2023, publicado no DOE de 21/07/2023 e de acordo com o processo nº 22001.027885/2023-11 
e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: MARACANAÚ/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo 
tem como finalidade prorrogar o prazo de execução do contrato, que tem por objetivo EXECUÇÃO DA REFORMA COMPLETA DAS REDES ELÉTRICA 
E LÓGICA E REFORMA CIVIL DAS SALAS DE AULA E NÚCLEO GESTOR da Escola EEMTI Carneiro de Mendonça, conforme orçamento de despesas 
em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 90 (noventa) dias, a partir 
de 31 de outubro de 2023 até 28 de janeiro de 2024; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) 
aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo.; XII - DATA: 
13 de outubro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: Maria Damiriam Ferreira dos Santos - CONTRATANTE, Ana Claudia Pinheiro Costa - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01 - : Márcio Félix da Silva, 02 - Gustavo Henrique Laurentino de Sousa. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº PROC. Nº22001.035497/2023-12 PRE RESERVA : 1295089

I - ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 13/2023; II - CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ EEMTI RAIMUNDO DA CUNHA BRITO, CREDE 6 - Graça/Ce, inscrita no CNPJ/MF 
07.954.514/0080-29, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. Jonas Rodrigues de 
Brito; III - ENDEREÇO: GRAÇA/CE; IV - CONTRATADA: GYGAWATT SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
26.161.655/0001- 35, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo a Sra Adrielly Monte Rocha; V - ENDEREÇO: BELA CRUZ/
CE; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem firmar o presente Termo Aditivo de acordo com a Carta Convite de nº 03/2023 publicado no DOE de 
06/06/2023, pág. 34 e de acordo com o NUP do aditivo nº 22001.035497/2023-12 e regulamentado nos Art. 57, §1º, inciso V da Lei Federal nº 8.666/1993 e 
suas alterações; VII- FORO: GRAÇA/CE; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem como finalidade prorrogar os prazos de vigência e execução do contrato, 
que tem por objetivo EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE UMA SUBESTAÇÃO AÉREA DE 112,5KVA, da EEMTI RAIMUNDO DA 
CUNHA BRITO, conforme orçamento de despesas em anexo ao contrato original, independente de transcrição; IX - VALOR GLOBAL: PERMANECE 
INALTERADA; X - DA VIGÊNCIA: O prazo previsto na CLÁUSULA SEXTA que trata da vigência do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 100 
(cem) dias, a partir de 03 de Dezembro de 2023 até 11 de março de 2024. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo previsto na CLÁUSULA QUINTA, que trata 
da execução do contrato, ora aditado, fica prorrogado por mais 80 (oitenta) dias, a partir de 26 de Novembro de 2023 até 13 de Fevereiro de 2024.; XI - DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato original e seu(s) aditivo(s). E, para validade do que ficou convencionado, 
as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo; XII - DATA: 17 de Novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: Jonas 
Rodrigues de Brito - CONTRATANTE, Adrielly Monte Rocha - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 -NELSON RIBEIRO DE ABREU MELO, 02 - 
ANA KELLY PEREIRA CORDEIRO. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 279/2023/PROCESSOS NOS03852310/2023 - 07377020/2023
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SECRETARIA, situada no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita no 
CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE, residente e domiciliado em Fortaleza/CE CONTRATADA: 
EMPRESA B & K TRANSPORTE E SERVIÇO LTDA – ME , estabelecida na Rua 422, Conjunto São Cristovão 35 Casa C, Jangurussu, Fortaleza/
Ce., inscrita no CNPJ sob o nº 10.677.659/0001-30 , doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ISRAEL SILVA MENDES, 
inscrita no CPF sob nº 058.630.173 - 92 e RG nº 2008010376166. OBJETO: Constitui objeto deste contrato os serviços de transporte escolar dos alunos 
da rede pública estadual de ensino do Município de Itapipoca, do Estado do Ceará, contando com motorista, para atender aos alunos que residem priorita-
riamente na zona rural do município, com uso de veículos rodoviários de passageiros, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo 
I - ITEM 1– Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
o edital do Pregão Eletrônico n° 20230019 e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao 
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cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contado a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogado nos termos do que dispõe o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, por ser considerado pela CONTRATANTE, serviço de 
natureza contínua.. VALOR GLOBAL: R$ 6.436.273,70 O preço contratual global importa na quantia de R$ 6.436.273,70 (Seis milhões, quatrocentos e 
trinta e seis mil, duzentos e setenta e tres reais e setenta centavos), sujeito a reajustes, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano, a contar 
da apresentação da proposta, conforme art. 40, XI da Lei nº 8.666/93, art. 37, XXI da Constituição Federal e art. 3º, § 1º da Lei nº 10.192/2001. pagos em 
Pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.20117.06.339039.1.5509200000.1. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de Novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - Contratante, ISRAEL SILVA MENDES 
- B & K TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA - Contratada. e Testemunhas: 1. Déborah A de Araújo, 2. Ilegivel. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Marjorie Dionísio Xavier Castellón
COORDENADORA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 331/2023 / PROCESSO Nº22001.004530/202354
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO SECRETARIA, situada no Centro Administrativo 
Governador Virgílio Távora, na Av. Gal. Afonso Albuquerque Lima, s/n, Cambeba, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0001-25, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, Secretária da Educação, brasileira, inscrita 
no CPF sob o nº 473400533-87, RG nº 216562291 SSP CE, residente e domiciliada em Fortaleza/CE CONTRATADA: POSITIVO TECNOLOGIA S/A, 
estabelecida na Rua Ásia, s/n, Lote 05, Quadra N – Bairro Iguape - Ilhéus/BA, CEP: 45.658-464, inscrita no CNPJ sob o nº 81.243.735/0009-03, doravante 
denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sr. ALDEJUNIO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 610.214.401-59, RG Nº : 171.584-3 
SSP/DF, tendo em vista o que consta no Processo nº 22001.006318/2023-21 Processo Carona nº 19973.110731/2021-26 - Edital 13/2022 – Ata de Registro 
de Preços nº 17/2022- MINISTÉRIO DA ECONOMIA – Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. OBJETO: 1.1.: O objeto do 
presente Termo de Contrato é a aquisição de estações de trabalho (desktops), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital do Processo Carona nº 19973.110731/2021-26 - Edital 13/2022 – Ata de Registro de Preços nº 17/2022- MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
– Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital. 1.2.: Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão do Processo Carona nº 
19973.110731/2021-26 - Edital 13/2022 – Ata de Registro de Preços nº 17/2022- MINISTÉRIO DA ECONOMIA – Secretaria Especial de Desburocrati-
zação, Gestão e Governo Digital, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 1.3.: Objeto da contratação: Item 
: 03 Descrição :Desktop Ultracompacto Tipo Il - Padrão Quantidade : 500 Valor unit. : R$ 3.818,00 Valor total : R$ 1.909.000,00. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro 
de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da 
Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços nº 08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas FORO: Fortaleza - CE. VIGÊNCIA: 2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato. 2.2. 
A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, 
para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.. VALOR GLOBAL: R$ 1.909.000,00 (um milhão, 
novecentos e noventa e nove mil reais) pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Mapp 1800: Prog 
434; PA 10153; Fonte 569, Elemento de Despesa 449052. 22100022.12.362.434.10153.01.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.02.449052
.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.03.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.04.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.1
0153.05.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.06.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.07.449052.2.5699200000.1 221000
22.12.362.434.10153.08.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.09.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.10.449052.2.56992
00000.1 22100022.12.362.434.10153.11.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.12.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.13
.449052.2.5699200000.1 22100022.12.362.434.10153.14.449052.2.5699200000.1. DATA DA ASSINATURA: 09 de novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação - CONTRATANTE , ALDEJUNIO DE OLIVEIRA - Representante Legal - CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS 01-MARIA EVANEIDE REBOUCAS COSTA , 02-EDNARDO MOREIRA DOS SANTOS JUNIOR. Fortaleza, 16 de novembro de 2023; 

Marjorie Dionisio Xavier Castellón
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 07030659/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL PRUDÊNCIO DE 
PINHO, estabelecida à Av. Dr. Epitácio Pinho, nº 277, Bairro Vila Nova, Município de Poranga/CE, CEP 62.220-00 Telefone (88) 3658-1284, inscrita no 
CNPJ/MF 07.954.514/0383-60 , daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) 
QUELMA MARIA DE ABREU FELÍCIO CONTRATADA: COOPERATIVA REGIONAL DOS ASSENTAMENTOS DE REFORMA AGRARIA 
DO SERTÃO CENTRAL DO CEARÁ COOPERASC LTDA, situado à Rodovia CE 166, km 57 Assentamento Nova Canaa, Lacerda, Município Quixe-
ramobim-Ce, CEP 63.800-000 inscrita no CNPJ sob n.º 23.323.155/0001-64, representado neste ato pelo(a) Sr. ALDENIR LOPES DA SILVA. OBJETO: 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos 
alunos da rede de educação básica pública, verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública 
n.º 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamentados nas disposições da Lei nº 11.947/2009, da Lei nº 8.666/93 e das Resoluções FNDE/CD nº 26/2013 e nº 4/2015, e tendo em vista o que consta 
na Chamada Pública nº 001/2023 FORO: PORANGA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste contrato será de 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias, contados a partir da sua da data de sua publicação no D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 83.188,00 (Oitenta e três mil cento e oitenta e oito reais) 
pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20121.12.339030.50000.0 – 31989 do PROGRAMA 
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE. DATA DA ASSINATURA: 18 de Setembro de 2023 SIGNATÁRIOS: QUELMA MARIA DE ABREU FELÍCIO 
- CONTRATANTE - ALDENIR LOPES DA SILVA, - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Ilegivel, 02 - Ilegivel. Fortaleza, 26 de setembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001012591/202395
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL RAIMUNDA SILVEIRA 
DE SOUZA CARNEIRO, estabelecida na Localidade de Preá, S/N, Zona Rural, Município de Cruz/CE, Telefone: (85) 9 9711-8307, inscrita no CNPJ 
07.954.514/0781-59, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representado por seu Diretor Geral, Sr. Helder Frances Tota de 
Sousa CONTRATADA: FRANCISCO DANILO TIMBO FERREIRA, inscrita no CNPJ sob nº 19.599.914/0001-49, com sede à Rua São Domingos, nº 
714, Bairro Alto dos 14 APTO 101, Município Ipu/ CE, representado neste ato pelo Sr. Francisco Danilo Timbo Ferreira. OBJETO: O presente CONTRATO 
tem por objetivo a contatação de SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE AR CONDICIONADO, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados 
no Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. Itens: 1 e 2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, 
Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, 
com fundamento na Carta Convite nº 04/2023 FORO: CRUZ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias, contado a partir da sua assinatura.PRAZO DE EXECUÇÃO:O prazo de execução do objeto deste contrato é de 120 (cento e vinte) dias, contado a 
partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço de Manutenção. VALOR GLOBAL: R$ 2.316,00 (dois mil, trezentos e dezesseis reais) pagos em 
conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022. 12.362.434.20118.05.339039.50000.0 – 8976. DATA DA ASSINA-
TURA: 14 de Setembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Helder Frances Tota de Sousa - CONTRATANTE - Francisco Danilo Timbo Ferreira, - CONTRATADA 
e TESTEMUNHAS:01 - Ilegivel, 02 - Ilegivel. Fortaleza, 19 de setembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 1021774/202300

CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES, 
Rua Oliveira Filho, N°1576 – Vicente Pinzon, Município de Fortaleza/CE, Telefone(85)3101-7918,inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0443-35 CEP:60.181-816,-
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr Olavo Teixeira dos Anjos CONTRA-
TADA: R ROGER REFRIGERACAO (MICHELE DO NASCIMENTO SILVA06231203301), inscrita no CNPJ sob nº 48.244.635/0001-60, com sede 
Rua: Humberto lomeu Número: 2078 casa b CEP: 60540-495 Granja Lisboa Fortaleza CE, representado neste ato pelo (a) Sr(a) Michele do Nascimento Silva. 
OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AR 
CONDICIONADO, para EEFM DEPUTADO MANOEL RODRIGUES, pertencente à jurisdição da SEFOR. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as 
disposições da art. 24, Inciso II da Lei nº8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, com fundamento na cotação eletrônica nº 2 6 /2023,respaldados 
pelo Decreto Estadual nº 28.397 de 21 de setembro de 2006 FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais 
efeitos tendo sua vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias após a publicação no D.O.E.PRAZO DE EXECUÇÃO:O prazo para a realização do 
serviço, objeto do presente Contrato, será efetuado no período não superior a 365 (trezentos e sessenta e cinco ) dias, após a publicação no D.O.E. VALOR 
GLOBAL: R$ 800,00 ( Oitocentos reais) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.434.20118.0
3.339039.50000.0- 3816. DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Olavo Teixeira dos Anjos - CONTRATANTE - Michele 
do Nascimento Silva, - CONTRATADA e TESTEMUNHAS:01 - Ilegivel, 02 - Ilegivel. Fortaleza, 11 de outubro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 06010344/2023 - IG - 1294070
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/ESCOLA INDÍGENA CHUÍ inscrita 
no CNPJ nº 07.954.514/0228-70 situada na Rua Professor José Henrique da Silva, nº 5888, Bairro Olho d’ Água, no Município de Maracanaú, CEP 61.909-100, 
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) João Paulo da Silva Lima CONTRA-
TADA: UNNITE SERVICE LTDA inscrita no CNPJ sob nº 30.611.923/0001-40 com sede à Avenida A (conjunto Jereissati III), nº380,Bairro Senador Carlos 
Jereissati, Município de Pacatuba, CEP 61.814-036 doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Rafael Freitas Reis de Melo. 
OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE CAIXA D’ÁGUA na ESCOLA INDÍGENA CHUÍ, 
conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
fundamento na modalidade CONVITE nº 02/2023, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 
288/2022 FORO: Maracanaú/CE . VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 240 (Duzentos e quarenta dias), contados a partir da publicação deste 
instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo para 
execução dos serviços aqui pactuados será de 60 (Sessenta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, cuja emissão 
só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 97.803,96 (Noventa e sete mil oitocentos e três reais e 
noventa e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.433.10147.03.449051.5440
0.1 - 169846. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: João Paulo da Silva Lima - CONTRATANTE – Rafael Freitas Reis 
de Melo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ILEGÍVEL, 02- ILEGÍVEL. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.028526/2023-81 - IG - 1294215
CONTRATANTE: COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÁ, estabelecida a PRAÇA GUSTAVO BARROSO, S/N, Bairro Jacarecanga, Município 
de FORTALEZA/Ce., Telefone (85) 3101-2262, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0691-68, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE 
neste ato representada por seu(sua) Diretor Geral, Sr. EDSON MORAIS DE FREITAS BRAGA CONTRATADA: SOUZA & COSTA CONSTRUTORA 
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 51.899.800/0001-27, com sede à Av. Dom Luis, nº 1200, Bairro Aldeota, Município Fortaleza, CEP 60.160-196. , doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) FABRÍCIO JOSÉ DE SOUZA. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE REFORMA DA COBERTA DO AUDITÓRIO, no COLÉGIO ESTADUAL LICEU DO CEARÁ – EEMTI, conforme orçamento de 
despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamento na modali-
dade CONVITE nº 04/2023, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e seu Decreto 
nº 31.543/2014 FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 365 (trezentos e sessenta e cinco), dias corridos, contados a 
partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial.. VALOR GLOBAL: R$ 25.652,06 (VINTE E 
CINCO MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAIS E SEIS CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 22100022.12.362.434.10151.03.449051.56900.1 - 159052 (2023). DATA DA ASSINATURA: 17 de Novembro de 2023. SIGNATÁRIOS: 
EDSON MORAIS DE FREITAS BRAGA - CONTRATANTE – FABRÍCIO JOSÉ DE SOUZA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- PEDRO 
REGINALDO BRUNO DA COSTA, 02- ELAINE CRISTINE OLIVEIRA ARAGÃO. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 01852983/2023 - IG - 1284685
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL DE MINEIROLÂNDIA, 
estabelecida a Av. Olavo Bilac, nº 81, Bairro Centro, Município de Pedra Branca /CE, Telefone (88) 3562-1274, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0335-62, 
daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu(sua) Diretor(a) Geral, Sr.(a) Raimundo Virginio Filho CONTRA-
TADA: JK ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES , inscrita no CNPJ sob nº 12.647.963/0001-60, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) Presley Gonzaga 
Viana ME. OBJETO: O presente CONTRATO tem por objetivo a aquisição de AQUISIÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
DE BENS IMÓVEIS, cujas descrições e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I, que integra este instrumento, independente de transcrição. 
Item:1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: consoante as disposições do art. 23, Inciso II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 137/2014, 
Decreto Estadual nº 31.543/2014 e Lei Federal nº 11.947/2009, e suas alterações, com fundamento na Carta Convite nº 2023014, FORO: Pedra Branca/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato será (300) trezentos dias, contado a partir da sua assinatura. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto deste contrato é de 200 (duzentos) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço de Manutenção. VALOR GLOBAL: 
R$ 10.183,56 (Dez mil cento e oitenta e três reais e cinquenta e seis centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 22100022.12.362.434.20118.09.339039.1.5009100000.0 2265. DATA DA ASSINATURA: 27 de Setembro de 2023. SIGNATÁRIOS: Raimundo 
Virginio Filho - CONTRATANTE – Presley Gonzaga Viana – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Maria Heloilma Carneiro Cavalcante Prudêncio, 
02- José Luvilto Facundo de Melo. Fortaleza, 05 de outubro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 07927853/2023/PRÉ-RESERVA: 1293337
CONTRATANTE: O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEMTI ALMIR PINTO - CREDE 08 - 
OCARA/CE, inscrita no CNPJ 07.954.514/0275-97, neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Manoel Lins Pereira CONTRATADA: 
CONTECH LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 46.856.681/0001-95, representado neste ato pelo(a) Sócio Sr.(a) Luiz Edgar Duarte 
da Silva. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a CONSTRUÇÃO DE CAIXA D’AGUA, conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a 
fazer parte integrante deste Termo, independente de transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente CONTRATO com fundamento 
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na modalidade CONVITE nº 03/2023, regido pelo Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e 
seu Decreto nº 31.543/2014. FORO: OCARA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta), dias corridos, contados a 
partir da publicação deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: O prazo para execução dos serviços aqui pactuados será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela CONTRATADA, cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 89.378,83 (oitenta e 
nove mil trezentos e setenta e oito reais e oitenta e três centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.433.10147.07.449051.54400.1 - 395004 (2023). DATA DA ASSINATURA: 14 de novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Manoel Lins Pereira - 
CONTRATANTE – Luiz Edgar Duarte da Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISDARLHIA FREIRES DE ABREU, 02- ISLEIDE 
PEREIRA DA SILVA. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO PROC. Nº07759519/2023 PRE RESERVA : 1294079
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ/EEEP VENCESLAU VIEIRA 
BATISTA, inscrita no CNPJ nº 07.954.514/0322-48, crede 12 - Boa Viagem-CE, CEP 63870-000, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) Diretor(a) Geral, Sr(a) Ivanildo Alves de Oliveira CONTRATADA: ARY EDSON ALVES DE CASTRO LTDA-ME, 
inscrita no CNPJ sob nº 08.777.841/0001-11, neste ato representada pelo(a) Sr(a) Ary Edson Alves de Castro. OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DE CAIXA D´ÁGUA FORRO DAS SALAS DE AULA E ILUMINAÇÃO EXTERNA, na EEEP 
VENCESLAU VIEIRA BATISTA , conforme orçamento de despesas em anexo e que passa a fazer parte integrante deste Termo, independente de trans-
crição. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: resolvem celebrar o presente CONTRATO com fundamento na modalidade CONVITE nº 2023/0004, regido pelo 
Art. 23, inciso I, alínea “a” e §1º da Lei nº 8.666/1993 e alterações, Lei Complementar nº 137/2014 e seu Decreto nº 31.543/2014 e suas alterações FORO: 
BOA VIAGEM/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 365(TREZENTOS E SESSENTA), dias corridos, contados a partir da publicação 
deste instrumento contratual, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993 como condição de sua eficácia PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo 
para execução dos serviços aqui pactuados será de 60 (SESSENTA) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA, cuja 
emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual no Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$  39.891,79 (TRINTA E NOVE MIL OITOCENTOS 
E NOVENTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210
0022.12.362.433.10149.10.339039.54400.1 - 380360 (2023).. DATA DA ASSINATURA: 16 de Novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: Ivanildo Alves de 
Oliveira - CONTRATANTE, Ary Edson Alves de Castro - CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01 - MARCIO LOUHANNY UCHOA MARINHO 
MENDES, 02 - JOEL GARCIA BATISTA. Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO AOS TERMOS DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS DE PROFESSORES - CREDE 18 - CRATO

PROCESSO Nº09015673/2023 - ADITIVO
LOTE 77/2023

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23264616 - EEM JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): NIVANILDO DE SOUSA MANGUEIRA - CPF: 03764871350 - MATRÍCULA: 22200181428689 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130201515 - NOME SUBSTITUÍDO: ANTONIO 
AIRTON GOMES OLIVEIRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 06/10/2023 a 04/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.404,58 ( NOVE 
MIL E QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23264616 - EEM JOAQUIM VALDEVINO DE BRITO 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 78/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23179902 - EEMTI ANTÔNIO MOTA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): ISADORA BARROS DE ALENCAR - CPF: 07181628380 - MATRÍCULA: 22200181426058 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115866810 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCILUCIA FELIX 
BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M I T - CH SEMANAL: 21 - CH MENSAL: 
105 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 01/10/2023 a 29/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2509,17;LEONARDO ALVES DE BARROS 
- CPF: 60601687361 - MATRÍCULA: 2220018142604X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍ-
CULA SUBSTITUÍDO: 22000115866810 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCILUCIA FELIX BEZERRA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: T M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 
01/10/2023 a 29/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.634,43 ( NOVE MIL E SEISCENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E TRÊS 
CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23179902 - EEMTI ANTÔNIO MOTA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 79/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JULIMERY GONCALVES FERREIRA MACEDO - CPF: 05335456337 - MATRÍCULA: 22200181426503 - CARGO: 
PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000148126510 - NOME SUBSTITUÍDO: 
FERNANDA RODRIGUES MAIA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M T I - CH 
SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 08/10/2023 a 06/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - 
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as 
Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas 
na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.656,05 
( QUATRO MIL E SEISCENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E MEIO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 80/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): CAMILA DA SILVA DUARTE - CPF: 00304518336 - MATRÍCULA: 22200181425817 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111418317 - NOME SUBSTITUÍDO: ESPEDITO EVERALDO 
DO NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 2 - CH 
MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/10/2023 a 07/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 238,97;CICERO IVANILTON 
SILVA SANTOS - CPF: 06749863345 - MATRÍCULA: 22200181425809 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111418317 - NOME SUBSTITUÍDO: ESPEDITO EVERALDO DO NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 2 - CH MENSAL: 10 - VALOR HORA-AULA: R$ 
23,89690 - PERÍODO: 09/10/2023 a 07/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 238,97;JHENYFFER TAVARES MUNIZ - CPF: 07201343319 - MATRÍCULA: 
22200181425795 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111418317 
- NOME SUBSTITUÍDO: ESPEDITO EVERALDO DO NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 
006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/10/2023 a 07/12/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 1433,81;NAYARA KELVIA DE SOUSA FIGUEIREDO HOLANDA - CPF: 02104062322 - MATRÍCULA: 22200181425787 - CARGO: 
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PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000111418317 - NOME SUBSTITUÍDO: 
ESPEDITO EVERALDO DO NASCIMENTO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH 
SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 35 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/10/2023 a 07/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 836,39; - OBJETO: 
O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 5.407,63 ( CINCO 
MIL E QUATROCENTOS E SETE REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES e os Professores 
constantes neste extrato

LOTE 81/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANDRESSA SANTOS LOBO - CPF: 06791172371 - MATRÍCULA: 22200181413576 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200011593851X - NOME SUBSTITUÍDO: ELIANE FELIX 
DE SOUZA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M I - CH SEMANAL: 25 - CH MENSAL: 
125 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 11/10/2023 a 09/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2987,11;FRANCISCO TIAGO SETUVAL 
CARVALHO - CPF: 06147490346 - MATRÍCULA: 22200181413584 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200011593851X - NOME SUBSTITUÍDO: ELIANE FELIX DE SOUZA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento 
de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: T M I - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 
11/10/2023 a 09/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1433,81; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.321,09 ( QUATRO MIL E TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E NOVE CENTAVOS 
) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da 
Unidade 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL e os Professores constantes neste extrato

LOTE 82/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23153261 - EEMTI DE CAMPOS SALES. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): FLAVIO PEREIRA DE ALENCAR - CPF: 01356611370 - MATRÍCULA: 22200181426554 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116914819 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA ALBANEIDE 
FORTALEZA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: T - CH SEMANAL: 7 - CH MENSAL: 
35 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 07/10/2023 a 05/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 836,39;HENRIQUE APARECIDO DA SILVA - 
CPF: 04848523370 - MATRÍCULA: 22200181426562 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 22000116914819 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA ALBANEIDE FORTALEZA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde 
- CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: N - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 07/10/2023 a 
05/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1075,36;JUCILEIDE TATIANE DANTAS - CPF: 01914821378 - MATRÍCULA: 22200181426570 - CARGO: PROF 
CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116914819 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA 
ALBANEIDE FORTALEZA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: N - CH SEMANAL: 3 - 
CH MENSAL: 15 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 07/10/2023 a 05/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 358,45; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.467,19 ( QUATRO MIL 
E QUATROCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio 
da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23153261 - EEMTI DE CAMPOS SALES e os Professores 
constantes neste extrato

LOTE 83/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MARIA LEOPOLDINA DANTAS MAXIMO - CPF: 06138937350 - MATRÍCULA: 
22200181428921 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147907810 
- NOME SUBSTITUÍDO: MARIA DANIELE ALVES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: 
I - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 30/09/2023 a 29/10/2023 - VALOR MENSAL: R$ 
3584,53;MARIA LEOPOLDINA DANTAS MAXIMO - CPF: 06138937350 - MATRÍCULA: 2220018142893X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - 
TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147907810 - NOME SUBSTITUÍDO: MARIA DANIELE ALVES 
- JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 50 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 30/09/2023 a 29/10/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1194,85; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo 
alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.630,34 ( QUATRO MIL E SEISCENTOS E TRINTA 
REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNA-
TÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE FARIAS e os Professores 
constantes neste extrato

LOTE 84/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): HEITOR TAVARES DE SOUSA MACHADO - CPF: 05902567343 - MATRÍCULA: 
2220018146622X - CARGO: PROF CTPD BACHAREL - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000116084417 
- NOME SUBSTITUÍDO: MARIA SILVIA BEZERRA BRITO MENDES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 
006/2022 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 30 - CH MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 18/10/2023 a 16/12/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 3584,53; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 7.053,44 ( SETE MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá 
à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO 
RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE FARIAS e os Professores constantes neste extrato

LOTE 85/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE 
FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ELAINY BEZERRA VIEIRA - CPF: 12261649436 - MATRÍCULA: 22200181412944 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000147869013 - NOME SUBSTITUÍDO: 
JONIO VIEIRA DE SOUSA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 
40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 09/10/2023 a 07/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.661,18 ( QUATRO 
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da 
Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS e os Professores constantes neste extrato

LOTE 86/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES. CONTRATADOS: 
o(s) PROFESSOR(ES): MARIA ELIANE NOGUEIRA LIMA - CPF: 03736162367 - MATRÍCULA: 22200181411042 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130351215 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO 
PAULO BEZERRA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 34 - 
CH MENSAL: 170 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 04/10/2023 a 02/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 4062,47;PAULA DANIELI DO 
NASCIMENTO COSTA - CPF: 01626545375 - MATRÍCULA: 22200181411034 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: 
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LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130351215 - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO PAULO BEZERRA SILVA - JUSTIFICATIVA: 
Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 6 - CH MENSAL: 30 - VALOR HORA-AULA: R$ 
23,89690 - PERÍODO: 04/10/2023 a 02/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 716,91; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláu-
sulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 
da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 9.404,59 ( NOVE MIL E QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E 
CINQUENTA E NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 87/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23244739 - EEEP MARIA VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVAI-
SEAU. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ROMULO ALAM MONTEIRO E SILVA - CPF: 07989616432 - MATRÍCULA: 22200181418780 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: TEMPORARIA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115897015 - NOME 
SUBSTITUÍDO: CICERO RODRIGO DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Afastamento p/ exercer Cargo Núcleo Gestor Escola - CRITÉRIO: EDITAL 
006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 23/09/2023 a 03/11/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, 
e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR 
GLOBAL: R$ 6.531,82 ( SEIS MIL E QUINHENTOS E TRINTA E UM REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: 
Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23244739 - EEEP MARIA 
VIOLETA ARRAES DE ALENCAR GERVAISEAU e os Professores constantes neste extrato

LOTE 88/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): FRANCISCO TIAGO SETUVAL CARVALHO - CPF: 06147490346 - MATRÍCULA: 22200181413398 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200014798131X - NOME SUBS-
TITUÍDO: FRANCISCO STEFESON DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: 
T I - CH SEMANAL: 9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 13/10/2023 a 11/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 
1075,36;FRANCISCO TIAGO SETUVAL CARVALHO - CPF: 06147490346 - MATRÍCULA: 22200181413401 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA 
- TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200014798131X - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO STEFESON 
DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M - CH SEMANAL: 10 - CH MENSAL: 
50 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 13/10/2023 a 11/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1194,85;RUTH RODRIGUES SANTOS - CPF: 
03661669303 - MATRÍCULA: 2220018141338X - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA 
SUBSTITUÍDO: 2200014798131X - NOME SUBSTITUÍDO: FRANCISCO STEFESON DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de 
Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I T M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 
13/10/2023 a 11/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta 
da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 
complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado 
do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.564,69 ( QUATRO MIL E QUINHENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E 
NOVE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL e os Professores constantes neste extrato

LOTE 89/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL. CONTRA-
TADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MERCIA OLIVEIRA PEREIRA - CPF: 02770177346 - MATRÍCULA: 22200181413339 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200019794394X - NOME SUBSTITUÍDO: THAMIRES 
MACHADO PESSOA - JUSTIFICATIVA: Licença para Acompanhar Pessoa da Família - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I M T - CH SEMANAL: 
31 - CH MENSAL: 155 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 04/10/2023 a 02/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3704,02; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 
173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.288,56 ( SETE 
MIL E DUZENTOS E OITENTA E OITO REAIS E CINQUENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23163330 - EEMTI TEODORICO TELES DE QUENTAL 
e os Professores constantes neste extrato

LOTE 90/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23162813 - EEMTI ESTADO DA BAHIA. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): SILVIA DAS DORES ALVES REIS DE SOUSA - CPF: 05385793310 - MATRÍCULA: 22200181412952 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 2200019794394X - NOME SUBSTITUÍDO: THAMIRES 
MACHADO PESSOA - JUSTIFICATIVA: Licença para Acompanhar Pessoa da Família - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 
9 - CH MENSAL: 45 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 04/10/2023 a 02/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1075,36; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.116,03 ( DOIS 
MIL E CENTO E DEZESSEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da 
Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23162813 - EEMTI ESTADO DA BAHIA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 91/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23162406 - EEMTI GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ANA PAULA PARENTE - CPF: 04926062348 - MATRÍCULA: 22200181422087 - CARGO: PROF CTPD 
LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130139712 - NOME SUBSTITUÍDO: LORENA 
CHAGAS LEMOS PINHO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 18 - CH 
MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 26/10/2023 a 24/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2150,72;JOAO ACKZAR SOUSA 
RODRIGUES - CPF: 61474531300 - MATRÍCULA: 22200181422095 - CARGO: PROF CTPD 7 SEMESTRE - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA 
- MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000130139712 - NOME SUBSTITUÍDO: LORENA CHAGAS LEMOS PINHO - JUSTIFICATIVA: Licença para 
Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I M - CH SEMANAL: 12 - CH MENSAL: 60 - VALOR HORA-AULA: R$ 22,10275 - 
PERÍODO: 26/10/2023 a 24/12/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1326,16; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda 
e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do 
Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 6.841,62 ( SEIS MIL E OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E 
DOIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) 
ESCOLAR da Unidade 23162406 - EEMTI GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 92/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23162406 - EEMTI GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA. 
CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): ESLLEY OTHINIEL DO NASCIMENTO FERREIRA - CPF: 07415746325 - MATRÍCULA: 22200181405697 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000112236719 - NOME SUBS-
TITUÍDO: MARIA GILSENAIDE ANDRE ALEXANDRE DE SALES - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 
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006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 40 - CH MENSAL: 200 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 19/10/2023 a 17/11/2023 - VALOR 
MENSAL: R$ 4779,38; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por 
tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 
2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/
CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.712,58 ( QUATRO MIL E SETECENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS 
RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23162406 - 
EEMTI GOVERNADOR ADAUTO BEZERRA e os Professores constantes neste extrato

LOTE 93/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES. CONTRATADOS: o(s) 
PROFESSOR(ES): JOCILENE GOMES DUARTE DE LUCENA - CPF: 81462913334 - MATRÍCULA: 22200181425922 - CARGO: PROF CTPD LIC 
PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115965118 - NOME SUBSTITUÍDO: JACQUELINE GOMES 
HERCULANO DE CASTRO - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: T - CH SEMANAL: 20 
- CH MENSAL: 100 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 01/10/2023 a 30/10/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69;MARIA EDINEIDE 
TAVARES GONCALVES - CPF: 17180074349 - MATRÍCULA: 22200181425914 - CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: 
LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115965118 - NOME SUBSTITUÍDO: JACQUELINE GOMES HERCULANO DE CASTRO - JUSTI-
FICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M - CH SEMANAL: 20 - CH MENSAL: 100 - VALOR 
HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 01/10/2023 a 30/10/2023 - VALOR MENSAL: R$ 2389,69; - OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo 
alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares da Rede Pública do Estado - 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou 
o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 4.625,20 ( QUATRO MIL E SEISCENTOS E VINTE E 
CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: 
O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23163410 - EEMTI WILSON GONÇALVES e os Professores constantes neste extrato

LOTE 94/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): MARIA DE OLIVEIRA SANTOS - CPF: 04843552364 - MATRÍCULA: 22200181466939 
- CARGO: PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000113822611 - NOME SUBS-
TITUÍDO: MARYANE MILFONT - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 
18 - CH MENSAL: 90 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 31/10/2023 a 14/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1075,36; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 1.073,05 ( UM 
MIL E SETENTA E TRÊS REAIS E MEIO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria da Educação 
- SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE FARIAS e os 
Professores constantes neste extrato

LOTE 95/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JOSE ROBERTO MACEDO - CPF: 01470480360 - MATRÍCULA: 22200181422214 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: HORA-AULA - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115873418 - NOME SUBSTITUÍDO: 
SILVAMERIA DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: I - CH SEMANAL: 30 - CH 
MENSAL: 150 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 30/09/2023 a 28/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 3584,53; - OBJETO: O presente 
instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades Escolares 
da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei nº 173 de 
03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 7.049,58 ( SETE MIL E 
QUARENTA E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento próprio da Secretaria 
da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA DE 
FARIAS e os Professores constantes neste extrato

LOTE 96/2023
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação / ESCOLA: 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO BEZERRA 
DE FARIAS. CONTRATADOS: o(s) PROFESSOR(ES): JOSE ROBERTO MACEDO - CPF: 01470480360 - MATRÍCULA: 22200181422222 - CARGO: 
PROF CTPD LIC PLENA - TIPO: ATIVIDADE - MOTIVO: LICENCA - MATRÍCULA SUBSTITUÍDO: 22000115873418 - NOME SUBSTITUÍDO: 
SILVAMERIA DA SILVA - JUSTIFICATIVA: Licença para Tratamento de Saúde - CRITÉRIO: EDITAL 006/2022 - TURNO: M - CH SEMANAL: 
10 - CH MENSAL: 50 - VALOR HORA-AULA: R$ 23,89690 - PERÍODO: 30/09/2023 a 28/11/2023 - VALOR MENSAL: R$ 1194,85; - OBJETO: O 
presente instrumento tem por objetivo alterar as cláusulas segunda e quarta da contratação de professores por tempo determinado, para as Unidades 
Escolares da Rede Pública do Estado - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei complementar nº 22, de 24 julho de 2000, e alterações regulamentadas na Lei 
nº 173 de 03/08/2017, que regulamentou o artigo 154 da Constituição do Estado do Ceará - FORO: Fortaleza/CE - VALOR GLOBAL: R$ 2.349,86 ( DOIS 
MIL E TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS ) - ORIGEM DOS RECURSOS: Correrá à conta do orçamento 
próprio da Secretaria da Educação - SIGNATÁRIOS: O(A) DIRETOR(A) ESCOLAR da Unidade 23255269 - EEMTI PREFEITO RAIMUNDO COELHO 
BEZERRA DE FARIAS e os Professores constantes neste extrato. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 10 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº22001.008827/2023-99
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ESTADO DO PARANÁ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) TIAGO DE ALMEIDA GOMES, matrícula nº 22200181082464, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 30/06/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 08/02/2023. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta hipótese a prévia comuni-
cação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 
de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.008827/2023-99 
. Fortaleza ,30 de junho de 2023. SEFOR 03 – FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP: 22001.011327/2023-34
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM MARIA NAZARÉ DE SOUSA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) MARIA DO LIVRAMENTO GONÇALVES, matrícula nº 22200181187355, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 09/08/2023, em todas as suas cláusulas, 
o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 01/03/2023. Iniciativa do contratado, cumprindo nesta 
hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo 
nº 22001.011327/2023-34. Itapipoca,09 de agosto de 2023. CREDE 02 – ITAPIPOCA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de 
agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
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TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PROCESSO Nº22001.010023/2023-50

O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ANTÔNIO NEGREIROS BASTOS, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) LUCINEIDE MARIA DE FREITAS VASCONCELOS, matrícula nº 2220018102393X, resolvem, por 
este instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 04/08/2023, em todas 
as suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 07/02/2023. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.010023/2023-50. Irauçuba ,04 de agosto de 2023. CREDE 06 – SOBRAL/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 23 de agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº22001 .010299/2023-38
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI JOÃO MATTOS, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do outro 
lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO JOSIVAN SILVA LIMA, matrícula nº 22200181114579, resolvem, por este instrumento de rescisão de contrato 
de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 31/07/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato de trabalho 
temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 10/03/2023. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante em 
prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 
09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001 .010299/2023-38. Fortaleza, 31 de Julho de 2023. SEFOR 
3 – FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 23 de agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº220010113472023.13
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI MOISÉS BENTO DA SILVA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A), MARIA FATIMA VIEIRA NOVAIS, matrícula nº 22200181235783, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 01/08/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato de 
trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 10/05/2023. Ofensa a esta Lei Complementar, ao instrumento editalício 
ou ao termo contratual, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso VI, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 
09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 220010113472023.13. Jati, 01 de agosto de 2023. CREDE 20 - 
BREJO SANTO/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

PROCESSO Nº22001009860/2023-36
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI TABELIÃO JOSÉ PINTO QUEZADO, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) ERICA JANE DE LIMA ALMEIDA, matrícula nº 22200181271372, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 28/07/2023, em todas as suas cláusulas, o 
contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 09/02/2023. Avaliação do Núcleo Gestor da unidade escolar 
que considere não recomendável a permanência do professor na área ou disciplina para a qual foi contratado, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso III, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001009860/2023-36. Aurora, 28 de julho de 2023. CREDE 20 – BREJO SANTO/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 23 de agosto de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.022246/2023-60
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI EDITE ALCÂNTARA MOTA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e de outro lado, pelo PROFESSOR(A) LAISA RODRIGUES ARAÚJO, matrícula n° 22200181148945, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 18/09/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato de 
trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 09/02/2023. Casos fortuitos ou de força maior, que impeçam o contratante 
em prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6°, inciso V, da Lei Complementar Estadual n° 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE 
de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo n° 22001.022246/2023-60. General Sampaio, 18 de setembro de 
2023. CREDE 7 – CANINDÉ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 24 de outubro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.021815/2023-50
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI JOSÉ WALDEMAR DE ALCANTARA E SILVA, representado(a) pelo 
DIRETOR ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) EVANDRO RODRIGUES BARRETO, matrícula nº 22200181244537, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 22/09/2023, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 14/03/2023. Iniciativa do contratado, 
cumprindo nesta hipótese a prévia comunicação à contratante, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso II, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.021815/2023-50. Salitre, 22 de setembro de 2023. CREDE 18 – CRATO/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em 
Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.022570/2023-88 PROCESSO Nº01614268/2023
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI FRANCISCO JAGUARIBE, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e 
do outro lado, pelo PROFESSOR(A) LAÊNIA BESERRA DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 22200181275408, resolvem, por este instrumento de rescisão 
de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 30/01/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato 
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de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 09/02/2023. Término do prazo contratual, tudo com respaldo legal no 
art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR 
ESCOLAR, exarada no processo NUP 22001.022570/2023-88 – PROCESSO Nº 01614268/2023. Jaguaruana, 30 de janeiro de 2023. CREDE 10 – RUSSAS/
CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.019228/2023-09
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI GENERAL EUDORO CORRÊA, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO KLEBER BRASIL DE OLIVEIRA, matrícula nº 22200181131139, resolvem, por este instrumento 
de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 15/09/2023, em todas as suas cláusulas, o 
contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 01/03/2023. Avaliação do Núcleo Gestor da unidade escolar 
que considere não recomendável a permanência do professor na área ou disciplina para a qual foi contratado, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso III, 
da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, 
exarada no processo nº 22001.019228/2023-09. Fortaleza, 15 de setembro de 2023. SEFOR 3 – FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.016632/2023-12
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEM FRANCISCO NONATO FREIRE, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, 
e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) GERALDO GEOVANI SANTOS DA SILVA, matrícula nº 22200181275270, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 31/08/2023, em todas as suas cláusulas, o 
contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 09/02/2023. Término do prazo contratual, tudo com respaldo 
legal no art. 6º, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do 
DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.016632/2023-12. Alto Santo, 31 de agosto de 2023. CREDE 10 – RUSSAS/CEARÁ. SECRETARIA 
DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.018429/2023-81
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI ESTADO DO PARÁ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e de 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) CRISTINA FERNANDES MOREIRA AGUIAR, matrícula nº 22200181422419, resolvem, por este instrumento de 
rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 03/08/2023, em todas as suas cláusulas, o 
contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 05/09/2023. Extinção ou conclusão das atividades tempo-
rárias definidas pelo contratante, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no 
DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001018429/2023-81. Fortaleza, 03 de agosto de 2023. 
SEFOR 2 – FORTALEZA/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.021949/2023-71
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da EEMTI DR. BRUNILO JACÓ, representado(a) pelo DIRETOR ESCOLAR, e do 
outro lado, pelo PROFESSOR(A) EDILBERTO FERNANDES DE LIMA, matrícula nº 22200181028958, resolvem, por este instrumento de rescisão de 
contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA: Fica rescindido, a partir de 31/08/2023, em todas as suas cláusulas, o contrato 
de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas, publicado no DOE de 07/02/2023. Extinção ou conclusão das atividades temporárias defi-
nidas pelo contratante, tudo com respaldo legal no art. 6º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de agosto de 2017, publicada no DOE de 
09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº 22001.021949/2023-71. Redenção, 31 de agosto de 2023. CREDE 
8 – BATURITÉ/CEARÁ. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Ana Talita Ferreira Alves
COORDENADORA/ASJUR

SECRETARIA DO ESPORTE

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA N°02/2023
PRÉ-RESERVA Nº1293376

Considerando o disposto nos autos do Processo NUP: 42001.001645/2023-02, fundamentado no art. 25 da Lei n° 8.666/93, bem como no art. 6º, § 1º da 
Lei Estadual nº 16.142/2016, DECLARO E RECONHEÇO A INEXIGIBILIDADE DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº02/2023, para a concessão de Apoio 
Financeiro à Associação Comunitária dos Moradores da Caponga da Bernada, inscrita no CNPJ sob o nº 03.575.554/0001-05, para realização do Projeto Bola 
no Pé e Caderno na Mão 2023, no valor de R$ 86.000,00 (oitenta e seis mil reais). As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos 
recursos do Fundo de Desenvolvimento do Esporte e Juventude - FUNDEJ, na seguinte dotação orçamentária: 42100001.27.812.611.10214.03.335041000
.1.500.9100000.0.4. 1377006. Fortaleza/Ceará, 14 de novembro de 2023. Signatário:Francisco Igor Almeida Rufino-Secretário Executivo de Planejamento 
e Gestão. SECRETARIA DO ESPORTE, em Fortaleza/CE, 21 de novembro de 2023.

Bergson Gomes Bezerra
COORDENADOR JURÍDICO

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA N°443/2023 - A SECRETÁRIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando o que estabelece 
a Lei nº14.367, de 10 de junho de 2009 e o Decreto nº29.986, de 1º de dezembro de 2009, RESOLVE conceder a SERVIDORA desta Secretaria, Auxílio 
Financeiro na modalidade de Indenização de Despesas relativas ao financiamento de Cursos de Pós-Graduação “lato-sensu” ou “stricto-sensu”, na forma 
constante do Anexo Único desta Portaria, ficando a referida servidora obrigada a apresentar, na área de Recursos Humanos, mensalmente, até o quinto dia útil, 
o comprovante de quitação do pagamento das parcelas do curso e declaração de assiduidade e, trimestralmente, a comprovação de sua situação acadêmica, 
emitidas pela Instituição de Ensino Superior - IES, implicando a não apresentação destes, na imediata suspensão dos efeitos desta Portaria. As despesas com 
o auxílio financeiro, ora estabelecidos, deverão correr a conta da dotação orçamentária própria da Secretaria da Fazenda. SECRETARIA DA FAZENDA 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de novembro de 2023.

Fabrízio Gomes Santos
SECRETÁRIO DA FAZENDA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº443/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023

MATRÍCULA FOLHA NOME
CARGO/
FUNÇÃO 
CLASSE/

REFERÊNCIA

ÓRGÃO/
ENTIDADE 

DE 
ORIGEM

UNIDADE 
DE 

EXERCÍCIO
MESTRADO

INSTITUIÇÃO 
DE 

ENSINO 
SUPERIOR/

LOCAL

PERÍODO DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA

VALOR 
R$

Nº DE 
PARCELAS

300018-8-5 1799

ANA 
KETILLA DO 
AMARAL 
CAVALCANTE 
LOPES

Auditor Fiscal 
da Receita 

Estadual 1ª Classe, 
Referência A

Secretaria 
da Fazenda 
do Estado 
do Ceará

Posto Fiscal 
de Aracati

Mestrado 
Profissional 

em Economia 
do Setor 
Público

Universidade 
Federal do 
Ceará UFC

Setembro/2023 
a 

Agosto/2025

Unidade Orçametaria: 
19100001FONTE: 

500 PROJETO/
ATIVIDADE/

AÇAÇÃO: 20504 
CODIGO DA 

DESPESA: 339018 

440,00  24

*** *** ***
PORTARIA Nº446/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
DESIGNAR, o servidor JOÃO MARCOS MAIA, Auditor Fiscal da Receita Estadual, 4ª Classe, Referência E, matrícula n° 037928-1-1, para a Célula 
de Gestão de Pessoas, de 01/01/2023 até 03.04.2023. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de novembro de 2023.

Saulo Araújo Toscano Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº123/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na IN º 77/2019; 
e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação feita pelo 
Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 256/2023 (publicado no D.O.E. de 26/09/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral da 
Fazenda - C.G.F. o contribuinte faltoso relacionado em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade cuja emissão 
seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de mercadorias nem 
conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 07.065939-7 BRAVO MOTOPEÇAS E SERVIÇOS LTDA

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 31 de outubro de 2023.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº124/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na IN 40/2019 
,art 40; e CONSIDERANDO que o contribuinte da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atendendo a convocação feita 
pelo Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 258/2023 (publicado no D.O.E. de 29/09/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro 
Geral da Fazenda - C.G.F. o contribuinte faltoso relacionado em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.638721-3 GIBSON NASCIMENTO DE AZEVEDO 07721029457

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 31 de outubro de 2023.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº125/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na IN º 77/2019; 
e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação feita pelo 
Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 257/2023 (publicado no D.O.E. de 29/09/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral 
da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.149706-1 FRESCH FABRICAÇÃO DE SUCOS LTDA
02 07.141416-9 LUIS BERNARDO FAUSTINO DO NASCIMENTO

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza em Parangaba, 31 de outubro de 2023.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº126/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na IN nº 77/2019; 
e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação feita pelo 
Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 259/2023 (publicado no D.O.E. de 29/09/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral 
da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 07.081196-2 FRANCISCO CRISSOSTOMO DA SILVA ALMEIDA
02 07.086676-7 JULIA REGO MEIRA ARRUDA
03 06.296127-9 ROBERTO CARLOS DE VACONCELOS -EPP

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de novembro de 2023.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº127/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto NA IN Nº 77/2023; 
e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação feita pelo 
Diretor do Núcleo de Execução, conforme Edital nº 261/2023 (publicado no D.O.E. de 04/10/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral 
da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado.
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Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 07.070057-5 D´LUXO FASHION LTDA
02 07.097337-7 JOAO BATISTA DE SOUSA FERREIRA
03 07.092056-7 REALIZE SOLUÇÕES AUTOMOTIVAS LTDA

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza Em Parangaba, 31 de outubro de 2023.
Jorge Luis Vidal de Queiroz

ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
ATO DECLARATÓRIO Nº128/2023

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, no uso de suas atribuições legais, CONSIDERANDO o disposto na IN Nº 77/2023; 
e CONSIDERANDO que os contribuintes da circunscrição fiscal CÉLULA DE EXECUÇÃO EM PARANGABA, não atenderam a convocação feita pelo 
Orientador da Célula de Execução, conforme Edital nº 220/2023 (publicado no D.O.E. de 04/10/2023). RESOLVE: 1. Baixar de ofício do Cadastro Geral 
da Fazenda - C.G.F. os contribuintes faltosos relacionados em listagem anexa; e 2. Declarar inidôneos os documentos fiscais de sua responsabilidade 
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato, esclarecendo que, em sendo assim considerado, não tem validade para acobertar o trânsito de 
mercadorias nem conferem ao destinatário o direito de aproveitamento de crédito fiscal porventura neles destacado. CÉLULA DE EXECUÇÃO, em Fortaleza 
Em Parangaba, 31 de outubro de 2023.

Jorge Luis Vidal de Queiroz
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

Registre-se e publique-se.

ANEXADO DATADO AO ATO DECLARATÓRIO Nº128/2023, 
RELAÇÃO DAS EMPRESAS DE QUE TRATA(M) O(S) EDITAL(AIS) Nº(S) 220/2023

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL
01 07.123.339-3 AeL MECANICA E LOCACAO DE VEICULOS LTDA
02 07.117.727-2 CAPITAO SALADAS LTDA - ME
03 07.118.287-0 ECOLIFE ENGENHARIA E AMBIENTAL LTDA - ME
04 07.118.800-2 HM2 AUTO PECAS - EPP
05 07.116.825-7 JOSE BASTOS AUTO PECAS NOVAS E USADAS LTDA - ME
06 07.120.382-6 LOC MOTORS LTDA - ME
07 07.122.282-0 MARIA LICIANE GOMES BARBOSA
08 07.123.584-1 YeY COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº406/2023

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 ((DEZ)) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local 
da Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício 
suas inscrições no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 31 de outubro de 2023.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº406/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.645.656-8 EPITACIO FERNANDES DE OLIVEIRA NETO 10465478441
02 06.087.785-5 PDX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº407/2023

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 ((DEZ)) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 18 de outubro de 2023.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº407/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 07.055.861-2 NMC COMERCIO e CONSULTORIA LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº408/2023

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 (DEZ) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em AGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Agua Fria, 18 de outubro de 2023.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº408/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.479.880-1 TO NA AREA INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES LTDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº409/2023

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 ((DEZ)) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 18 de outubro de 2023.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº409/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.510.563-0 SECURITYFOR COMERCIO E SERVICOS DE SEGURANCAS LTDA MICROEMPR

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº410/2023

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA DA AGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista art.39 da Instrução Normativa 77/2019, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, fica a EMPRESA relacionada no Anexo Único deste Edital, 
no prazo de 10 ((DEZ)) dias, a contar da data da sua publicação, CONVOCADA a comparecer, através de seu dirigente ou responsável, ao órgão local da 
Secretaria da Fazenda em ÁGUA FRIA, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, ter baixada de ofício sua 
inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - C.G.F., sujeitando-se em conseqüência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA, em Água Fria, 18 de outubro de 2023.

Edileuza Alves de Moura
ORIENTADORA DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

 ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº410/2023, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023
Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.532.512-5 AGUA BRASIL COMERCIO E SERVICOS LTDA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 011/2023
PROCESSO Nº: 07380145 / 2023 COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO. OBJETO: SERVIÇO DE COLETA, 
TRANSPORTE E INCINERAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS. JUSTIFICATIVA: A presente Dispensa, nos termos do Art. 24, inciso II, da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, justifica-se pelo fato da necessidade de eliminação de resíduos de serviço de saúde – RSS, proveniente das mercadorias 
apreendidas nos Postos Ficais da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará - SEFAZ. VALOR GLOBAL: R$ 936,00 ( novecentos e trinta e seis reais ) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.211.20504.15.339039.1.500.9100000.0.2.01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, 
DA LEI FEDERAL Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993. CONTRATADA: NOVATERRA LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. DISPENSA: ANTONIA 
SUSELY BEZERRA MARTINS, COORDENADORA DE FISCALIZAÇÃO DE MERCADORIAS EM TRÂNSITO. RATIFICAÇÃO: SAULO ARAÚJO 
TOSCANO JÚNIOR, SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA FAZENDA.

Guilherme França Moraes
ORDENADOR DE DESPESAS

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 030/2023
PROCESSO Nº: 19001.000749 / 2023-70 CEDEP. OBJETO: INSCRIÇÃO DE 05 (CINCO) SERVIDORES NO XX CONGRESSO NACIONAL DE 
ESTUDOS TRIBUTÁRIOS. JUSTIFICATIVA: O tema a ser abordado se insere no rol de competências das novas atividades a serem desenvolvidas na 
Secretaria da Fazenda, destacando assuntos extremamente importantes para o cenário tributário, bem como o relacionamento e a valorização do direito 
tributário aplicado, com entendimento, de forma ampliada, nos principais temas relacionados ao sistema tributário para o futuro. VALOR GLOBAL: R$ 
12.950,00 ( DOZE MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA REAIS ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 19100001.04.122.231.10872.15.449039.1.500.9100
000.0.4.01. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART.13, VI c/c ART. 25, II E PARÁGRAFO 1° DA LEI 8.666/1993. CONTRATADA: INSTITUTO BRASI-
LEIRO DE ESTUDOS TRIBUTÁRIOS - IBET, CNPJ: 63.104.475/0001-48. DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: ANNA ISABELLE GOMES 
PEREIRA SANTOS, Coordenadora de Gestão de Pessoas. RATIFICAÇÃO: GUILHERME FRANÇA MORAES, Secretário Executivo de Planejamento e 
Gestão Interna da Fazenda.

Guilherme França Moraes
ORDENADOR DE DESPESA

Publique-se.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº202/2023 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 50, inciso 
XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de concessão de diárias decorrentes de 
viagem a servidor público disposto no Decreto Estadual nº 30.719/2011, de 27 de outubro de 2011, RESOLVE: Art. 1º AUTORIZAR o servidor ERIVALDO 
VIEIRA DANTAS NETO, matrícula nº 3000029-3, ocupante do cargo de Assessor de Comunicação – DNS-3 desta Secretaria da Infraestrutura, a viajar à 
cidade de Morrinhos/CE, no dia 01 de novembro de 2023, para acompanhar a visita de técnicos da Coordenadoria de Energia e Telecomunicações – COETE, 
os Projetos do Ceará Trifásico, concedendo-lhe 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 77,10 (setenta e sete reais e dez centavos), totalizando o valor de 
R$ 38,55 (trinta e oito reais e cinquenta e cinco centavos), de acordo com os artigos 3º, caput, 4º, caput, § 1º, alínea “a”, 5º e 10º do Decreto Estadual nº 
30.719/2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Secretaria. Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Antonio Nei de Sousa
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº1917/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016343/2023-63, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Fortaleza, durante o período 
de 16/10/2023 a 31/10/2023, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 10 de 
outubro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1917/2023 DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ALEXANDRE PALHARES LEITE Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Kenney/Manha Fortaleza
ANDERSON PRADO NANTES Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Tarde Fortaleza
ANTONIA RODRIGUES COUTINHO LIMA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg/Benfica/Manha Fortaleza
ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Kenney/Manha Fortaleza
ARTHUR ALEX NUNES SALES Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Iguatemi/Tarde Fortaleza
CAIO SOUZA DE FREITAS Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Messej-VaptVupt/Tarde Fortaleza
CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Manha Fortaleza
ELTON ELVEIS MARQUES DE FREITAS Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Iguatemi/Tarde Fortaleza
FRANCISCA CLEBIA CARNEIRO MARTINS Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Messej-VaptVupt/Manha Fortaleza
FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Messejana/Tarde Fortaleza
IRAN COSTA RIBEIRO FILHO Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Tarde Fortaleza
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NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL
JOAO LUCIO DE ASSIS Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Tarde Fortaleza
JOAO PEREIRA DA SILVA NETO Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Messej-VaptVupt/Tarde Fortaleza
LORENA SAMPAIO MARTINS Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./São Geraldo/Manha Fortaleza
LUIS CASEMIRO NOGUEIRA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Messejana/Manha Fortaleza
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Leg./São Geraldo/Tarde Fortaleza
MARIA DO SOCORRO DA SILVA MORAIS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Iguatemi/Manha Fortaleza
MARIA IVONE COSTA DE AQUINO Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./São Geraldo/Tarde Fortaleza
MARIA LIDUINA DE SOUZA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Manha Fortaleza
MARIA LUCIA SOUSA ALVES Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Messejana/Tarde Fortaleza
MARIA LUELI DE SOUSA MATIAS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Messej-VaptVupt/Manha Fortaleza
MARIA REGINA DA COSTA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Messejana/Manha Fortaleza
MARIA TEREZA PAIXAO ARAUJO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Rio-Mar-Papicu/Manha Fortaleza
MICHELE DOS SANTOS DA SILVEIRA Coordenador/ 08:00 às 12:00 Comissão Leg./São Geraldo/Manha Fortaleza
REGINALDO FEITOSA DE MIRANDA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./São Geraldo/Tarde Fortaleza
ROSALINA DE ARAUJO ROCHA ROMERO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Iguatemi/Manha Fortaleza
SAMYA MAGALHAES DIAS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg/Benfica/Manha Fortaleza
VITORIA EULINA BASTOS CABRAL Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./São Geraldo/Manha Fortaleza

*** *** ***
PORTARIA Nº1946/2023 - DETRAN/CE - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e 
do Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as 
disposições do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece 
normas para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização 
direta do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico; CONSIDERANDO a documentação 
disposta no processo nº. 01506589/2023. RESOLVE: ART. 1º. Credenciar, de forma precária pelo período de 01 (um) ano, a contar da publicação desta 
Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, a instituição credora COOPERATIVA DE CRÉDITO - SICREDI RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no 
CNPJ nº 70.038.237/0001-47, para fins da realização direta do registro de contrato no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do 
veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 10 de novembro de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1947/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 01881290/2023. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução 
CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, a entidade de medicina do Tráfego CLÍNICA RIOMAR 
PAPICU LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 51.937.598/0001-80, estabelecida à Rua Desembargador Lauro Nogueira, n° 1500, Sala 110, Bairro Papicu, no 
Município de Fortaleza, CEP.: 60.176-065, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 5041/CE, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, o artigo 4º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN 
nº 927/2022. ART. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação. Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, Fortaleza-CE, 10 de novembro 
de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1948/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 01443145/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos 
do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 11 de outubro de 2023, momento em que se encerrou a vigência da Portaria nº. 
2123/2022 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito MPCETRAN CENTRO DE EXAMES PARA TRÂNSITO LTDA 
- PARQUELÂNDIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 33.557.677/0001-84, estabelecida à Rua Conselheiro Alvaro de Oliveira, n° 72, Bairro Parquelândia, no 
Município de Fortaleza, CEP.: 60.450-295, Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3104/CE, e no Conselho Regional 
de Psicologia nº. 11/8568/CE para fins de realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as 
disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, Forta-
leza-CE, 10 de novembro de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE – DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1949/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 01542160/2023 . RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos 
do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 22 de outubro de 2023, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 
2656/2022 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito ACERTRAN SERVIÇOS AMBULATORIAIS LTDA - ITAPIPOCA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 37.359.623/0001-65, estabelecida à Rua Inocêncio Braga, n° 623, Bairro Centro, no Município de Itapipoca, CEP.: 62.500-007, 
Estado do Ceará, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3425/CE, e no Conselho Regional de Psicologia nº 11/375C/CE para fins de 
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realizar os exames de aptidão física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 
4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. Departamento Estadual de Trânsito do Ceará, Fortaleza-CE, 10 de novembro de 2023. MICHEL 
MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE – DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1951/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 07734290/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 25 de novembro de 
2023, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2585/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional CARLOS FELIPE NOCRATO LOIOLA, com 
registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 23171/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames 
de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1953/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições 
da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada 
no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e 
psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 01992726/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, 
de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 07 de dezembro de 
2023, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 3055/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional REJANE BELTRÃO TEIXEIRA, com registro 
no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 3363/CE, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
PORTARIA Nº1959/2023 – DETRAN/CE. - O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ- 
DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro - CTB/
Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de aptidão 
física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de aptidão 
física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do CTB e 
dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as disposições da 
Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário 
Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos; 
CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 00290965/2023. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma 
precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 16 de junho de 2023, momento 
em que se encerra a vigência da Portaria nº. 1500/2022 DETRAN/CE, do(a) profissional ALINE CARDOSO VIEIRA, com registro no Conselho Regional 
de Psicologia-CRP nº 11/12894/CE, Psicólogo(a) Perito(a)/Especialista em Psicologia do Trânsito, para fins de realizar os exames de avaliação psicológica, 
obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 5º ao 7º e 19º ao 21º da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 13 de novembro de 2023. MICHEL MOURÃO MATOS SUPERINTENDENTE DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

 
*** *** ***

PORTARIA Nº2010/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016989/2023-41, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Camocim, durante o período 
de 01/11/2023 a 14/11/2023, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2010/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

FRANCISCO WELTON GALDINO ROCHA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Camocim
JOSE TERTULIANO DIAS MOREIRA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Camocim

*** *** ***
PORTARIA Nº2017/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016996/2023-42, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Juazeiro do Norte, durante o 
período de 01/11/2023 a 14/11/2023, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
23 de outubro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2017/20223 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

FRANCISCO ALISSON MACHADO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte
GILBERTO ROCHA RABELO Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
IVINA ROMÉLIA ALVES DOS ANJOS Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
KASSIA REGINA DE ARAUJO ALVES Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte
LIEVIO CIPRIANO GOMES Suplente 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Manha Juazeiro do Norte
NIXON ALCANTARA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Juazeiro do Norte
ALEXSON CALDAS BEZERRA Suplente 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte
JOSE FERNANDES MAIA Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte
MICHEL DOS SANTOS PAULA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Cariri-VaptVupt/Tarde Juazeiro do Norte

*** *** ***
PORTARIA Nº2018/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016992/2023-64, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Sobral, durante o período de 
01/11/2023 a 14/11/2023, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2018/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ADERSON SILVA ALCANTARA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Sobral-VaptVupt/Manha Sobral
ANDERSON TADEU MADEIRO DE LIMA FOFONKA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Sobral
ANTONIA LEILA DE SOUSA Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Sobral
FRANCISCO DENILSON PONTES ARAUJO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Sobral-VaptVupt/Manha Sobral
GERARDO MAGELA DE VASCONCELOS FILHO Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Sobral-VaptVupt/Tarde Sobral
JOSE GERARDO GOMES SIQUEIRA Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Interior/Tarde Sobral
LUCAS ROCHA AGUIAR Membro 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Sobral-VaptVupt/Tarde Sobral
SAMIA CUNHA ALVES Coordenador 13:00 às 17:00 Comissão Leg./Interior/Tarde Sobral

*** *** ***
PORTARIA Nº2021/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.017107/2023-64, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as COMISSÕES DE EXAMES DE LEGISLAÇÃO, na cidade de Acarau, durante o período de 
01/11/2023 a 14/11/2023, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 23 de 
outubro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2021/2023 DE 23 DE OUTUBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

ADVANIO WAGNER SILVA Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Acarau
ALEXANDRE ALVES ARAUJO Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Acarau

*** *** ***
PORTARIA Nº2089/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no 
processo suíte de NUP 08012.015027/2023-74, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES 
constantes na Portaria nº 1806/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de 
Exame de Legislação, na cidade de Morada Nova, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 02/10/2023 a 13/10/2023, conforme 
o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO, em Fortaleza, 09 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2089/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FABIANO DIAS DA SILVA Coordenador 50,00 80,00 8 0 400,00
NEILSON OLIVEIRA ALVES Membro 40,00 60,00 8 0 320,00

TOTAL 720,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2095/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016814/2023-33, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 1903/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame 
de Legislação, na cidade de Crateús, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/10/2023 a 31/10/2023, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 09 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2095/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOSE LEUZOLON AGUIAR Membro 40,00 60,00 12 0 480,00
LILIA MARIA SOUZA AGUIAR Coordenador 50,00 80,00 12 0 600,00

TOTAL R$ 1.080,00

*** *** ***
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PORTARIA Nº2096/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016815/2023-88, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 1877/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Legislação, na cidade de Quixadá, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/10/2023 a 31/10/2023, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 09 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2096/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FRANCISCO LINDOMAR MAIA DOS SANTOS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
LINDY TAMIRES VITORIANO SALDANHA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
THALIA QUEIROZ Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00

TOTAL R$ 990,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2101/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016852/2023-96, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 1912/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Legislação, na cidade de Tianguá, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/10/2023 a 31/10/2023, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 09 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2101/2023 DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

KILDARY SILVA SALES Coordenador 50,00 80,00 12 12 1.560,00
LECIVANDO SIQUEIRA DE CARVALHO Membro 40,00 60,00 12 12 1.200,00

TOTAL 2.760,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2115/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.017105/2023-75, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 1815/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Legislação, na cidade de Canindé, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 02/10/2023 a 31/10/2023, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2115/2023 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIO WILAME DE OLIVEIRA Membro 40,00 60,00 19 0 760,00
PEDRO ICARO MENDES DE LIMA Coordenador 50,00 80,00 19 0 950,00

TOTAL R$ 1.710,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2116/2023 - A DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº 642/2023, de 21/03/2023, com fulcro na Lei nº 12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº 14.304, de 16/01/2009, Lei nº 14.719, de 26/05/2010 e Lei nº 15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.016990/2023-75, RESOLVE CONCEDER GRATIFICAÇÃO POR SERVIÇOS EXECUTADOS aos SERVIDORES constantes 
na Portaria nº 1807/2023, designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de 
Legislação, na cidade de Iguatu, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 02/10/2023 a 13/10/2023, conforme o respectivo rela-
tório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em 
Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Mylena Paola Cavalcanti da Silva
DIRETORA ADMINISTRATIVO-FINANCEIRA

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2116/2023 DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

JOSE RIBAMAR DUTRA Coordenador 50,00 80,00 8 0 400,00
YONARA RODRIGUES ALENCAR PALACIO Membro 40,00 60,00 8 0 320,00
JEAN CARLOS DA SILVA Membro 40,00 60,00 8 0 320,00
MARILIA GOMES SANTOS Coordenador 50,00 80,00 8 0 400,00

TOTAL R$ 1.440,00

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº292/2022

I - ESPÉCIE: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO; II - CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE; 
III - ENDEREÇO: Avenida Godofredo Maciel, 2.900, Maraponga, Fortaleza/CE, CEP. 60.712-001; IV - CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO 
DE CONDUTORES FAMA LTDA; V - ENDEREÇO: Vila do Dio I, 1597, bairro Do Dio, Município de Jaguaruana, Estado do Ceará; VI - FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: O presente aditivo fundamenta-se no caput do art. 57 da lei nº 8.666/93 e suas alterações, bem como no processo Viproc n° 07900084/2023, 
devidamente autorizados pelo Sr. Superintendente do DETRAN/CE.; VII- FORO: FORTALEZA; VIII - OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência do contrato de execução dos Cursos de Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, no âmbito do Programa da CNH 
Popular, por mais 12 meses, a contar de 08/11/2023; IX - VALOR GLOBAL: ; X - DA VIGÊNCIA: 12 meses, a contar de 08/11/2023; XI - DA RATIFI-
CAÇÃO: ; XII - DATA: Fortaleza, 8 de novembro de 2023; XIII - SIGNATÁRIOS: MICHEL MOURÃO MATOS Superintendente DETRAN/CE CENTRO 
DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES FAMA LTDA Representante: FRANCISCO ERIVALDO DA SILVA OLIVEIRA.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 443/2023

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE. CONTRATADA: PRIME SERVIÇOS, EVENTOS, CONSTRU-
ÇÕES & TRANSPORTES LTDA. OBJETO: serviço de LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS, INCLUINDO TRANSPORTE, OPERADOR E 
COMBUSTÍVEL, para serem utilizados nos serviços da fazenda Dr. Paula Rodrigues, no município de Santa Quitéria/CE, de acordo com as especificações 
e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: edital do Pregão 
Eletrônico n° 20230005 DETRAN/CE e seus anexos, bem como o processo ViProc 03173846/2023, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993. FORO: Fortaleza. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contado a partir da data da sua assinatura. VALOR GLOBAL: R$ R$ 592.800,00 (quinhentos 
e noventa e dois mil e oitocentos), pagos em recursos da dotação orçamentária. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.26.782.343.20341.15.33903
9.1.7531200070.1. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza/CE, 11 de outubro de 2023. SIGNATÁRIOS: MICHEL MOURÃO MATOS- Superintendente 
do DETRAN/CE e ANTÔNIO GUIMARÃES LIMA NETO- Empresa PRIME SERVIÇOS, EVENTOS, CONSTRUÇÕES & TRANSPORTES LTDA.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 461/2023
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO – DETRAN/CE CONTRATADA: CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
SENADOR LTDA. OBJETO: O objeto deste Contrato de Execução de Serviço é a execução pela Instituição ou Entidade Credenciada, ora CONTRATADA, de 
Cursos de Formação Teórico Técnico e Prática de Direção Veicular, dentro do programa CNH Popular, visando a formação e capacitação de candidatos 
à obtenção de primeira habilitação dos beneficiados com as isenções previstas na referida Lei nº 14.288-A/08, com observância rigorosa dos procedimentos 
estabelecidos no Código de Trânsito Brasileiro, bem como nas Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria 
CONTRAN nº 195/2020 e Portaria DETRAN/CE nº 304/2018, conforme exigências previstas neste Edital nº 05/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato de Execução de Serviço tem como fundamento o Edital de Credenciamento nº 05/2021; a Lei nº 14.288-A, de 06/01/2008 – DOE 
27/01/2009, que institui, no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará, vinculado à Secretaria de Infraestrutura, por intermédio do DETRAN/CE, o 
Programa Popular de Formação, Educação, Qualificação e Habilitação Profissional de Condutores de Veículos Automotores; Decreto Estadual nº 29.684, de 
18/03/2009 – DOE 23/03/2009, que regulamenta a Lei nº 14.288-A de 06 de janeiro de 2009; Decreto Estadual nº 32.436, de 06/12/2017 – DOE 08/12/2017, 
que modifica o Decreto nº 29.684, de 18 de março de 2009, regulamentando a participação dos alunos da rede estadual de ensino no Programa CNH Popular, 
e dá outras providências; as Resoluções nos 789/20 e 849/21 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, Portaria CONTRAN nº 195/2020 e Portaria 
DETRAN/CE nº 304/2018; Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações; Processo nº 10079325/2021 e Processo nº 08439917/2023, os preceitos do 
direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, item II da Lei nº 8.666/93. VALOR GLOBAL: R$ 106.000,00 (cento e seis mil reais) pagos 
em RECURSOS DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08200003.06.181.343.10647.09.339039.1.7531200070.1. DATA 
DA ASSINATURA: Fortaleza, 8 de novembro de 2023 SIGNATÁRIOS: MICHEL MOURÃO MATOS Superintendente DETRAN – CE e CENTRO DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES SENADOR LTDA Representante: Francisco Eder Bezerra Verissimo.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURIDICO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº091/2023

PROCESSO VIPROC N°00173527/2023
CREDOR: MARIA DAS DORES DOS SANTOS CHAVES, portadora do CPF n.º 403.709.413-49, domiciliada à Rua Outeiro n. 113-A, planalto Ayrton 
Senna, Fortaleza/CE. DEVEDOR: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ – DETRAN/CE, autarquia estadual criada 
pela Lei n.º 9.450/1971 e reorganizada pela lei n.º 10521/1981, inscrita no CNPJ sob o n.º 07.135.668/0001-95, com sede na Avenida Godofredo Maciel, 
n.º 2.900, Bairro Maraponga, CEP 60.710-903, Fortaleza/CE. Constitui objeto do presente termo, o reconhecimento de dívida assumida em face da viúva 
MARIA DAS DORES DOS SANTOS CHAVES, solicita o pagamento dos valores devidos ao seu esposo/servidor falecido JOSÉ WANDEMBERG CHAVES 
MAIA referente a ascensão funcional por antiguidade, conforme portaria n° 1414/2022 publicada em 26/08/2022, fazendo jus ao pagamento no importe de 
R$ 6.932,67 (seis mil novecentos e trinta e dois reais e sessenta e sete centavos). Considerando tratar-se de despesas do exercício anterior, o Departamento 
Estadual de Trânsito do Estado do Ceará – DETRAN/CE, com fulcro no artigo 37 da Lei Federal n.º 4.320/1964, nos artigos 86, 112 e 113 da Lei Estadual 
n.º 9.809/1973 e em conformidade com o Parecer n.º Dj 290/2023 - DIJUR/NUPAD-CE, compromete-se a efetuar o pagamento da dívida acima, reconhecida, 
sob a Dotação Orçamentária n.º 08200003.26.122.343.20334.15.319092.1.7531200070.1, tão logo sejam concluídos os procedimentos administrativos para 
a sua consecução. Fortaleza/CE 06 de novembro de 2023. Mylena Paola Cavalcante da Silva- ORDENADORA DE DESPESA DO DETRAN/CE.

Marcos Antonio Sampaio de Macedo
DIRETOR JURÍDICO

COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 030/CEGÁS/2020

ESPÉCIE: 3º(TERCEIRO)TERMO DE ADITAMENTO; CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ – CEGÁS; ENDEREÇO: Av. Washin-
gton Soares, 6475, Bairro José de Alencar, Cep.: 60.830-005, Fortaleza/CE; CONTRATADA: NOVA SEGURANÇA LTDA; ENDEREÇO: Rua Ildefonso 
Albano, nº 778/altos, Bairro Aldeota, na cidade de Fortaleza, Estado Ceará, CEP: 60.115-000; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigos 72 e 81, inciso VI, da 
Lei nº 13.303/2016; Convenção Coletiva de Trabalho - 2023 (CE000378/2023), celebrada entre o SIND. DOS PROF.VIG. E EMPREG. EM EMP. E SER. 
DE SEG., VIG. TRANSP. VAL., C. DE FORM. DE VIG., SEG. PESSOAL, CEN., S. E AFINS CE e o SINDESP – SINDICATO DAS EMPRESAS DE 
SEGURANÇA PRIVADA DO ESTADO DO CEARÁ, homologada em 05/04/2023, pelo Ministério do Trabalho e Emprego - MTE., com vigência a partir 
de 01/01/2023 a 31/12/2023; Justificativa da Gerente Administrativa com o de acordo do Diretor Administrativo e Financeiro da CEGÁS; FORO: De Forta-
leza/Ce; VALOR GLOBAL: de R$ 2.998.651,32 (dois milhões novecentos e noventa e oito mil seiscentos e cinquenta e um reais e trinta e dois centavos); 
OBJETO: Alterar o Anexo II - Planilha de Preços Básicos integrante do Contrato 030/CEGÁS /2020, visando conceder a repactuação em decorrência do 
ajuste do salário base, vale alimentação e cesta básica, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2023 (CE000378/2023), para as categorias especificadas 
no referido anexo. O Anexo II – Planilha de Preços Básicos do Contrato 030/CEGÁS/2020 passa a vigorar de acordo com o Anexo B – Planilha de Preços 
Básicos – Revisão ADITAMENTO n° 03, que é parte integrante do presente termo de aditamento; DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas todas as 
disposições constantes do Contrato ora aditado, não expressamente alteradas por este ou qualquer outro Termo de Aditamento; DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza-CE., 13 de novembro de 2023; SIGNATÁRIOS: Leandro Petsold dos Santos Araújo, Miguel Antonio Cedraz Nery (CEGÁS) e José Jesu Melo 
Neto(NOVA SEGURANÇA).

Miguel Antonio Cedraz Nery
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DOCUMENTO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PE Nº20230024/CEGÁS/REGIDA PELA LEI 13.303/2016

O DIRETOR PRESIDENTE DA COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS, Sr. Miguel Antonio Cedraz Nery, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver a Central de Licitação, por intermédio do Pregoeiro Marco Alexandrino Alves Gondim, cumprida todas as exigências do procedimento 
da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 20230024/CEGÁS, processo nº. 05713570/2023, cujo objeto é a aquisição de 70(setenta) Modem 3G para 
conversor de volume ElcorPlus, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência, parte integrante do edital e 
na proposta da contratada. Assim, nos termos da legislação vigente, Art. 70, inciso IX, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS, fica 
o presente processo HOMOLOGADO, em favor da empresa GASCAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., com o valor global de R$ 376.939,50 
(trezentos e setenta e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos), com o período de vigência contratual de 12 (doze) meses e com prazo 
de execução de 04 (quatro) meses. Fortaleza (CE), 17 de novembro de 2023

Miguel Antonio Cedraz Nery
DIRETOR-PRESIDENTE

*** *** ***
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 073/CEGÁS/2021

CONTRATANTE: COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ - CEGÁS; CONTRATADA: H R BEZERRA SOLUÇÕES CONTÁBEIS; OBJETO: Fica 
rescindido unilateralmente o Contrato nº073/CEGÁS/2021, celebrado em 28 de janeiro de 2022, que tem como objeto serviços de cobrança e recuperação 
extrajudicial de créditos; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 239, inciso III, do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEGÁS.; FORO: De 
Fortaleza/Ce; DATA DA ASSINATURA: Fortaleza-Ce., 14 de novembro de 2023; SIGNATÁRIOS: Leandro Petsold dos Santos Araújo, Miguel Antonio 
Cedraz Nery (CEGÁS). COMPANHIA DE GÁS DO CEARÁ-CEGÁS, Fortaleza-Ce., 14 de novembro de 2023.

Miguel Antonio Cedraz Nery
DIRETOR-PRESIDENTE

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 66/METROFOR/2023

CONTRATANTE: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR CONTRATADA: TAREA GERENCIAMENTO 
LTDA. OBJETO: Aquisição de licenças de uso perpétuo de software Oracle, com garantia de atualização e suporte do fabricante. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 13.303/16 FORO: Comarca de Fortaleza. VIGÊNCIA: (doze) meses. VALOR GLOBAL: R$ 152.000,00 (cento e cinquenta e dois 
mil reais) pagos em até 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento definitivo vinculada à Autorização de Compra DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Funcional Programática: 08100004.26.783.343.20126.15.339045.500.00.0 Fonte: Tesouro Estadual. DATA DA ASSINATURA: 01 de novembro de 2023 
SIGNATÁRIOS: PLINIO POMPEU DE SABOYA MAGALHÃES NETO e JOSÉ TUPINAMBÁ CAVALCANTE DE ALMEIDA pela METROFOR e 
CRISTIAN RODRIGO DEDAVID pela Empresa TAREA GERENCIAMENTO LTDA.

Luís Otávio Franco Martins
ASSESSOR JURÍDICO

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA

SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº123/2023 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE DESIGNAR os SERVIDORES Felipe Alves Meneses, matrícula nº 300002-5-0, Rodrigo Castelo Branco Salomão, matrícula nº 300004-3-9, 
Camila Paula César Maia, matrícula nº 000641-1-4, Luciana de Lucena Vieira, matrícula nº 300003-6-6 e Davi Rodrigues Rabelo, matrícula nº 300005-0-1 
para sob a coordenação do primeiro comporem a equipe para análise do Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
– RIMA, referente à solicitação de Licença de Instalação para usina solar fotovoltaica, a ser implantada no município de Santana do Acaraú/CE, em razão 
social de SOLAR SOBRAL I SPE LTDA, protocolado através do processo nº 05478229/2023 do VIPROC. SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO 
AMBIENTE, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.

Carlos Alberto Mendes Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº124/2023 - O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE DESIGNAR os SERVIDORES Raimundo Regis Mesquita Cruz, matrícula nº 300004-0-4, Davi Rodrigues Rabelo, matrícula nº 300005-0-1, 
Marilângela da Silva Sobrinho, matrícula nº 000546-1-5, Madson Kherly Santos Mendes, matrícula nº 300006-0-9 e José Wilker de Freitas Sales, matrícula 
nº 000552-1-2 para sob a coordenação do primeiro comporem a equipe para análise do Estudo de Impacto Ambiental – EIA e respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental – RIMA, referente à solicitação de Licença de Instalação para usina solar fotovoltaica, a ser implantada no município de Paraipaba/CE, 
em razão social de AQUACLARA AQUACULTURA SANTA CLARA LTDA, protocolado através do processo nº 05671400/2022 do VIPROC. SUPE-
RINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.

Carlos Alberto Mendes Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DO CONTRATO N°38/2023

CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE – SEMACE. CONTRATADA: CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN 
COMERCIO DE AGUAS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de 3.600 garrafões de água mineral, sem gás, consumo humano, 
acondicionada em garrafão de 20 litros, retornável de plástico resistente para atender as necessidades da Superintendência Estadual do Meio Ambiente - 
Semace nas condições estabelecidas neste contrato, na Cotação Eletrônica no 2023/28297, no Termo de Participação no 20230005 – Semace, no Termo de 
Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento a Dispensa de Licitação realizada 
através da Cotação Eletrônica no 2023/28297, no Termo de Participação no 20230005 - Semace, no Termo de Referência e seus anexos, os preceitos do 
direito público, Lei Federal no 14.133, de 1° de abril de 2021, o Decreto Estadual no 35.341/2023, o Decreto no 35.474/2023 e demais legislação aplicável 
ao cumprimento de seu objeto. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 
105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços perma-
necem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. VALOR GLOBAL: R$ 24.480,00 (vinte e quatro mil, quatrocentos 
e oitenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 57200001.18.122.211.20814.03.339030.1.7531200070.1. DATA DA ASSINATURA: 08 de novembro 
de 2023. SIGNATÁRIOS: CARLOS ALBERTO MENDES JÚNIOR - SUPERINTENDE – SEMACE – CONTRATANTE e CHRISTIANNE AMORIM 
BENJAMIN - CHRISTIANNE AMORIM BENJAMIN COMERCIO DE AGUAS - CONTRATADA.

Antonio Geovânio Saraiva Taveira
COORDENADOR JURÍDICO

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA

O(A) SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado 
do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformi-
dade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) ORLANEIDE CRISTOVAO, 
matrícula 30000072, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura 
organizacional do(a) SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, a partir de 31 de Outubro de 2023. SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, 
Fortaleza, 31 de outubro de 2023.

Oriel Guimaraes Nunes Filho
SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do 
Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em 
conformidade com o art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) JAIRLAN ALVES 
DE FREITAS, matrícula 30000129, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, integrante da 
Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, a partir de 31 de Outubro de 2023. SECRETARIA DA PESCA E AQUI-
CULTURA, Fortaleza, 31 de outubro de 2023.

Oriel Guimaraes Nunes Filho
SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA

*** *** ***
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EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº86/2022
PERMITENTE: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA-SPA, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz, Cep: 60.811-520, 
Fortaleza- Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 50.103.390/0001-01 PERMISSIONÁRIA:: COLÔNIA DE PESCADORES Z-75 - NO MUNICÍPIO DE 
SANTA QUITÉRIA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 14.004.140/0001-42 OBJETO: 30 Canoas (50726, 50727, 50728, 50729, 50730, 50731, 50444, 
50445, 50446, 50447, 50448, 50449, 50450, 50451, 50452, 50453, 50454, 50455, 50456, 50457, 50458, 50459, 50460, 50461, 50462, 50463, 50464, 50465, 
50466, 50467); 456 Cx. C/ 100 de anzol de n° 4; 456 Cx. C/ 100 de anzol de n° 5/0; 456 Protetores Cutâneos; 456 Chapéus c/ proteção de pescoço; 
456 Garrafões térmicos cap. 5 litros; 456 Peças linha nylon 0,20 mm; 456 Peças linha nylon 0.50 mm; 456 Peças linha nylon 0.60 mm; 912 Peças 
linha nylon 1.0 mm; 456 sacos de chumbada cilíndrica; 456 Panagens; 456 Camisas Térmicas; 456 Sacos c/ 100 boias pequenas; 7 (sete) motores 
de Rabeta (51361, 51362, 51363, 51364, 51365, 51366,51430), 456 Coletes TAM G Classe 3. JUSTIFICATIVA: Permite o uso, por parte da COLÔNIA 
DE PESCADORES Z-75- NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE,para dar suporte ao projeto de estruturação das Entidades de Pescadores. FORO: 
As partes elegem de comum acordo o Foro de Fortaleza, para dirimir quaisquer questões ou dúvidas. DATA DA ASSINATURA: 18 de outubro de 2023 
SIGNATÁRIOS: ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO- SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA e SAMUEL TEIXEIRA DE SOUSA Repre-
sentante Legal da Entidade, por parte da COLÔNIA DE PESCADORES Z-75- NO MUNICÍPIO DE SANTA QUITÉRIA/CE. SECRETARIA DA PESCA 
E AQUICULTURA, em Fortaleza , 11 de novembro de 2023.

Eugênio Aguiar Camurça
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº108/2022

PERMITENTE: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA-SPA, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz, Cep: 60.811-
520, Fortaleza- Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 50.103.390/0001-01. PERMISSIONÁRIA:: A COLÔNIA DE PESCADORES Z-58 - NO MUNI-
CÍPIO DE NOVO ORIENTE/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 08.596.996000151. OBJETO: 8 Canoas (50597, 50598, 50599, 50560, 50561, 50562, 
50563, 50564). JUSTIFICATIVA: Permite o uso, por parte da COLÔNIA DE PESCADORES Z-58 - NO MUNICÍPIO DE NOVO ORIENTE/CE. FORO: 
As partes elegem de comum acordo o Foro de Fortaleza, para dirimir quaisquer questões ou dúvidas. DATA DA ASSINATURA: 19 de outubro de 2023 
SIGNATÁRIOS: ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO- SECRETÁRIO DA PESCA E AQUICULTURA E A RAILA MARQUES DO NASCIMENTO, 
PRESIDENTE DA COLÔNIA. SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, em Fortaleza , 13 de novembro de 2023.

Eugênio Aguiar Camurça
ASSESSOR JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO Nº13/2023

PERMITENTE: SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA-SPA, com sede na Av. Dr. José Martins Rodrigues, 150- Edson Queiroz, Cep: 60.811-520, 
Fortaleza- Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 50.103.390/0001-01. PERMISSIONÁRIA:: A ASSOCIAÇÃO DE AQUICULTORES DO AÇUDE 
ROSÁRIO NO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n°.07.333.758/0001-90. OBJETO: (Dois) Freezeres 
horizontal, com 02 tampas e capacidade para 41g litros (51547, 51548); 1(Uma) Balança 15 Kg (49750); 1(Uma) Balança 150 Kg(49800); 2 (Duas) 
Mesas inox (51139, 51140) 1 (Uma) Serra (51235); 3 (três) Canoas de madeira com 6 remos (50792, 50793, 50794); 1(Um) Motor de popa (51441); 
05 Caixas isotermicas capacidade de 120 Litros; 64 Peças linha nylon n°1.00 mm c/ 100 m; 32 Carretas linha nylon n° 0.20 mm c/ 100 metros; 32 
Carretas linha nylon n° 0.50 mm c/ 100 metros; 32 Carretas linha nylon n° 0.60 mm c/ 100 metros; 48 Kg de chumbada cilíndrica ocada; 32 Caixas 
anzol n°5/0 4330 c/ 20 unidades; 32 Caixas anzol n° 4 4330 c/ 100 unidades; 32 Panagens de redes c/ 100 metros; 32 Protetor solar, frasco c/ 120 
mi e tator solar 60; 32 Camisas tecido com UVA; 32 Chapeus em tecido brim d logomarca; 32 Garrafões térmicos cap. 5 litros; 32 Colete salva 
vidas tam. G – classe 03; 32 Flutuadores. JUSTIFICATIVA: Permite o uso, por parte da ASSOCIAÇÃO DE AQUICULTORES DO AÇUDE ROSÁRIO 
NO MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGABEIRA. FORO: As partes elegem de comum acordo o Foro de Fortaleza, para dirimir quaisquer questões ou 
dúvidas. DATA DA ASSINATURA: 21 de setembro de 2023 SIGNATÁRIOS: ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO- SECRETÁRIO DA PESCA E 
AQUICULTURA E JOSÉ ERISVALDO DA SILVA FIGUEREDO, PRESIDENTE DA COLÔNIA. SECRETARIA DA PESCA E AQUICULTURA, em 
Fortaleza , 13 de 11 de novembro de 2023.

Eugênio Aguiar Camurça
ASSESSOR JURÍDICO

SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL

O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrfo Único, do art.88°, da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 
2010, em conformidade com o art 8°, combinado com o inciso III, do art 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, em conformidade também com decreto 
32.960/19, art. 16, também combinado com o(a) Decreto 35.672 de 06 de Setembro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 
2023, RESOLVE NOMEAR, PAULO FRANCISCO BARBOSA SOUSA , com cargo de ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO ORGANIZACIONAL, 
matrícula 30008510, pertencente ao órgão SCIDADES, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador, 
símbolo DNS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL a partir da data da publicação. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) 
Decreto Nº 35.672, de 11 de Setembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, DANIELE 
CAVALCANTE BARROSO, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Articulador, símbolo DNS-3 integrante 
da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, 
Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) 
Decreto Nº 35.672, de 11 de Setembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, KARINE 
ROCHA MONTENEGRO, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Orientador de Célula, símbolo DNS-3 
integrante da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
ANIMAL, Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
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O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) 
Decreto Nº 35.672, de 11 de Setembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, MARIAMELIA 
MACEDO ESPINDOLA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Articulador, símbolo DNS-3 integrante 
da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, 
Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) 
Decreto Nº 35.672, de 11 de Setembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, RAFAEL 
MENEZES SALES, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão d e Orientador de Célula, símbolo DNS-3 integrante 
da Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, 
Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor 
Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro 
de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) 
Decreto Nº 35.672, de 11 de Setembro de 2023 e publicado no Diário Oficial do Estado em 11 de Setembro de 2023, RESOLVE NOMEAR, FABIULA 
SOUSA GOMES, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assessor Técnico, símbolo DAS-1 integrante da 
Estrutura Organizacional da SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, Forta-
leza, 20 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0037/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 35.672, de 06 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR, 
PAULO FRANCISCO BARBOSA SOUSA, ocupante do cargo de provimento em comissão d e Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a) 
Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0039/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.672 de 11 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR 
DANIELE CAVALCANTE BARROSO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Articulador, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula 
de Articulação da Proteção aos Animais de Grande Porte, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0040/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.672 de 11 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR 
KARINE ROCHA MONTENEGRO, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), 
Célula de Apoio a Animais Silvestres, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, 
Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0041/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.672 de 11 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR 
MARIAMELIA MACEDO ESPINDOLA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Articulador, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), 
Célula de Gestão e Monitoramento de Hospitais e Clínicas, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0042/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.672 de 11 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR 
RAFAEL MENEZES SALES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, para ter exercício no(a), Célula 
de Gestão Financeira, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 
20 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO

*** *** ***
PORTARIA CC 0043/2023-SEPA - O(A) SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO, no uso de suas atribuições legais, conside-
rando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.672 de 11 de Setembro de 2023, RESOLVE DESIGNAR 
FABIULA SOUSA GOMES, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Técnico , símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Célula de 
Projetos Educacionais, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA PROTEÇÃO ANIMAL, Fortaleza, 
20 de novembro de 2023.

Erich Douglas Moreira Chaves
SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO ANIMAL, RESPONDENDO
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SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

PORTARIA Nº620/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
que consta do processo nº 30001.004299/2023-27 - NUP, e com fundamento no Decreto nº 32.960, de 13/02/19 e alterações, RESOLVE AUTORIZAR A 
PRORROGAÇÃO, a partir de 01/07/2023 até 30/06/2027, da cessão formalizada através da portaria 346/2021, datada de 16/08/2021, publicada no Diário 
Oficial do Estado de 31/08/2021, da servidora RISONEIDE NUNES DOS SANTOS, Professor, matrícula nº1224761-3, lotada na Secretaria da Educação 
do Estado do Ceará, para continuar exercendo o cargo de provimento em comissão de Coordenador do Departamento de Conselhos Escolares da Secretaria 
de Educação do município de Mauriti, com ressarcimento para a origem. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Auler Gomes de Sousa
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

*** *** ***
PORTARIA Nº624/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o item 3 da alínea “i” do inciso I, do Art. 21 do Decreto nº 29.704, de 
08 de Abril de 2009, RESOLVE HOMOLOGAR O RESULTADO DA SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS, para a Agência Reguladora do Estado do Ceará 
- ARCE regida pelo Edital nº 001/2023, publicado no Diário Oficial do Estado de 26 de junho de 2023, correspondente ao NUP 13012.000198/2023-39, 
considerando classificados os candidatos relacionados no Anexo Único desta Portaria. SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Auler Gomes de Sousa
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº624/2022, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME ÁREA CLASSIFICAÇÃO

Maria Arlyanne da Silva Lima Ciências da Computação  1º
Dalila Isabel de Oliveira Valentim Direito  1º
Vivian Ferreira dos Santos Direito  2º
Pedro Jorge de Oliveira Gonçalves Direito  3º
João Diego Gomes e Silva Engenharia Elétrica  1º

*** *** ***
PORTARIA Nº625/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL, no uso de suas atribuições legais, e considerando o que 
consta do processo 29032.000787/2023-19 – NUP, e em conformidade com o Decreto nº 32.960 de 13/02/19, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir 
de 14/09/2023, da cessão da Servidora ETELVINA RODRIGUES DE ARAÚJO, Agente de Administração, matricula nº 126630-1-3, a Secretaria dos 
Recursos Hídricos do Estado do Ceará – SRH, cedida para prestar serviço na Fundação Cearense de Meteorologia e Recursos Hídricos – FUNCEME, com 
ônus para a origem, autorizada pela Portaria nº 048/2023, datada de 13/03/2023, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará de 20/03/2023. SECRE-
TARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 20 de novembro de 2023.

Auler Gomes de Sousa
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DA SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

PORTARIA Nº121/2023 - A DIRETORA DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
DESIGNAR, o(s) SERVIDOR(ES) relacionado(s) no Anexo Único desta Portaria, para ministrar(em) curso(s) realizado(s) por este Órgão, com direito a 
percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho 
de 1998. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Dulce Ane Pitombeira de Lucena Capistrano
DIRETORA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº121/2023, 16 DE NOVEMBRO DE 2023

NOME/CARGO/MATRICULA NÍVEL VALOR 
H/A R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO CARGA 

HORÁRIA TOTAL R$

Maria Antonizete de Oliveira Silva Especialista 40,00 Tratamento e Técnicas de Apuração de 
Denúncias - Turma 1 - Exclusiva (Módulo I)

23 a 25 de outubro de 
2023 das 9h as 12h 9 h/a R$ 360.00

Antônio Paulo da Silva Doutor 60,00 Tratamento e Técnicas de Apuração de 
Denúncias - Turma 1 - Exclusiva (Módulo II)

26 e 27 de outubro de 
2023 das 9h as 12h 6 h/a R$ 360.00

Tiago Peixoto Feliciano Bacharel 35,00 Tratamento e Técnicas de Apuração de 
Denúncias - Turma 1 - Exclusiva (Módulo III)

30, 31 de outubro e 01 de 
novembro de 2023 de 9h as 12h 9 h/a R$ 315,00

*** *** ***
PORTARIA Nº128/2023 - A DIRETORA DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
DESIGNAR, o(s) SERVIDOR(ES) relacionado(s) no Anexo Único desta Portaria, para ministrar(em) curso(s) realizado(s) por este Órgão, com direito a 
percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho 
de 1998. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de novembro de 2023.

Dulce Ane Pitombeira de Lucena Capistrano
DIRETORA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº128/2023, 16 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME/CARGO/

MATRICULA NÍVEL VALOR 
H/A R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO CARGA 

HORÁRIA TOTAL R$

José Wilton Bessa Macêdo Sá Mestre 50,00 Oficina Planejamento Estratégico 2024-2028 - 
Empresa de Tecnologia da Informação-ETICE

06 a 10 de novembro de 
2023 de 8h30 as 12h30 20 R$ 1.000,00

INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº083/2023 - O SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art.68 da Lei nº16.530, de 02 de abril de 2018, e art. 5º do Decreto nº 33.198 de 05 de agosto de 2019, RESOLVE 
AUTORIZAR, nos termos do artigo 167, inciso XII, da Constituição Estadual e do artigo 105, § 2º, incisos I, II, III, IV e V, da lei nº 9.826, de 14 de maio 
de 1974, à servidora MARIA PEREIRA CAVALCANTE, Assistente de Administração, nível/referência 40, grupo ocupacional Apoio Administrativo 
e Operacional - ADO, carga horária de 40h semanais, matrícula nº 001479.1.5, lotada no INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO CEARÁ, o USO de 15(quinze) dias, do período aquisitivo de três meses, referente à LICENÇA ESPECIAL, inerente ao quinquênio de 01/04/1993 á 
31/03/1998, que serão gozados no intervalo de 01/12/2023 à 15/12/2023 , restando 30 (trinta) dias, correspondentes ao benefício, para serem devidamente 
utilizados em momento posterior. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ – ISSEC, em Fortaleza, 08 de novembro de 2023.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 054/2023/ISSEC
PROCESSO Nº: 08165426 / 2023 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ nº.07.271.141/0001-98 OBJETO: 
Aquisição emergencial para contratação de Dieta Enteral, nos termos do laudo médico constante nos autos do processo nº. 0277452-91.2022.8.06.0001 
JUSTIFICATIVA: Atender a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº. 0277452-91.2022.8.06.0001, que concedeu a tutela de urgência à autora, 
Sra. ÂNGELA LÚCIA SABOIA DE CASTRO VALOR GLOBAL: R$ 12.900,00 ( doze mil e novecentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4620
0008.10.302.221.20227.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 46200008.10.302.221.20227.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
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art. 24,Inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e em cumprimento ao que determina o artigo 26 da referida legislação CONTRATADA: 
ÉBANO SERVIÇOS HOME CARE LTDA/CNPJ nº. 35.839.442/0001-00 DISPENSA: Considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica do ISSEC 
nos autos do Processo nº.08165426/2023/ISSEC, aprovo a presente Dispensa de Licitação Nº.054/2023/ISSEC, devendo a mesma ser encaminhada para 
publicação no Diário Oficial do Estado, em cumprimento ao que dispõe o art. 26 da Lei Nº 8.666/93. Declarada pelo Sr. Ciro Leite Saraiva de Oliveira – 
PROCURADOR AUTÁRQUICO(Respondendo), matrícula nº111870.1.3/ASJUR/ISSEC RATIFICAÇÃO: Considerando o que consta nos autos do Processo 
nº.08165426/2023/ISSEC , e a manifestação da Assessoria Jurídica do ISSEC, o Superintendente José Olavo Peixoto Filho, ratifica a presente DISPENSA 
DE LICITAÇÃO Nº.054/2023/ISSEC.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 056/2023/ISSEC
PROCESSO Nº: 08204596 / 2023 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ nº.07.271.141/0001-98 OBJETO: 
Tratamento com Granisetrona 1mg (x12), Paclitaxel 80mg/m² (136mg) (x12), Pertuzumabe (perjeta) 960mg (primeira dose, seguido de 480mg (3 
doses) e Trastuzumabe 8mg/kg (536mg, primeira dose), seguido de 6mg/kg (402mg), nos termos do laudo médico constante nos autos do processo nº. 
3029772-09.2023.8.06.0001 JUSTIFICATIVA: Atender a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº. 3029772-09.2023.8.06.0001, que concedeu 
a tutela de urgência à autora, Sra. TATIANY MARTINS DE MELO LANDIM VALOR GLOBAL: R$ 139.900,00 ( cento e trinta e nove mil e novecentos 
reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.302.221.20227.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 46200008.10.302.221.20227.03.339091.1.500.91000
00.0.3.01 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24,Inciso IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e em cumprimento ao que determina o artigo 26 da 
referida legislação CONTRATADA: ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA/CNPJ nº.01.249.217/0001-00 DISPENSA: Considerando o Parecer emitido 
pela Assessoria Jurídica do ISSEC nos autos do Processo nº.08204596/2023/ISSEC, aprovo a presente Dispensa de Licitação Nº.056/2023/ISSEC, devendo 
a mesma ser encaminhada para publicação no Diário Oficial do Estado, em cumprimento ao que dispõe o art. 26 da Lei Nº 8.666/93. Declarada pelo Sr. Ciro 
Leite Saraiva de Oliveira – PROCURADOR AUTÁRQUICO(Respondendo), matrícula nº111870.1.3/ASJUR/ISSEC RATIFICAÇÃO: Considerando o que 
consta nos autos do Processo nº.08204596/2023/ISSEC , e a manifestação da Assessoria Jurídica do ISSEC, o Superintendente José Olavo Peixoto Filho, 
ratifica a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.056/2023/ISSEC.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 057/2023/ISSEC
PROCESSO Nº: 08372405 / 2023 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ nº.07.271.141/0001-98 OBJETO: 
Tratamento com os medicamentos Exemestano 25 mg VO 1 comp. ao dia, Zometa 4 mg a cada 6 meses e Zoladex 3,6 mg SC 1 vez/mês, conforme 
prescrito no relatório médico, nos termos do laudo médico constante nos autos do processo nº. 3001113-90.2023.8.06.0000 JUSTIFICATIVA: Atender a 
decisão judicial proferida nos autos do Processo nº. 3001113-90.2023.8.06.0000, que concedeu a tutela de urgência à autora, Sra. ELIETE COSTA DE 
OLIVEIRA MARQUES VALOR GLOBAL: R$ 9.500,00 ( nove mil e quinhentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.302.221.20227.03.3
39091.1.759.1200070.1.3.01 46200008.10.302.221.20227.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24,Inciso IV, da Lei Federal 
nº. 8.666/93 e suas alterações, e em cumprimento ao que determina o artigo 26 da referida legislação CONTRATADA: ÉBANO SERVIÇOS MÉDICOS/
CNPJ nº. 01.249.217/0001-00 DISPENSA: Considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica do ISSEC nos autos do Processo nº.08372405/2023/
ISSEC, aprovo a presente Dispensa de Licitação Nº.057/2023/ISSEC, devendo a mesma ser encaminhada para publicação no Diário Oficial do Estado, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 26 da Lei Nº 8.666/93. Declarada pelo Sr. Ciro Leite Saraiva de Oliveira – PROCURADOR AUTÁRQUICO(Respondendo), 
matrícula nº111870.1.3/ASJUR/ISSEC RATIFICAÇÃO: Considerando o que consta nos autos do Processo nº.08372405/2023/ISSEC , e a manifestação da 
Assessoria Jurídica do ISSEC, o Superintendente José Olavo Peixoto Filho, ratifica a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.057/2023/ISSEC.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 058/2023/ISSEC
PROCESSO Nº: 08234509 / 2023 INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ nº.07.271.141/0001-98 OBJETO: 
Aquisição emergencial para contratação de procedimento médico hospitalar para realização de cirurgia refrativa – delaminação a laser com fotoablação 
estromal (LASIK) em ambos os olhos, nos termos do laudo médico constante nos autos do processo nº. 3031430-68.2023.8.06.0001 JUSTIFICATIVA: Atender 
a decisão judicial proferida nos autos do Processo nº. 3031430-68.2023.8.06.0001, que concedeu a tutela de urgência ao autor, Sr. CARLOS EDUARDO 
PEREIRA DE MORAIS PIRES VALOR GLOBAL: R$ 6.430,00 ( Seis mil, quatrocentos e trinta reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200008.10.30
2.221.20227.03.339091.1.759.1200070.1.3.01 46200008.10.302.221.20227.03.339091.1.500.9100000.0.3.01 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 24,Inciso 
IV, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, e em cumprimento ao que determina o artigo 26 da referida legislação CONTRATADA: VISIONLASER 
S/S/CNPJ nº. 00.729.149/0001-06 DISPENSA: Considerando o Parecer emitido pela Assessoria Jurídica do ISSEC nos autos do Processo nº.08234509/2023/
ISSEC, aprovo a presente Dispensa de Licitação Nº.058/2023/ISSEC, devendo a mesma ser encaminhada para publicação no Diário Oficial do Estado, em 
cumprimento ao que dispõe o art. 26 da Lei Nº 8.666/93. Declarada pelo Sr. Ciro Leite Saraiva de Oliveira – PROCURADOR AUTÁRQUICO(Respondendo), 
matrícula nº111870.1.3/ASJUR/ISSEC RATIFICAÇÃO: Considerando o que consta nos autos do Processo nº.08234509/2023/ISSEC , e a manifestação da 
Assessoria Jurídica do ISSEC, o Superintendente José Olavo Peixoto Filho, ratifica a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.058/2023/ISSEC.

José Olavo Peixoto Filho
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

PORTARIA Nº450/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
na competência que lhe foi outorgada através da Portaria Nº 002/2023, datada de 09/01/2023 e publicada no Diário Oficial de 12/01/2023 e publicada no Diário 
Oficial de 27/04/2022 e no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo NUP 47001.009511/2023-45, RESOLVE DESIGNAR 
a servidora MARIA SOCORRO NEVES JACINTO, Coordenadora de Gestão de Pessoas, como gestora do contrato referente a dispensa de licitação 
em favor da empresa FORTAL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA. Inscrita no CNPJ N° 15.792.363/0001-84, Ratifico, nos termos do Art. 
26 da Lei n° 8.666/93, a dispensa de licitação, em caráter emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades das áreas Técnica Administrativa e 
Serviços Diversos, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório, tendo sido selecionada 
a empresa Fortal Terceirização de Mão de Obra LTDA. com valor mensal de R$ 531.554,15 (quinhentos e trinta e um mil, quinhentos e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos), totalizando o valor global de R$ 3.388.114,92 (três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, cento e quatorze reais e noventa e dois 
centavos) SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 17 de novembro de 2023.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº454/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
na competência que lhe foi outorgada através da Portaria Nº 002/2023, datada de 09/01/2023 e publicada no Diário Oficial de 12/01/2023 e, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora MARIA DAGMAR DE ANDRADE SOARES, ocupante do cargo de Assessor Especial, GAS-2, 
matrícula nº 300009-5-1, desta Secretaria, a viajar à cidade de São Paulo/SP, no período de 22 a 25.11.2023, a fim de participar da finalização da X edição 
do Programa de Liderança Executiva em Desenvolvimento da Primeira Infância! O módulo 3 acontecerá nos dias 23 e 24 de novembro de 2023 em São 
Paulo, no prédio do Insper (Rua Quatá, 300 – 4º andar, sala 407). , concedendo-lhe três diária e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 50% (cinquenta por cento), no valor total de R$ 993,56 (novecentos e noventa e três reais e cinquenta e seis 



54 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº219  | FORTALEZA, 23 DE NOVEMBRO DE 2023

centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reis e vinte e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 1.182,81 
(um mil cento e oitenta e dois reais e oitenta e um centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 8º e 10, 
classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Proteção 
Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº455/2023 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, 
na competência que lhe foi outorgada através da Portaria Nº 002/2023, datada de 09/01/2023 e publicada no Diário Oficial de 12/01/2023 e, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora TEREZA CRISTINA DO VALE CANABRAVA, ocupante do cargo de Orientador de Célula 
DNS-3, matrícula nº 300371-1-1, desta Secretaria, a viajar à cidade de Brasília/DF, no período de 10 a 14.12.2023, a fim de participar como Delegada da 
Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, concedendo-lhe quatro diárias e meia, no valor unitário de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos) acrescidos de 60% (sessenta por cento), no valor total de R$ 1.362,60 (um mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta 
centavos), mais uma ajuda de custo no valor total de R$ 189,25 (cento e oitenta e nove reis e vinte e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 1.551,85 
(um mil quinhentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea b, § 1º e 3º do artigo 4º; art. 5º e seu § 1º; arts. 6º, 
8º e 10, classe III do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da 
Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Sandro Camilo Carvalho
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
1º ADITIVO AO ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº05/2022

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, com sede na Rua 
Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, neste ato representada por seu Secretário-Executivo de Planejamento e 
Gestão Interna da Proteção Social, Sr. Sandro Camilo Carvalho e o INSTITUTO SEMEAR, anteriormente denominada Associação dos Moradores do 
Parque Presidente Vargas, inscrito no CNPJ sob o nº 23.479.397/0001-41, com sede na Paranaguá, n° 255 – Parque Santa Rosa, Fortaleza-Ceará, neste ato 
representado por seu Presidente, Sr. Francisco Daniel Melo da Silva, resolvem firmar o presente Aditivo ao Acordo de Cooperação acima referido, nos 
termos da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada e consolidada, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, da Constituição 
do Estado do Ceará de 1989, da Lei Ordinária Estadual n° 15.175/2012, da Lei Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual 
n° 32.810/2018. OBJETO: O presente Aditivo visa alteração da vigência e plano de trabalho do Acordo de Cooperação nº05/2022, o qual tem como 
objeto a execução de ações socioassistenciais voltadas para crianças em regime de creche e pré- escola.VIGÊNCIA: A vigência do instrumento original será 
prorrogada por mais 18 (dezoito) meses, com início em 14 de julho de 2023 e término em 13 de janeiro de 2025. ALTERAÇÕES: Ficam registradas as alte-
rações no plano de trabalho original, passando a vigorar conforme novo plano de trabalho apresentado e aprovado, sendo parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. 
DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 13 de novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna e Francisco 
Daniel Melo da Silva - Instituto Semear. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza/CE, 16 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
1º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº03/2021 IG Nº1293580

PROCESSO Nº08305961/2023
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua 
Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, neste ato repre-
sentada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sandro Camilo Carvalho e o CENTRO DE DEFESA DA VIDA HERBERT DE 
SOUZA, inscrito no CNPJ sob o n.º 00.171.051/0001-86, com sede na Rua Doutor Fernando Augusto, 987 – Santo Amaro, Fortaleza-CE, CEP nº 60.543-
372, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representado por sua Presidente, Rosiana Pereira Queiroz, resolvem 
firmar o presente Aditivo ao Termo de Colaboração acima referido, nos termos da Constituição Federal de 1988, da Lei Federal n° 13.019/2014, alterada 
e consolidada, da Lei Complementar Federal n° 101/2000, da Constituição do Estado do Ceará de 1989, da Lei Ordinária Estadual n° 15.175/2012, da Lei 
Complementar Estadual n° 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual n° 32.810/2018, da Lei Estadual n° 17.278/2020 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício de 2021) e do Edital de Chamamento Público nº 015/2020, através do Processo Administrativo nº 08305961/2023. OBJETO: O presente 
Aditivo visa a alteração de prazo e valor do Termo de Colaboração nº03/2021, o qual tem como objeto a execução do Programa Estadual de Proteção 
aos Defensores dos Direitos Humanos - PPDDH/CE, executado conforme o Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, parte integrante deste 
instrumento independente de transcrição. VIGÊNCIA: A vigência do Instrumento original será prorrogada até 10 de junho de 2024. VALOR: Administração 
Pública, por força deste Instrumento, transferirá à Organização da Sociedade Civil recursos financeiros no valor total de R$ 240.478,10 (duzentos e quarenta 
mil quatrocentos e setenta e oito reais e dez centavos), conforme estabelecido no cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão por 
conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 47100011.14.422.133.20756.03.335041.1.5009100000.7 47100011.14.422.133.20756.03.335041.2.500
9100000.7. ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO: Ficam registradas as alterações no plano de trabalho original, passando a vigorar conforme novo 
plano de trabalho apresentado e aprovado, sendo parte integrante deste instrumento independente de transcrição. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas 
e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 06 de Novembro de 2023; Sandro 
Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna - SPS e Rosiana Pereira Queiroz - Centro de Defesa da Vida Herbert de Souza. 
SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº050/2023 IG Nº1293707

O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, sob o CNPJ nº 08.675.169/0001-
53, com sede nesta Capital, na rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna, Sandro Camilo Carvalho e o LAR ANTÔNIO DE PÁDUA, inscrito no CNPJ sob o nº 07.325.673/0001-60, com sede na Rua Fernando Farias de 
Melo, nº 752, Vila Manoel Sátiro, Fortaleza-Ceará, CEP: 60.713-480, doravante denominada CONTRATADA, representada por sua presidente, Sra. Anália 
Bueno de Melo, resolvem firmar o presente Termo Aditivo ao Contrato acima referido, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, acordando 
com o NUP: 47001.008971/2023-56. OBJETO: O presente Termo Aditivo visa a repactuação do Contrato original nº050/2023, o qual tem como objeto é 
a prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as neces-
sidades das áreas Técnica Administrativa na Sede da Secretaria da Proteção Social – SPS. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: A mencionada 
repactuação do Contrato nº 050/2023 implica em modificação dos valores estipulados no instrumento em face do ajuste de salário-base, vale-alimentação, 
cesta básica, dentre outros, conforme Convenção Coletiva de Trabalho de Asseio e Conservação 2023/2024 – MTE: CE000508/2023, parte integrante deste 
instrumento independente de transcrição, conforme a seguinte tabela: Valor mensal atual do Contrato nº 050/2023: 84.035,81; Valor mensal repactuado do 
Contrato nº 050/2023: 89.138,28; Diferença entre o valor mensal atual e o valor repactuado: R$ 5.102,47 Repercussão financeira total do período de jun a 
dez/2023: R$ 30.614,82. RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas. FORO: Fortaleza/CE. DATA 
E ASSINANTES: Fortaleza,10 de Novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - Secretário de Planejamento e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social 
– SPS e Anália Bueno de Melo - Lar Antônio de Pádua. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza/CE, 17 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº18/2023
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL (SPS), com sede na Rua Soriano Albuquerque, nº 230 – Joaquim Távora, 
Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, por meio da Comissão de Seleção constituída através da Portaria SPS nº 392/2023, publicada no Diário Oficial do dia 16 
de outubro de 2023, torna público o presente Edital com o objetivo de selecionar Organização(ões) da Sociedade Civil (OSC) para execução de progra-
ma(s) ou projeto(s) parametrizado(s) pela SPS, através de Termo de Colaboração, no âmbito da Secretaria Executiva da Infância, Família e Combate à Fome. 
1 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 1.1 Além da Constituição Federal, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, da Constituição Estadual e da Lei 
Ordinária Estadual nº 15.175/2012, e do processo nº 47001.008930/2023-60, o presente edital tem como fundamento: a) a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas 
alterações; b) a Lei Complementar Estadual nº 119/2012 e suas alterações; c) o Decreto Estadual nº 32.810/2018 e suas alterações; d) a Lei 18.430/2023 (Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2024); e e) as demais legislações aplicáveis à política pública de que trata este instrumento convocatório. 2 DO 
OBJETO 2.1 Constitui objeto deste Edital selecionar Organização(ões) da Sociedade Civil – OSC’s a fim de estabelecer mútua cooperação com a SPS para 
execução de ações finalísticas, nos equipamentos sociais denominados, “Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação”. 2.2 A(s) OSC(s) interessadas 
poderão apresentar proposta de execução para o seguinte lote: Tabela 1 POLÍTICA PÚBLICA/ LOTE /PROJETO/PROGRAMA /PÚBLICO-ALVO/ VALOR 
DE REFERÊNCIA/ PRAZO DE EXECUÇÃO. Proteção Social Básica/ Único/ Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação - Total de 4 unidades do 
Zona Viva, sendo 3 no município de Fortaleza e 1 em Caucaia./ Crianças, adolescentes, jovens e familiares moradores das áreas circunvizinhas do Zona 
Viva, quais sejam inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programas Auxílio Brasil, Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância Ceará e demais programas 
sociais do Governo./ R$ 1.630.080,00/ 12 meses a partir da celebração. 2.3. Os recursos destinados à execução da(s) parceria(s) de que trata(m) este Edital 
são provenientes do orçamento da Secretaria da Proteção Social (SPS), por meio do PROGRAMA 123 – Proteção Social Básica, na REGIÃO 03 (Fortaleza), 
de acordo com a(s) classificação(ões) orçamentária(s) abaixo, sem prejuízo da inclusão de outras eventualmente criadas ou modificadas: Lote único – dotação 
orçamentária: 47100013.08.243.123.15458.03.335041.2.500.9100000.0.4.01 2.4. O projeto indicado no lote único é de natureza contínua, estando devidamente 
previsto no PPA 2024-2027. 3. DA JUSTIFICATIVA A pobreza é um fenômeno multidimensional e intergeracional cuja reversão exige a integração das 
políticas públicas. Apesar dos esforços de instituições governamentais e da sociedade civil, os índices de violência e vulnerabilidade social ainda são elevados, 
notadamente, nas periferias dos centros urbanos. Os moradores que habitam essas áreas marginais, constantemente, estão sob risco social das mais diversas 
ordens: fome, mortalidade infantil e violência que se associam diretamente aos fatores de vulnerabilidade como baixa renda familiar, condições precárias de 
domicílio, baixo nível de escolaridade, além do próprio lugar que vivem, que também se constitui em fator de vulnerabilidade e exclusão social, reconhecendo 
nelas características tais que as tornam fragilizadas, seja de ordem econômica, de gênero, de ciclos de vida ou incapacidade. Ainda, é preciso também iden-
tificar as carências e fragilidades do lugar, pois o lugar vulnerável intensifica as vulnerabilidades dos indivíduos e das populações. É o que acontece nos 
conjuntos residenciais, construídos a partir de um programa habitacional do Governo Federal em parceria com o Governo do Estado, com o objetivo de 
reduzir o deficit habitacional e proporcionar o acesso à moradia própria as famílias de baixa renda. Os programas habitacionais do governo surgiram como 
uma premissa de oferecer um lar para aqueles que mais necessitam. Porém, ter direito a um lar não se resume a ter uma casa própria, mas também, ao acesso 
a uma residência segura, digna e que disponibilize de serviços básicos e oportunidade de desenvolvimento econômico, cultural e social. Desta forma, as 
unidades residenciais visam reduzir o índice das famílias que residem em moradias inadequadas ou aqueles que não tem nenhum tipo de habitação, mas por 
outro lado, são implantadas em áreas que tem baixa cobertura de acesso aos serviços públicos de saúde e educação, saneamento, segurança, transporte, e 
ainda, a inexistência de espaços coletivos que estimulem a integração e sociabilidade entre os moradores, bem como, o acesso a equipamentos públicos, 
provocando insatisfação e o sentimento de abandono por parte dos moradores, que se sentem, muitas vezes, reféns da violência e com sua cidadania negada. 
Por esse motivo, é vital que haja a identificação desses territórios de Vulnerabilidade Social, para que a partir do diagnóstico da realidade social da cidade, 
possam ser elaboradas as estratégias de superação de situações de Vulnerabilidade, orientação de políticas públicas e alocação de recursos e pessoal (BRASIL, 
s/d.; LAISNER & PAVARINA, 2013). Assim, um dos grandes desafios do Estado tem sido a proposição de ações que contribuam para a gestão da política 
de combate à pobreza e inclusão social no Ceará, propondo como eixos de atuação: implantação de espaços de transformação intergeracional que contribuam 
para a prevenção à violência e inclusão social em territórios vulneráveis; ampliação do acesso às famílias vulnerabilizadas às políticas públicas da Assistência 
Social, Cidadania, Qualificação Profissional, Inovação Tecnológica, Esporte e Cultura; promoção da inclusão social e produtiva, fortalecendo a cidadania e 
melhorando as habilidades e competências profissionais da comunidade atendida, bem como promovendo a inclusão digital para crianças, adolescentes, 
jovens e adultos; o enfrentamento a insegurança alimentar e nutricional, e o enfrentamento a pobreza; O Estado reconhece a necessidade de promover a 
integração das políticas sociais, de forma descentralizada e com foco nos territórios, e propõe parcerias, como uma das estratégias de intervir para ampliar a 
quantidade e o alcance das ações, que venham a contribuir para a diminuição das situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias. A primazia do Estado, 
na condução da política pública pressupõe a sua responsabilidade enquanto coordenador do processo de promover articulação e integração entre as Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s, Organizações Governamentais – OG’s e demais segmentos da sociedade civil para discutir as questões do território e 
propor ações conjuntas, integradas e coordenadas para efetivação dos resultados esperados na consolidação das políticas públicas. A Secretaria da Proteção 
Social - SPS tem a responsabilidade de coordenar várias políticas públicas setoriais e de direitos. Nesse âmbito, destaca-se a Política de Assistência Social 
por seu caráter protetivo e sua capilaridade que favorecem a articulação entre políticas e ações intersetoriais, direcionadas ao enfrentamento da vulnerabilidade 
e riscos sociais. No Estado do Ceará, a Secretaria da Proteção Social – SPS, dentro do seu âmbito de competência, busca garantir a integralidade da proteção 
socioassistencial à população, primando pela qualificação dos serviços do Sistema Único de Assistência Social – SUAS, de forma descentralizada, partici-
pativa e compartilhada devendo afiançar e garantir as seguintes seguranças: − De acolhida: provida por meio da oferta pública de espaços e serviços para a 
permanência de indivíduos e famílias, em períodos de curta, média e longa permanência; − De renda: operada por meio da concessão de auxílios financeiros 
e de benefícios continuados, nos termos da lei, para cidadãos não incluídos no sistema contributivo de proteção social, em situações de vulnerabilidade 
decorrente do ciclo de vida e/ou incapacitados para a vida independente e para o trabalho; − De convívio ou vivência familiar, comunitária e social: através 
da oferta pública de rede continuada de serviços garantidores de oportunidades que favoreçam a criação e retomada de vínculos familiares e sociais, bem 
como as condições para o exercício de atividades profissionais; − De desenvolvimento da autonomia individual, familiar e social: pela superação das causas 
das vulnerabilidades e riscos sociais; − Sobrevivência a riscos eventuais de natalidade e mortalidade, incluindo o benefício pela garantia de sobrevivência 
das famílias e indivíduos em situações de riscos circunstanciais, emergenciais e temporários. Dentre os avanços propostos pela LOAS e Norma Operacional 
Básica – NOB, cabe destacar: − a exigência de que o Estado deve garantir recursos para sustentabilidade orçamentária e financeira, concretizando os direitos 
assegurados; − a integração de objetivos, ações, serviços, benefícios, programas e projetos em rede hierarquizada e territorializada, pela complexidade dos 
serviços e em parceria com organizações e entidades de Assistência Social. A Política Nacional de Assistência Social define que as entidades da rede socio-
assistencial integrem o Sistema Único de Assistência Social, não só como prestadoras complementares de serviços socioassistenciais, mas também como 
cogestoras. A Secretaria da Proteção Social – SPS, está implantando os equipamentos denominados “Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação”, que 
se propõem a contribuir, em conjunto com outras Políticas Públicas, para a transformação social do território, promovendo a inclusão social e o desenvolvi-
mento comunitário por meio da disponibilização de um espaço público acessível e funcional de convívio e diálogo, estimular a interação social, cultural e 
esportiva entre os membros da comunidade, ampliar o acesso para crianças, adolescentes, jovens e adultos a serviços socioassistenciais, aumentar as condi-
ções de qualificação profissional e empregabilidade dos adolescentes, jovens e adultos, propiciar a aquisição de potencialidades, incentivar o protagonismo 
e o convívio social saudável. O referido Projeto foi instituído através da Portaria SPS nº 392/2023, publicada no Diário Oficial do dia 16 de outubro de 2023, 
ao qual, os equipamentos a serem implantados constituem-se espaços de transformação intergeracional destinados ao desenvolvimento de aceleração terri-
torial e a ampliação das oportunidades para a inserção socioprodutiva. Desse modo, o Estado vem apoiando a rede socioassistencial, adotando como instru-
mento de formalização de parcerias, os Termos de Colaboração, conforme estabelece a Lei 13.019/2014, Lei 13.204/2015 e Decreto Estadual n° 32.810/2018. 
A partir desses Termos de Colaboração, as OSC’s que são reconhecidas por sua expertise, podem executar políticas públicas em complementação à atuação 
do Estado, com parâmetros definidos pela Administração Pública resultando numa gestão mais participativa, democrática e transparente. Considerando o 
exposto acima, justifica-se a proposição do Edital de Chamamento Público 18/2023 para a execução das ações. REFERÊNCIAS BRASIL. Política Nacional 
de Assistência Social(PNAS).Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social(NOB/SUAS). Brasília: MDS 2005. ____. Lei Orgânica da 
Assistência Social – LOAS: Lei Nº 8.742,de 7 de dezembro de 1993. Brasília: Senado Federal,1993. ____. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Brasília, DF: Senado Federal,1988.https://repositorio.ufu.br/bitstream/123456789/19449/1/TerritoriosVulnerabilidadeSocial.pdf https://direcional.com.br/
blog/minha-casa-minha-vida/programas-habitacionais-do-governo/. 4. DA PARTICIPAÇÃO 4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade 
civil que se enquadrem na definição dada pelo art. 2º, I, da Lei Federal nº 13.019/2014, e que os atos constitutivos contenham a previsão de finalidade ou 
atividade compatível com a proposta apresentada. 4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: a) estar cadastrada no 
e-Parcerias, através do endereço eletrônico: http://e-parcerias.cge.ce.gov.br, devendo tal condição ser comprovada através de Certidão de Regularidade e 
Adimplência emitido pelo citado sistema, a ser apresentada no momento da entrega da proposta; b) declarar, conforme modelo constante no ANEXO I – 
DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA, que está ciente e concorda com as disposições previstas no presente Edital e seus anexos, bem como 
que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção, devendo tal documento ser 
apresentado no momento da entrega da proposta; c) apresentar proposta e documentos de avaliação exigidos no item 6.4.1.1, contendo informações que 
atendam aos itens e seus respectivos critérios de julgamento estabelecidos na Matriz de avaliação constante no ANEXO II, às exigências contidas no item 
6.4.5 deste edital e ao ANEXO III – REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA. 4.3. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado 
do Ceará (CGE) a validação do cadastramento de parceiro de que trata a alínea “a” do item 4.2, não possuindo a SPS ingerência sobre o citado cadastro, 
cabendo exclusivamente à OSC, com a máxima antecedência, providenciar as diligências necessárias à finalização, além da manutenção de suas informações 
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cadastrais atualizadas. 4.4. Será celebrado apenas 1 (um) Termo de Colaboração para o lote indicado no item 2.2 deste Edital. 4.5. Não é permitida a atuação 
em rede. 4.6. A participação no presente Edital é gratuita, cabendo ao proponente arcar com todos os custos decorrentes da elaboração da(s) proposta(s) e 
quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da SPS. 5. 
DA COMISSÃO DE SELEÇÃO 5.1. A Comissão Institucional de Credenciamento e Avaliação de Projetos – CICAP é o colegiado destinado a processar e 
julgar o presente Edital de Chamamento Público, sendo composta por, no mínimo, 3 (três) membros, detentores de capacidade técnica, sendo pelo menos 1 
(um) servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública estadual. 5.2. A Comissão é investida de 
autonomia e independência quanto às suas avaliações, as quais serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II. 5.3. Deverá 
se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação no processo de seleção configure 
conflito de interesse. 5.3.1. A declaração de impedimento de membro da Comissão não obsta a continuidade do processo de seleção. 5.3.2. Configurado o 
impedimento, deverá ser designado, através de Portaria, membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divul-
gação de novo Edital. 5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro deste 
colegiado. 5.5. A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos apresentados pelas 
OSCs concorrentes, para verificar o seu desempenho no sistema e-Parcerias ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser obser-
vados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência. 6. DA FASE DE SELEÇÃO 6.1. O processo de seleção abrangerá a avaliação das 
propostas, a divulgação e a homologação dos resultados. 6.2. A fase de seleção observará as seguintes etapas: Tabela 2. ETAPA/ DESCRIÇÃO DA ETAPA 
/DATAS.01/ Divulgação do Edital de Chamamento Público (Decreto Estadual 32.810/2018, art. 21, caput)/ 13/11 a 13/12/2023. 02/ Envio das propostas 
pelas OSCs (Decreto Estadual 32.810/2018, art. 21, §1°) / 14/12/2023 a 29/12/2023. 03/ Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de 
Seleção/ 03/01 a 18/01/2024. 04/ Divulgação do resultado preliminar / 19/01/2024. 05/ Interposição de recursos contra o resultado preliminar (Decreto 
Estadual 32.810/2018, art. 29) / 22/01 a 30/01/2024. 06/ Divulgação das interposições dos recursos/ 31/01/2024. 07/ Interposição de contrarrazões (Decreto 
Estadual 32.810/2018, art. 29)/ 01/02 a 07/02/2024. 08/ Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção (Decreto Estadual 32.810/2018, 
art. 29, §1°)/ 08/02 a 20/02/2024. 09/ Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção / 21/02/2024. 10/ Homologação e 
publicação do resultado definitivo da fase de seleção/ 21/02/2024. 11 / Etapa de Celebração (Decreto Estadual n° 32.810/2018, art. 44)/ 22/02 a 22/03/2024. 
6.3. Etapa 1: Divulgação do Edital de Chamamento Público 6.3.1. O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Secretaria da 
Proteção Social – SPS: www.sps.ce.gov.br, em área específica destinada ao Edital de Chamamento Público, por 30 (trinta) dias contados da data de divulgação 
do Edital. 6.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 6.4.1. O prazo para apresentação de propostas e documentos de avaliação será de 15 (quinze) dias, 
contado do fim do prazo de divulgação do Edital. 6.4.1.1. Para os fins deste Edital, são os documentos de avaliação: a) a Certidão de Regularidade e Adim-
plência, a fim de comprovar tão somente o cadastro no e- parcerias; b) a Declaração de Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do 
ANEXO I; c) o detalhamento das despesas, inclusive os custos indiretos, através de memória de cálculo, contendo a descrição dos itens a serem contratados 
ou adquiridos com recurso da parceria, a unidade de medida correspondente, a quantidade, o valor unitário, o valor total do item e a natureza da despesa, em 
conformidade com a parametrização de custos constante do ANEXO III – REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA; d) a Ata de eleição e 
posse do quadro dirigente atual da OSC; e) o portfólio da OSC, contendo a comprovação documental das experiências relativas ao item (D) da Matriz de 
Avaliação e a descrição minuciosa destas, das atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resul-
tados e impactos alcançados, dentre outras informações relevantes; 6.4.2. A proposta e os documentos de avaliação deverão ser entregues pessoalmente no 
Setor de Protocolo da SPS, obedecendo os prazos estabelecidos neste edital, Tabela 2, em envelope fechado com identificação da OSC e meios de contato, 
com o título “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 18/2023 no seguinte endereço: Rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora, Fortaleza –CE, 
CEP nº 60.130-160, no horário de 8 h às 12 h e de 13 h às 16:30 h, de segunda a sexta- feira. 6.4.2.1. A identificação dos envelopes deverá conter as seguintes 
informações: Destinatário Comissão Institucional de Credenciamento e Avaliação de Projetos – CICAP Edital de Chamamento Público nº 18/2023 
Lote:_______________(*) Identificar o lote de acordo com a tabela 1, no item 2 do edital Remetente Razão Social da OSC:_________________________
______________________________(*) Representante legal:___________________________________________________________ Telefone do repre-
sentante legal:_________________________________________________ *A razão social deve ser informada sem abreviaturas e por extenso. 6.4.2.2. Na 
ocasião da entrega do envelope será aberto um protocolo no VIPROC. 6.4.2.3. A proposta deverá ser em única via, impressa e encadernada, com todas as 
folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, sem rasuras e, ao final, assinada pelo representante legal da OSC proponente. 6.4.3. Após o prazo limite 
para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formal-
mente solicitados pela SPS. 6.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta por lote. 6.4.4.1. Caso venha a apresentar mais de uma proposta dentro 
do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise da Comissão de Seleção. 6.4.5. As propostas deverão conter, no mínimo, as seguintes 
informações: a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 10 b) as ações a serem executadas, as metas a 
serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimentos das metas e prazos; c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; 
e d) o valor global. 6.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção 6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e clas-
sificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 6.5.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na 
Tabela 2 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, desde 
que devidamente justificada. 6.5.3. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A 
PROPOSTA e a sua não apresentação terá caráter eliminatório. 6.5.4. Os documentos de avaliação serão considerados e pontuados de acordo com a Matriz 
de Avaliação, constante do ANEXO II. 6.5.5. A falsidade de informações na proposta deverá acarretar a sua eliminação, podendo ensejar a aplicação de 
sanção administrativa contra a OSC proponente e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual 
crime. 6.5.6. As OSCs que não cumprirem com as exigências do item 4.2 não terão suas propostas analisadas e, consequentemente, não avançarão para as 
etapas seguintes. 6.5.7. Serão eliminadas aquelas propostas: a) cujo somatório de pontos atribuído por pelo menos 1 (um) dos membros da Comissão de 
Seleção for inferior à metade do total de pontos a ser atingido; b) que recebam nota “zero” em qualquer um dos critérios de julgamento dos itens (A), (B), 
(C), (D), ou (E) da Matriz de Avaliação; c) que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo 
com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os 
prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; o detalhamento das despesas e o valor global proposto; d) que estejam em desacordo com 
o Edital; e) com valor incompatível com o objeto da parceria e/ou inviável econômica e financeiramente, com base em avaliação da CICAP à luz do orçamento 
disponível; ou f) iguais ou redigidas parcialmente (em qualquer proporção) idênticas à proposta apresentada por outra OSC participante deste edital, sendo 
eliminadas todas as propostas assim caracterizadas, independentes da data de protocolo. 6.5.8. As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem 
decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Matriz de Avaliação, assim considerada a média aritmética das notas lançadas por 3 (três) 
membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos itens. 6.5.9. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base 
nos seguintes critérios: a) maior pontuação obtida no item (A); b) maior pontuação obtida, sucessivamente, nos itens (D), (B) e (C); c) mais tempo de cons-
tituição; d) por sorteio, realizado na presença das OSCs empatadas. 6.5.10. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada 
ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a proporção entre as metas e os resultados previstos 
em relação ao valor proposto. 6.5.11. Ao final da avaliação, a CICAP deverá emitir Parecer Técnico sobre a proposta mais bem classificada, pronunciando-se 
expressamente sobre: a) o mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; b) a identidade e a reciprocidade de interesse das 
partes na realização, em mútua cooperação, da parceria; c) a viabilidade de sua execução. 6.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 6.6.1. A SPS 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio eletrônico oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao 
Edital de Chamamento Público, iniciando-se o prazo para recurso. 6.7. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar 6.7.1. Haverá fase 
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 6.7.2. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo indicado na Tabela 2, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão, não sendo conhecido recurso interposto 
fora do prazo. 6.7.3. Os recursos serão apresentados pessoalmente para registro no Setor de Protocolo da SPS, no mesmo endereço indicado no item 6.4.2. 
6.7.4. É assegurado aos participantes ter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo vedada a retirada de qualquer 
documentação referente ao Edital de Chamamento Público das dependências da SPS. 6.8. Etapas 6 e 7: Divulgação das interposições de recursos e interpo-
sição de contrarrazões 6.8.1. Interposto recurso, a SPS dará ciência deste fato aos demais interessados, em sua página oficial na internet, conforme Tabela 
2, para apresentarem contrarrazões, se desejarem. 6.8.2.Caso o sítio oficial esteja indisponível para essa finalidade, a SPS dará ciência preferencialmente por 
meio eletrônico, para que os interessados apresentem suas contrarrazões, não sendo conhecidas as fora do prazo. 6.9. Etapa 8: Análise dos recursos e das 
contrarrazões pela Comissão de Seleção 6.9.1. Havendo recursos e contrarrazões, a Comissão de Seleção os analisará. 6.9.2. Recebido o recurso e a contrar-
razão, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão conforme Tabela 2. 6.9.3. A decisão final do recurso e contrarrazão, devidamente motivada, 
deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões ou 
propostas, que, nesse caso, serão parte integrante do ato decisório, não cabendo novo recurso contra essa decisão. 6.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se 
o dia do início e inclui-se o do vencimento, sendo o início e fim exclusivamente em dia útil no âmbito da SPS. 6.9.5. O acolhimento de recurso implicará 
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 6.10. Etapas 9 e 10: Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de 
Seleção e homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 6.10.1. Após o julgamento dos recursos e contrarrazões ou o transcurso do 
prazo sem interposição, a SPS divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final do processo de seleção, após homologação pela Secretária da 
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Proteção Social, no sítio oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público. 6.10.2. A homologação não 
gera direito para a OSC à celebração da parceria, nos termos do art. 27, §6º, da Lei nº 13.019/2014. 6.10.3. Após o recebimento e análise das propostas, 
havendo uma única OSC com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, passado o prazo para interposição de 
recursos, a administração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração, dispensando o prazo 
para interposição de contrarrazões e para análise dos recursos. 7. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO 7.1. A fase de cele-
bração observará as seguintes etapas: Tabela 3 ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA 01 Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para 
celebração 22/02 a 08/03/2024 02 Apresentação do plano de trabalho 22/02 a 08/03/2024 03 Vistoria de funcionamento 11/03 a 22/03/2024 04 Elaboração 
do instrumento 11/03 a 22/03/2024 05 Vinculação orçamentária e financeira 11/03 a 22/03/2024 06 Emissão do parecer jurídico 11/03 a 22/03/2024 07 
Formalização do instrumento 11/03 a 22/03/2024 08 Publicidade do instrumento 11/03 a 22/03/2024 7.2. Etapa 1: Apresentação e verificação dos requisitos 
e impedimentos para celebração 7.2.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela CICAP, do atendimento pela OSC selecionada dos requisitos 
para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e cumprimento de demais exigências descritas na legislação. 7.2.2. A OSC que 
tiver sua proposta selecionada será convocada para, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar de sua convocação demonstrar o atendimento do disposto no item 
7.2.3. deste Edital. 7.2.3. Para a celebração do Termo de Colaboração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: a) ter objetivos estatutários ou regi-
mentais voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, 
estando dispensadas as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; b) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente: 
b.1) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requi-
sitos da Lei nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, estando dispensadas as organizações religiosas e as 
sociedades cooperativas; e b.2) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; c) 
possuir: c.1) no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; c.2) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano; c.3) instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas; c.4) capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas esta-
belecidas; d) estar em situação regular e adimplente no cadastro de parceiros gerenciado pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará – CGE. 
7.2.3.1. Para atendimento da condição de regularidade cadastral e adimplência de que trata a alínea “d”, do item 7.2.3, será considerada a sua situação na 
data de assinatura do instrumento a ser celebrado, ficando a OSC dispensada de reapresentar a certidão que estiver vencida no momento da análise, desde 
que esteja disponível eletronicamente. 7.2.4. No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parcerias, a Comissão de 
Seleção realizará consulta no sítio institucional da CGE/e-Parcerias para verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 7.2.5. 
Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: a) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar 
no território nacional; b) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada; c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de 
Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, 
companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam 
constituídas pelas autoridades referidas, não sendo considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; d) tenha 
tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os 
débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre 
recurso com efeito suspensivo; e) tenha sido punida, com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade: e.1) suspensão de participação 
em licitação e impedimento de contratar com a administração; e.2) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; e.3) 
sanções previstas nos incisos II ou III do art. 73 da Lei nº 13.019/2014; f) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; g) tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas 
relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecor-
rível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, 
enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, 
II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; h) tenha sofrido condenação judicial por qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos 
públicos, bem como que seus presidentes e/ ou quaisquer membros de sua diretoria tenham sido condenados pelos crimes previstos na Lei Complementar 
n.º 135, de 4 de junho de 2010; ou i) tenha incorrido em infração civil no que tange à divulgação, por meio eletrônico ou similar, de notícias falsas sobre 
epidemias, endemias e pandemias no Estado do Ceará, na forma da Lei Estadual n° 17.207/2020, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 33.605/2020. 7.2.6. 
Para fins de comprovação dos requisitos do item 7.2.3 e de que não incorre nos impedimentos do item 7.2.5, a OSC deverá apresentar os seguintes documentos, 
acompanhado de Ofício em papel timbrado da OSC solicitando a celebração do Termo de Colaboração: a) cópia do estatuto registrado e suas alterações, em 
conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; b) cópia da Ata de Eleição e Posse do(a) Representante Legal, bem como 
cópia de seu RG e CPF; c) procuração Pública, em caso de assinatura de pessoa diversa do(a) representante legal da OSC no Plano de Trabalho e/ou Termo 
de Colaboração; d) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com cadastro ativo; e) Certidão de Regularidade e Adimplência emitida 
pela CGE, conforme art. 45, I do Decreto Estadual n° 32.810 de 2018; f) declaração do representante legal da OSC que a entidade não tem condenação 
judicial por qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos públicos, bem como que seus presidentes e/ ou quaisquer membros de sua diretoria não 
tenham sido condenados pelos crimes previstos na Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010; g) comprovante de Abertura da Conta da Parceria, 
entregue pela Caixa Econômica Federal, com dados da Conta Bancária específica e assinatura do responsável pela abertura ou comprovante de extrato 
“zerado”; h) comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 1 (ano) ano de 
capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: h.1) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da admi-
nistração pública, organismos internacionais, empresas ou outras Organizações da Sociedade Civil;.2) relatórios de atividades com comprovação das ações 
desenvolvidas; h.3) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento, realizadas pela OSC ou a respeito dela; h.4)currículos profissionais 
de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; h.5) declarações de experiência prévia e de capa-
cidade técnica no desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, 
instituições de ensino, redes, Organizações da Sociedade Civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; ou h.6) prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; i) relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme 
última Ata de Eleição e Posse, com nome completo, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de 
Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme ANEXO V – RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC; j) cópia de documento que comprove 
que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; k) declaração do representante legal da OSC com infor-
mação de que a organização e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 16 do Decreto Estadual n° 32.810/2018, as quais 
deverão estar descritas no documento, conforme modelo no ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE 
CADASTRAL; l) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão 
de contratar ou adquirir com recursos da parceria, conforme ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA; m) declaração de cumpri-
mento da Lei Estadual nº 17.207/2020, conforme modelo do ANEXO IX. 7.2.7. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou 
constatado evento que impeça a celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, sob pena de não celebração da parceria. 
7.2.8. No período entre a apresentação da documentação prevista nesta etapa e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar 
qualquer evento superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos 
para celebração. 7.2.9. A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver. 7.2.10. Nos termos do §1º do 
art. 28 da Lei nº 13.019/2014, na hipótese da OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na etapa 1 da fase de celebração, aquela imediatamente 
mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 7.2.11. Caso a OSC convidada 
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma desta etapa e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos, podendo o procedimento ser 
repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação. 7.2.12. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta etapa 
serão apresentados pessoalmente pela OSC selecionada para a Comissão Institucional de Credenciamento e Avaliação de Projetos – CICAP, na sede da SPS. 
7.3. Etapa 2: Apresentação do Plano de Trabalho 7.3.1. Esta etapa consiste na apresentação do Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva memória de 
cálculo de que trata o item 6.4.1.1, “c”, nos moldes do ANEXO IV – PLANO DE TRABALHO. 7.3.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada 
deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção. 7.3.3. A Comissão de Seleção submeterá o Plano de Trabalho 
à área competente da SPS pela política pública de que trata a proposta, a qual emitirá Parecer Técnico com análise e manifestação acerca das exigências das 
alíneas “d”, “e”, “g” e “h”, do inciso V do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 7.3.4. O Plano de Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: 
a) identificação da OSC; b) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo com a atividade ou o programa/linha de ação e com 
as metas a serem atingidas; c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; d) forma de execução do objeto com a descrição das etapas, 
com seus respectivos itens; e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas; f) a 
previsão de receitas e estimativas de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos 
custos indiretos necessários à execução do objeto; g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; h) valor total do Plano de Trabalho; 
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i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando houver; j) previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas programadas. 
7.3.5. A estimativa de despesas de que trata alínea “f” do item 7.3.4 deverá ser realizada mediante cotação prévia de preços no mercado, compreendendo o 
levantamento de, no mínimo, três propostas comerciais junto a fornecedores, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso, conforme exigência do art. 49, 
§2°, do Decreto Estadual n° 32.810/2018; 7.3.5.1. A cotação de preços deverá ser comprovada pela OSC mediante apresentação de documento emitido pelo 
fornecedor contendo, no mínimo, a especificação do bem ou serviço a ser fornecido, a quantidade, o preço unitário de cada item e o valor total da proposta, 
em moeda corrente nacional. 7.3.5.2. O documento do fornecedor de que trata o subitem anterior deverá ser assinado pelo responsável ou representante legal 
do fornecedor, se apresentado em meio físico, ficando dispensada a assinatura, caso apresentado por meio eletrônico. 7.3.5.3. Quando a OSC não obtiver o 
número mínimo de proposta de fornecedores ou se tratar de despesa não passível de realização de cotação, a estimativa de despesas de que trata o item “f” 
do item 7.3.4. poderá ser comprovada pela apresentação de elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os preços 
praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 7.3.6. As despesas do Plano de Trabalho deverão ser especificadas com todos os critérios de 
aferição do valor de mercado do bem e/ou serviço contratado e, em caso de descrição insuficiente ou insatisfatória da despesa, será solicitada a sua comple-
mentação ou exclusão. 7.3.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar 
o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, sendo 
recomendada a leitura integral desta legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, 
seja para evitar as sanções cabíveis. 7.3.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras 
despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho: a) remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio 
da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas; b) diárias referentes a 
deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução do objeto da parceria assim o exija; c) custos indiretos necessários à execução do 
objeto. 7.3.8.1. A OSC deverá considerar, para estimativa dos custos indiretos de que trata a alínea “c”, o rateio da despesa de forma proporcional à neces-
sidade do item para sua utilização particular e pelo projeto ou programa, não sendo autorizado o pagamento integral da despesa com recursos da parceria se 
constatada a utilização para fins exclusivos da entidade. 7.3.8.2. São considerados custos indiretos, dentre outros, o aluguel da sede do programa ou projeto, 
serviços de contabilidade, combustível, fornecimento de energia elétrica, gás, água, serviços de esgoto e telefone. 7.3.8.3. Nos custos previstos para a gestão 
do “Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação”, as despesas diretas e indiretas são previstas na parametrização do lote. 7.3.9. As despesas previstas 
no plano de trabalho devem estar de acordo com a legislação vigente, sendo vedado o pagamento de despesas com: a) taxa de administração, de gerência ou 
similar, da parceria; b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, por serviços de consultoria, 
assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional; c) multas, juros ou correção monetária, referente a pagamentos e recolhimentos 
fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclusivamente pelo órgão ou entidade concedente; d) 
clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam agentes políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes 
de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável para celebração da parceria; e) publicidade, salvo as de caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, relacionadas com o objeto do convênio ou instrumento congênere, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores da concedente, do convenente e do interveniente; f) bens e serviços fornecidos pelo conve-
nente, interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; g) bens ou serviços que 
tenham sido adquiridos antes ou após a vigência da parceria; h) obras e serviços de engenharia. 7.3.10. As despesas inseridas no Plano de Trabalho serão 
objeto de avaliação da área técnica de que trata o item 7.3.3. e pela Assessoria de Controle Interno da SPS. 7.4. Etapa 3: Vistoria de funcionamento 7.4.1. 
Compete à SPS realizar vistoria na sede da OSC cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado para verificação do seu regular funcionamento. 7.4.2. A veri-
ficação de que trata o item anterior será formalizada por meio de Nota de Funcionamento, que deverá considerar o local e as condições de funcionamento. 
7.4.3. A Nota de Funcionamento será validada anualmente, sem prejuízo da atuação do Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo. 7.5. Etapa 
4: Elaboração do instrumento 7.5.1. Compete à SPS a elaboração da minuta da parceria, conforme o disposto no art. 54 do Decreto Estadual n° 32.810/2018. 
7.6. Etapa 5: Vinculação orçamentária e financeira 7.6.1. Compete à SPS providenciar a adequação orçamentária e financeira, de acordo com a legislação 
vigente. 7.7. Etapa 6: Emissão do parecer jurídico 7.7.1. A área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS emitirá parecer jurídico quanto à compa-
tibilidade da parceria à legislação vigente, inclusive as condições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 59 do Decreto Estadual n° 32.810, de 
2018. 7.8. Etapa 7: Formalização do instrumento 7.8.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS elaborar o termo final do instrumento 
de parceria para formalização pela autoridade competente, conforme o art. 60 do Decreto Estadual n° 32.810/2018. 7.8.2. A formalização da celebração da 
parceria dar-se-á com a assinatura dos partícipes, devendo a data de assinatura ser considerada como a de início da vigência. 7.9. Etapa 8: Publicidade do 
instrumento 7.9.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS providenciar a publicação da íntegra do instrumento de parceria forma-
lizado, inclusive termo aditivo, no Portal da Transparência do Estado do Ceará, nos termos do art. 30 da Lei Complementar n°119/2012. 8. DA CONTRA-
PARTIDA 8.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1º da Lei 13.019/2014. 9. DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO 9.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de seleção previsto neste 
chamamento público, bem como na etapa de celebração e execução do objeto da parceria. 9.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público 
no processo de chamamento público ou na execução da parceria; b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de seleção ou de execução da parceria; c) prática conluiada: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais OSCs participantes deste 
chamamento, visando fraudar o processo de seleção ou de execução da parceria; d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indire-
tamente, às pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo de chamamento público ou afetar a execução da parceria. e) 
prática obstrutiva: (1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da Administração Pública, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito da Administração Pública de promover inspeção. 9.3. A Administração Pública, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções adminis-
trativas previstas na Lei Federal n° 13.019/2014, se comprovar o envolvimento de representante da Organização da Sociedade Civil em práticas corruptas, 
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer do Chamamento Público ou na execução do instrumento de parceria, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 10.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de 
Trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei Complementar nº 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual nº 32.810/2018 e da 
legislação específica, a SPS poderá aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções: a) advertência; b) suspensão; c) declaração de inidoneidade 
10.1.1. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pelo convenente no âmbito da parceria 
que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 10.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos em que forem verificadas 
irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas do convênio ou instrumento congênere e não se justificar a imposição da penalidade mais 
grave, considerando-se a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os 
danos que dela provieram para a administração pública estadual. 10.1.2.1 A sanção de suspensão temporária impede o convenente de participar de chama-
mento público e celebrar convênios, instrumentos congêneres ou contratos com órgãos e entidades da administração pública estadual por prazo não superior 
a 2 (dois) anos. 10.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade impede o convenente de participar de chamamento público e celebrar convênio, instrumento 
congênere ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando o convenente ressarcir a administração pública estadual pelos 
prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “b” do item 10.1. 10.2. As sanções estabelecidas são de competência 
exclusiva da Secretária Titular da SPS, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade. 10.3. As sanções aqui estabelecidas também poderão ser aplicadas pela Controladoria 
e Ouvidoria Geral do Estado, no âmbito de sua atuação enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. 10.4. Da 
decisão administrativa que aplicar as sanções previstas neste Edital caberá recurso administrativo para a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) dias, 
contado da data de abertura de vistas dos autos processuais. 10.5. Prescreve no prazo de 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas neste Edital, contado 
da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de sua apresentação, no caso de omissão no dever de prestar contas. 10.5.1. A prescrição 
será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 10.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo adminis-
trativo. 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 11.1. O presente Edital e seus atos serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Proteção Social 
– SPS na internet: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público. 11.2. Este Edital de Chamamento Público deverá ter 
seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado – DOE na forma do art. 21 do Decreto Estadual nº 32.810/2018. 11.3. Qualquer pessoa poderá impugnar 
o presente Edital ou apresentar pedido de esclarecimento, decorrente de dúvidas na interpretação deste Chamamento, com antecedência mínima de 10 (dias) 
dias da data limite para envio das propostas, de forma eletrônica (zonaviva@sps.ce.gov.br) ou protocolada na sede da SPS à Comissão de Seleção, cabendo 
a esta a resposta. 11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital, devendo as respostas às impugnações 
e os esclarecimentos prestados serem juntados nos autos do processo de chamamento público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
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11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 
11.4. A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que 
regem a administração pública. 11.5. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou anulado, no todo ou em parte, por 
vício insanável, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 11.6. A OSC participante é responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público, podendo acarretar a eliminação da 
proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime, a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas. 11.6.1. Caso a descoberta da 
falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções 
de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014. 11.7. A vigência do presente Edital será análoga ao Plano Plurianual 2024-2027, a contar da data da homologação 
do resultado definitivo. 11.8. O(s) instrumento(s) de parceria de que trata(m) este Edital será(ão) celebrado(s) de acordo com a disponibilidade orçamentária 
e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. 11.9. A seleção de propostas não obriga 
a SPS a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financeiro. 11.10. Eventuais saldos 
financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 11.11. Constituem anexos do presente Edital, dele 
sendo parte integrante: a) Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância; b) Anexo II – Matriz de Avaliação; c) Anexo III – Referências e Parâmetros 
para a Proposta; d) Anexo IV – Plano de Trabalho; e) Anexo V – Relação Nominal de Dirigentes da OSC; f)Anexo VI – Declaração de Ausência de Impe-
dimentos de Regularidade Cadastral; g)Anexo VII – Declaração de Capacidade Instalada; h) Anexo VIII – Declaração de Cumprimento da Lei Estadual nº 
17.207/2020; i) Anexo IX – Minuta do Termo de Colaboração. Fortaleza-CE, 10 de Novembro de 2023. Sandro Camilo Carvalho - Secretário Executivo de 
Planejamento e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza/CE, 17 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 109/2023 IG Nº1293922
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, doravante denominada CONTRATANTE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-53, com sede na Rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim Távora, nesta Capital, neste ato representada por seu 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. Sandro Camilo Carvalho CONTRATADA: SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, com sede na Rua Francisco José Albuquerque Pereira, nº 800, Cajazeiras, Fortaleza/CE, CEP: 60.864-520, inscrita no CNPJ sob o nº 
73.694.788/0001-57, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu procurador, Sr. Flávio Narcelio Campelo Viana. OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato registro de preços para futuros e eventuais serviços de montagem de sistema de fechamento para espaços abertos 
do tipo gradil, para substituição e instalação de fechamentos de edifícios públicos e outras demandas do Governo Estadual do Ceará, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 20220020-SOP e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, e outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência deste contrato 
será de 06 (seis) meses, contado a partir da sua publicação no DOE. O prazo de execução do objeto contratual é de 90 (noventa) dias, contado a partir do 
recebimento da ordem de serviço ou instrumento equivalente. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art. 
61, da Lei Federal nº 8.666/1993. VALOR GLOBAL: R$ 16.552,54 (dezesseis mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) pagos 
em DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 47100001.08.122.211.11478.03.449039.2.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, 10 de Novembro de 
2023 SIGNATÁRIOS: Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Proteção Social e Flávio Narcelio 
Campelo Viana - SALINAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 037/2023 IG Nº1294642

PROCESSO Nº: 47001.009511 / 2023-45  OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos 
empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades das áreas Técnica e Administrativa, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório  JUSTIFICATIVA: Considerando a impugnação do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 20220011, Viproc 10599965/2021, pela Empresa Diamantes Terceirização em Serviços de Limpeza Eireli, suspenso desde 
julho de 2022, por decisão do Tribunal de Contas do Estado – TCE e posteriormente REVOGADO, considerando todos os pressupostos e em especial, obje-
tivando atender a determinações da Egrégia Corte de Contas, haja vista que esta Secretaria foi orientada a realizar as correções necessárias ou proceder com 
a revogação dos pregões.  VALOR GLOBAL: 3.388.114,92 ( três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, cento e quatorze reais e noventa e dois centavos )  
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6267 47100001.08.122.211.20826.03.339034.1.5009100000.0 1874558 47100001.08.122.211.20826.03.339034.2.50091
00000.0 12708 47100001.08.122.211.20826.03.339037.1.5009100000.0 1566044 47100001.08.122.211.20826.03.339037.2.5009100000.0  FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos constantes no NUP 47001.009511/2023-45 e a Análise de Contratação de Serviços Terceirizados realizada 
pela Coordenadoria de Gestão dos Serviços Terceirizados – COSET/SEPLAG, declaro com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93  CONTRATADA: 
FORTAL TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 15.792.363/0001-84  DISPENSA: Submeto esta Declaração à apreciação 
do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna para fins de ratificação na forma da lei. Fortaleza, 17 de Novembro de 2023. 
Paulo Rogério Santos Guedes - Secretário Executivo da Proteção Social  RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de 
licitação, em caráter emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam 
regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades das áreas Técnica Administrativa e Serviços Diversos, pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório, tendo sido selecionada o FORTAL TERCEIRIZAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 15.792.363/0001-84, com valor mensal de R$ 531.554,15 (quinhentos e trinta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e quarto reais e quinze centavos), totalizando o valor global de R$ 3.388.114,92 (três milhões, trezentos e oitenta e oito mil, cento e quatorze reais 
e noventa e dois centavos) Fortaleza,17 de Novembro de 2023. Sandro Camilo Carvalho - Secretário-Executivo de Planejamento e Gestão Interna Secretaria 
da Proteção Social – SPS.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 039/2023 IG Nº1294908

PROCESSO Nº: 47001.009668 / 2023-71 OBJETO: Em caráter emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área Técnica 
Administrativa da Secretaria da Proteção Social – SPS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de 
processo licitatório, JUSTIFICATIVA: Considerando a impugnação do Edital do Pregão Eletrônico nº 20220015, Viproc 04703669/2022, pela Empresa 
Diamantes Terceirização em Serviços de Limpeza Eireli, suspenso desde julho de 2022, por decisão do Tribunal de Contas do Estado – TCE e posterior-
mente REVOGADO, considerando todos os pressupostos e em especial, objetivando atender a determinações da Egrégia Corte de Contas, haja vista que 
esta Secretaria foi orientada a realizar as correções necessárias ou proceder com a revogação dos pregões. VALOR GLOBAL: R$ 554.623,20 ( quinhentos 
e cinquenta e quatro mil, seis centos e vinte e três reais e vinte centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6267 47100001.08.122.211.20826.03.339034.1.
5009100000.0 1874558 47100001.08.122.211.20826.03.339034.2.5009100000.0 12708 47100001.08.122.211.20826.03.339037.1.5009100000.0 1566044 
47100001.08.122.211.20826.03.339037.2.5009100000.0 667089 47100011.14.422.133.30019.03.339034.1.5009100000.0 1702753 47100011.14.422.133.
30019.03.339034.2.5009100000.0 667088 47100011.14.422.133.30019.03.339037.1.5009100000.0 1464490 47100011.14.422.133.30019.03.339037.2.50
09100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos constantes no NUP 47001.009668/2023-71 e a Análise de Contratação de Serviços 
Terceirizados realizada pela Coordenadoria de Gestão dos Serviços Terceirizados – COSET/SEPLAG, declaro com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº. 
8.666/93 CONTRATADA: REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 07.188.842/0001-68 DISPENSA: 
Submeto esta Declaração à apreciação do Excelentíssimo Senhor Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna para fins de ratificação na forma da 
lei. Fortaleza, 20 de Novembro de 2023. Paulo Rogério Santos Guedes - Secretário-Executivo da Proteção Social. RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do 
art. 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação, em caráter emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área Técnica Administrativa 
da Secretaria da Proteção Social – SPS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório, 
tendo sido selecionada a REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 07.188.842/0001-68, com valor mensal de 
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R$ 92.437,20 (noventa e dois mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte centavos), totalizando o valor global de R$554.623,20(quinhentos e cinquenta e 
quatro mil, seis centos e vinte e três reais e vinte centavos). Fortaleza, 20 de Novembro de 2023. SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário-Executivo 
de Planejamento e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social – SPS

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 041/2023 IG Nº1295172

PROCESSO Nº: 47001.008934 / 2023-48 OBJETO: dispensa de licitação, em caráter emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades 
das áreas Técnica Administrativa e Serviços Diversos na sede da Secretaria da Proteção Social – SPS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula 
Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório JUSTIFICATIVA: Considerando a impugnação do Edital do Pregão Eletrônico nº 20220012, 
Viproc 09411613/2021, pela Empresa Diamantes Terceirização em Serviços de Limpeza Eireli, suspenso desde julho de 2022, por decisão do Tribunal de 
Contas do Estado – TCE e posteriormente REVOGADO, considerando todos os pressupostos e em especial, objetivando atender a determinações da Egrégia 
Corte de Contas, haja vista que esta Secretaria foi orientada a proceder com as correções necessárias ou proceder com a revogação dos pregões. VALOR 
GLOBAL: R$ 5.187.537,98 ( (cinco milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e sete reais e noventa e oito centavos ) DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 6267 47100001.08.122.211.20826.03.339034.1.5009100000.0 1874558 47100001.08.122.211.20826.03.339034.2.5009100000.0 12708 4710000
1.08.122.211.20826.03.339037.1.5009100000.0 1566044 47100001.08.122.211.20826.03.339037.2.5009100000.0 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Consi-
derando os elementos constantes no NUP 47001.008934/2023-48 e a Análise de Contratação de Serviços Terceirizados realizada pela Coordenadoria de 
Gestão dos Serviços Terceirizados – COSET/SEPLAG, declaro com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93 CONTRATADA: MISSÃO SERVIÇOS 
TÉCNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº. 05.485.352/0001-06 DISPENSA: Submeto esta Declaração à apreciação do Excelentíssimo Senhor Secretário 
Executivo de Planejamento e Gestão Interna para fins de ratificação na forma da lei. Fortaleza, 21 de Novembro de 2023. Paulo Rogério Santos Guedes 
- Secretário-Executivo da Proteção Social. RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação, em caráter emergen-
cial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Consolidação 
das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades das áreas Técnica Administrativa e Serviços Diversos na sede da Secretaria da Proteção Social, 
Justiça– SPS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório, tendo sido selecionada o 
MISSÃO SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI, inscrita no CNPJ Nº. 05.485.352/0001-06, com valor mensal de R$ 864.589,66 (oitocentos e sessenta e quatro 
mil, quinhentos e oitenta e nove reais e sessenta e seis centavos) e valor global de R$ 5.187.537,98 (cinco milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e 
trinta e sete reais e noventa e oito centavos). Fortaleza,21 de Novembro de 2023. SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário-Executivo de Planejamento 
e Gestão Interna Secretaria da Proteção Social – SPS

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 042/2023 IG Nº1295260

PROCESSO Nº: 47001.009401 / 2023-83  OBJETO: Dispensa de licitação, em caráter emergencial, para contratação de empresa na prestação de serviços 
de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS TRABALHISTAS (CLT), para atender as necessidades 
da(s) área(s) Técnica e Administrativa da Secretaria da Proteção Social – SPS, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada 
à conclusão de processo licitatório  JUSTIFICATIVA: Considerando a impugnação do Edital do Pregão Eletrônico nº 20220014, Viproc 11706129/2021, 
pela Empresa Diamantes Terceirização em Serviços de Limpeza Eireli, suspenso desde julho de 2022, por decisão do Tribunal de Contas do Estado – TCE 
e posteriormente REVOGADO, considerando todos os pressupostos e em especial, objetivando atender a determinações da Egrégia Corte de Contas, haja 
vista que esta Secretaria foi orientada a realizar as correções necessárias ou proceder com a revogação dos pregões.  VALOR GLOBAL: R$ 3.345.153,66 
( três milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e três reais e sessenta e seis centavos )  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6267 4710000
1.08.122.211.20826.03.339034.1.5009100000.0 1874558 47100001.08.122.211.20826.03.339034.2.5009100000.0 12708 47100001.08.122.211.20826.03
.339037.1.5009100000.0 1566044 47100001.08.122.211.20826.03.339037.2.5009100000.0  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Considerando os elementos 
constantes no NUP 47001.009401/2023-83 e a Análise de Contratação de Serviços Terceirizados realizada pela Coordenadoria de Gestão dos Serviços 
Terceirizados – COSET/SEPLAG, declaro com fundamento no art. 24, IV, da Lei nº. 8.666/93  CONTRATADA: REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 07.188.842/0001-68  DISPENSA: Submeto esta Declaração à apreciação do Excelentíssimo Senhor 
Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna para fins de ratificação na forma da lei. Fortaleza, 21 de Novembro de 2023. Paulo Rogério Santos 
Guedes - Secretário-Executivo da Proteção Social.  RATIFICAÇÃO: Ratifico, nos termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, a dispensa de licitação, em caráter 
emergencial, para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra terceirizada, cujos empregados sejam regidos pela Conso-
lidação das Leis Trabalhistas (CLT), para atender as necessidades da área Técnica Administrativa da Secretaria da Proteção Social – SPS, pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, com Cláusula Resolutiva condicionada à conclusão de processo licitatório, tendo sido selecionada a REAL SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE MÃO DE OBRA LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 07.188.842/0001-68, com valor mensal de R$ 557.525,61 (quinhentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e 
vinte e cinco reais e sessenta e um centavos), totalizando o valor global de R$ 3.345.153,66 (três milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, cento e cinquenta 
e três reais e sessenta e seis centavos). Fortaleza,21 de Novembro de 2023. SANDRO CAMILO CARVALHO - Secretário-Executivo de Planejamento e 
Gestão Interna Secretaria da Proteção Social – SPS.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº05/2023 IG Nº1272795

PROCESSO Nº08577112/2023
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/0001-53, com sede na Rua 
Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60130-160, neste ato representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão 
Interna, Sandro Camilo Carvalho e o INSTITUTO DE ARTE E CIDADANIA DO CEARÁ - IAC, inscrito no CNPJ sob o n.º 23.554.074/0001-75, com 
sede na Rua Major Celestino, 1040 – Antônio Bezerra, Fortaleza-CE, CEP nº 60.361-030, doravante denominado ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, neste ato representado por sua Presidente, Monalice Araújo Batista Fernandes, , resolvem firmar o presente Termo de Colaboração, de acordo com o 
Processo nº 08577112/2023. FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento fundamenta-se, além da Constituição Federal, da Lei Complementar Federal nº 
101/2000 e da Constituição Estadual: a) na Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações; b) na Lei Estadual nº 15.175/2012; c) na Lei Complementar Estadual 
nº 119/2012 e suas alterações; d) no Decreto Estadual nº 32.810/2018 e suas alterações; e) na Lei Estadual nº 18.159/2022 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o ano de 2023); f) no Edital de Chamamento Público nº 09/2023. OBJETO: Constitui objeto do presente Termo de Colaboração a execução do Projeto 
Resenha da Prevenção, executado conforme Plano de Trabalho devidamente aprovado e assinado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento 
independente de transcrição. VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A Administração Pública, por força deste Termo de Colaboração, 
transferirá à Organização da Sociedade Civil recursos financeiros no valor total de R$ 2.342.161,61 (dois milhões, trezentos e quarenta e dois mil, cento e 
sessenta e um reais e sessenta e um centavos), conforme estabelecido no Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho, que correrão por conta 
da(s) seguinte(s) classificação(ões) orçamentária(s): 47100010.14.301.132.10916.03.335041.2.5009100000.0 47100010.14.301.132.10922.03.335041.1.500
9100000.0. CONTRAPARTIDA: Não será exigida contrapartida da organização da sociedade civil para esta Colaboração, por força da faculdade disposta no 
Art. 35, §1° da Lei Federal n° 13.019/2014. VIGÊNCIA: O presente Termo de Colaboração terá vigência iniciada na data de sua assinatura, expirando sua 
validade em 31 de outubro de 2024, podendo ser alterada através de Termo Aditivo, por expressa manifestação e anuência das partes, devendo tal interesse 
ser apresentado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo inicialmente previsto. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 
07 de Novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social e Monalice Araújo Batista Fernandes - Instituto de Arte e Cidadania do 
Ceará - IAC. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº02/2023

PROCESSO Nº08224864/2023
Declaro que, nos termos do Documento GN nº GN-2349-15 – políticas para aquisição de bens e contratação de obras financiadas pelo Banco Interamericano 
de Desenvolvimento – BID, em seu item 3.7 alínea “e”. “3.7 (e) em casos excepcionais, como, por exemplo, em resposta a desastres naturais, em situações 
de emergência ou quando não houver fornecedores de bens ou empreiteiros para aquisições de pequeno valor e baixo risco.” JE ADMINISTRAÇÃO 
LTDA, empresa privada, inscrita no CNPJ 03.384.246/0001-00 com sede na Rua Batatais, 391 Conj 73 Bairro Jardim Paulista. CEP 01423-010 São Paulo 
- SP, será parte contratada na avença cujo objeto é a LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITUADO NA RODOVIA BR 116, Nº 10128, BAIRRO MESSEJANA/ 
FORTALEZA – CE, PARA ARMAZENAGEM DOS BENS E EQUIPAMENTOS DE INTERESSE DA SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS.. 
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Outrossim, reconheço que a referida contratação, em conformidade com o dispositivo legal suso mencionado, encontra-se amparada nas Políticas de Aqui-
sições do Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, com o valor total de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) Fortaleza, 14 de Novembro de 2023. 
Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social – SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA N°034/2023

PROCESSO Nº08412405/2022
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/,0001-53, com sede nesta 
Capital, na Rua Soriano Albuquerque, n.º 230, representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. SANDRO CAMILO 
CARVALHO, no âmbito do PROGRAMA DE APOIO ÀS REFORMAS SOCIAIS – PROARES III, nos termos do Processo nº 08412405/2022, resolve 
reconhecer dívida assumida com o Consórcio COERG/COSAMPA, tendo como líder a Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 05.873.263/0001-29, tendo o Consórcio sede na Avenida Engenheiro Humberto Monte, nº 2929, 502 AS, Pici – Fortaleza/CE, CEP 60.440-593, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Filipe Antunes Costa. DÍVIDA: A Secretaria da Proteção Social reconhece ser 
devedora da importância de R$ 16.140,43 (dezesseis mil, cento e quarenta reais e quarenta e três centavos), ao Consórcio COERG/COSAMPA, tendo como 
líder a Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., referente a 13ª medição do contrato 068/2021 que tem como objeto a CONSTRUÇÃO 
DE 01 (UM) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, PADRÃO IV, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Medição: 13ª Medição; Valor da 
medição Total: R$ 140.107,93; Período Medido: 21/07/2022 a 06/08/2022; Valor do Reajuste: R$ 16.140,43. O pagamento da dívida assumida correrá por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 47100002.08.243.123.10231.08.449092.2.5009100000.5. QUITAÇÃO: Realizado o pagamento descrito na cláusula 
primeiro deste termo, operar-se-á imediatamente a quitação plena, geral, integral e irrestrita da dívida formalizada nos autos do Processo Administrativo 
nº 08412405/2022. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 20 de Novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL - SPS e Filipe Antunes Costa - COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA N°035/2023

PROCESSO Nº05229340/2022
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/,0001-53, com sede nesta Capital, 
na Rua Soriano Albuquerque, n.º 230, representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. SANDRO CAMILO CARVALHO, 
no âmbito do PROGRAMA DE APOIO ÀS REFORMAS SOCIAIS – PROARES III, nos termos do Processo nº 05229340/2022, resolve reconhecer dívida 
assumida com o CONSÓRCIO COERG/COSAMPA, tendo como líder a Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
05.873.263/0001-29, tendo o Consórcio sede na Avenida Engenheiro Humberto Monte, nº 2929, 502 AS, Pici – Fortaleza/CE, CEP 60.440-593, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Filipe Antunes Costa. DÍVIDA: A Secretaria da Proteção Social reconhece ser devedora da 
importância de R$ 10.791,35 (dez mil setecentos e noventa e um reais e trinta e cinco centavos), ao Consórcio COERG/COSAMPA, tendo como líder a 
Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., referente a 10ª medição do contrato 068/2021 que tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 01 
(UM) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, PADRÃO IV, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. Medição: 10ª Medição; Valor da medição 
Total: R$ 93.674,99; Período Medido: 21/04/2022 a 20/05/2022; Valor do Reajuste: R$ 10.791,35. O pagamento da dívida assumida correrá por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 47100002.08.243.123.10231.08.449092.2.5009100000.5. QUITAÇÃO: Realizado o pagamento descrito na cláusula 
primeiro deste termo, operar-se-á imediatamente a quitação plena, geral, integral e irrestrita da dívida formalizada nos autos do Processo Administrativo 
nº 05229340/2022. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 20 de Novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - SECRETARIA DA 
PROTEÇÃO SOCIAL - SPS e Filipe Antunes Costa - COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA N°036/2023

PROCESSO Nº07359853/2022
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/,0001-53, com sede nesta 
Capital, na Rua Soriano Albuquerque, n.º 230, representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. SANDRO CAMILO 
CARVALHO, no âmbito do PROGRAMA DE APOIO ÀS REFORMAS SOCIAIS – PROARES III, nos termos do Processo nº 07359853/2022, resolve 
reconhecer dívida assumida com o CONSÓRCIO COERG/COSAMPA, tendo como líder a Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.873.263/0001-29, tendo o Consórcio sede na Avenida Engenheiro Humberto Monte, nº 2929, 502 AS, Pici – Fortaleza/CE, 
CEP 60.440-593, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Filipe Antunes Costa. DÍVIDA: A Secretaria da Proteção Social 
reconhece ser devedora da importância de R$ 29.443,45 (vinte e nove mil, quatrocentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos), ao Consórcio 
COERG/COSAMPA, tendo como líder a Empresa COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA., referente a 12ª medição do contrato 068/2021 que 
tem como objeto a CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI, PADRÃO IV, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENEDITO. 
Medição: 12ª Medição; Valor da medição Total: R$ 255.585,59; Período Medido: 21/06/2022 a 20/07/2022; Valor do Reajuste: R$ 29.443,45. O pagamento 
da dívida assumida correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 47100002.08.243.123.10231.08.449092.2.5009100000.5. QUITAÇÃO Realizado 
o pagamento descrito na cláusula primeiro deste termo, operar-se-á imediatamente a quitação plena, geral, integral e irrestrita da dívida formalizada nos 
autos do Processo Administrativo nº 07359853/2022. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 20 de Novembro de 2023; Sandro Camilo 
Carvalho - SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL - SPS e Filipe Antunes Costa - COERG PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. SECRETARIA 
DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DIVIDA N°037/2023

PROCESSO Nº01764081/2023
O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.675.169/,0001-53, com sede nesta Capital, 
na Rua Soriano Albuquerque, n.º 230, representada por seu Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna, Sr. SANDRO CAMILO CARVALHO, 
no âmbito do PROGRAMA DE APOIO ÀS REFORMAS SOCIAIS – PROARES III, nos termos do Processo nº 01764081/2023, resolve reconhecer dívida 
assumida com a empresa AMP ENGENHARIA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 73.203.739/0001-74, estabelecida à Rua Caririaçu, nº 504 – Jacarecanga, 
Fortaleza/CE, CEP: 60.326-380, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. VALMIR MENDES DE OLIVEIRA. DÍVIDA: A 
Secretaria da Proteção Social reconhece ser devedora da importância de R$ 78.476,68 (setenta e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos), a empresa AMP ENGENHARIA EIRELI., referente a 13ª medição do contrato 142/2017 que tem como objeto a construção do CONSTRUÇÃO DO 
CENTRO DE ESPORTE para futebol – areninha NO MUNICÍPIO DE QUIXERAMOBIM. Medição: 13ª Medição; Valor da medição Total: R$ 78.476,68; 
Período Medido: 22/04/2021 a 20/05/2021. O pagamento da dívida assumida correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 47100002.08.243.123.102
31.09.449092.1.5009100000.5. QUITAÇÃO: Realizado o pagamento descrito na cláusula primeiro deste termo, operar-se-á imediatamente a quitação plena, 
geral, integral e irrestrita da dívida formalizada nos autos do Processo Administrativo nº 01764081/2023. FORO: Fortaleza/CE. DATA E ASSINANTES: 
Fortaleza, 20 de Novembro de 2023; Sandro Camilo Carvalho - Secretaria da Proteção Social - SPS e Valmir Mendes De Oliveira - AMP ENGENHARIA 
EIRELI. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, em Fortaleza/CE, 20 de novembro de 2023.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

PORTARIA SEAS Nº296/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.



62 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XV Nº219  | FORTALEZA, 23 DE NOVEMBRO DE 2023

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº296/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

WELLINGTON FRANCA DO 
NASCIMENTO SOCIOEDUCADOR 3000479-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 06/11/2023 a 

10/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº297/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº297/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

WELLINGTON FRANCA 
DO NASCIMENTO SOCIOEDUCADOR 3000479-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 13/11/2023 a 

17/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº298/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº298/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

WELLINGTON FRANCA 
DO NASCIMENTO SOCIOEDUCADOR 3000479-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 20/11/2023 a 

24/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº299/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº299/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

WELLINGTON FRANCA 
DO NASCIMENTO SOCIOEDUCADOR 3000479-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 27/11/2023 a 

01/12/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº300/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº300/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

PEDRO RUBENS 
BEZERRA BARROS SOCIOEDUCADOR 3002569-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 06/11/2023 a 

10/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº301/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº301/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

PEDRO RUBENS 
BEZERRA BARROS SOCIOEDUCADOR 3002569-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 13/11/2023 a 

17/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº302/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº302/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

PEDRO RUBENS 
BEZERRA BARROS SOCIOEDUCADOR 3002569-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 20/11/2023 a 

24/11/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº303/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com a finalidade 
de prestar serviço de apoio, visando o realinhamento do atendimento prestado no Centro Socioeducativo de Sobral, de acordo com o art. 3º; alíneas “a” e 
“b” do § 1º e 3º do art. 4º, arts. 6º, 8º e art. 10, do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orça-
mentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 06 de 
novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº303/2023, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023
NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR %  TOTAL

PEDRO RUBENS 
BEZERRA BARROS SOCIOEDUCADOR 3002569-5 V FORTALEZA-CE SOBRAL–CE 27/11/2023 a 

01/12/2023 4,5 61,33 20% 331,18

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº307/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento no §3°, artigo 3º da Lei Complementar Estadual nº 169, de 27 de dezembro de 2016, publicada no Diário Oficial do 
Estado de 28 de dezembro de 2016, que dispõe sobre a admissão, por tempo determinado, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse 
público desta Superintendência, de profissionais para exercer a função de socioeducador, dentre outras providências, RESOLVE DESIGNAR, a partir da 
data da publicação, o socioeducador JEYDSON BARROS GOMES, matrícula nº 3000340-3, para exercer a função de Coordenador de Segurança, no 
Centro Socioeducativo Canindezinho, o qual faz jus a um adicional de função, cujos valores e quantitativos constam no anexo II da mesma Lei Comple-
mentar, substituindo o socioeducador Pedro Luiz Ferreira Xavier, matrícula nº 3000492-2, o qual exerceu a referida função até o dia 31 de outubro de 2023. 
SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 10 de novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº309/2023 – O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR a servidora LARISSA DE ALMEIDA MORAIS CAMERINO, ocupante do cargo de COORDENADOR 
ESPECIAL, com simbologia DNS-1, matrícula nº 3002054-5, a viajar à cidade de Salvador-BA, no período de 21 a 24 de novembro 2023, com o objetivo 
assessorar o SUPERINTENDENTE da SEAS, na III Reunião Técnica FONACRIAD/2023, com a finalidade de discutir as temáticas referentes ao Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo, concedendo-lhe 3,5 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 350,48 (trezentos e cinquenta reais e quarenta 
e oito centavos), totalizando, assim, o valor de R$ 1226,68 (um mil, duzentos e vinte e seis reais e sessenta e oito centavos), acrescido de 50%, totalizando, 
assim, o valor de R$ 1.840,02 (um mil, oitocentos e quarenta reais e dois centavos), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 350,48 (duzentos e trinta e 
seis reais e cinquenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 2190,50 (dois mil, cento e noventa reais e cinquenta centavos) e passagens aéreas, no valor 
total de R$ 2.918,83 (dois mil, novecentos e dezoito reais e oitenta e três centavos), de acordo com o art. 3º; alínea “b” do § 1º e 3º do art. 4º, art. 5º e seu § 
1º, arts. 6º, 8º e art. 10, classe III do anexo I do Decreto 30.719, de 25 de Outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta 
Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 14 de novembro de 2023.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO Nº05119954/2023
O SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º do 
Anexo I do Decreto Estadual nº 32.419, de 13 de novembro de 2017; CONSIDERANDO as informações e documentos existentes nos processos VIPROC 
nº 05119954/2023, referente ao reconhecimento de dívida e posterior pagamento em face de sentenças com trânsito em julgado e acordos judiciais advindos 
de ações trabalhistas por trabalhadores que, vinculados as organizações da sociedade civil, atuaram, por força de termo de colaboração celebrado com o 
Conselho Comunitário Parque São José – CCPSJ, em Centros Socioeducativos no Estado do Ceará; CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 17.723 de 24 de 
outubro de 2021, alterada pela Lei Estadual nº 17.772 de 23 de novembro de 2021, que autoriza, nos termos em que especifica, o Poder Executivo, por meio 
da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – SEAS, o reconhecimento e posterior pagamento da referida dívida; CONSI-
DERANDO a celebração do Termo de Compromisso nº 002/2023 em atendimento a lei supracitada; CONSIDERANDO que existem valores pendentes de 
pagamento por parte do Governo do Estado do Ceará; CONSIDERANDO a vedação ao enriquecimento sem causa da Administração Pública; RESOLVE: 
Art. 1º Reconhecer a obrigação de pagar o valor de R$ 1.314.260,40  (um milhão, trezentos e quatorze mil, duzentos e sessenta reais e quarenta centavos), 
necessários para a quitação das obrigações do Estado referente ao pagamento de indenização ao CONSELHO COMUNITÁRIO PARQUE SÃO JOSÉ 
– CCPSJ; Art. 2º As despesas decorrentes do presente reconhecimento de dívida correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 12819 - 47100004.
08.243.136.20689.03.339093.01.5009100000.0. Art. 3º Este Instrumento entra em vigor na data de sua assinatura. Fortaleza/CE, 13 de novembro de 2023. 
Roberto Bassan Peixoto, SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

SECRETARIA DA SAÚDE 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo n° 24001.038741/2023-
16, RESOLVE EXONERAR, do cargo, a pedido, nos termos do art. 63, Inciso I, da lei n/ 9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ANA KARINA 
MATOS FILGUEIRA, matrícula 30012364, que ocupa o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM (Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares de Saúde 
- ATS), lotada no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes – HCASG, a partir de 09 de agosto de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Tânia Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo n° 24001.016609/2023-53, 
RESOLVE EXONERAR, do cargo, a pedido, nos termos do art. 63, Inciso I, da lei n/ 9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) ANTONIA CLAUDIA 
NASCIMENTO DE MOURA, matrícula 4913181X, que ocupa o cargo de TECNICO DE ENFERMAGEM (Grupo Ocupacional Atividades Auxiliares 
de Saúde - ATS), lotada no Hospital Dr. Cesar Cals de Oliveira– HGCCO, a partir de 14 de julho de 2023. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 21 de novembro de 2023.

Tânia Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº15/2023

POLI.R/TAUÁ
I – ESPÉCIE: Doc.nº 741/2023 - 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 15/2023; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; III – ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ – CPSMT; V – ENDEREÇO: Rua Abigail Cidrão de Oliveira, nº 190, Bairro 
Colibris, Município de Tauá/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 
6.017/07, de 17 de janeiro de 2007; na Lei Estadual/CE Nº 14.628, de 26.02.2010 (D.O.E. de 11.03.2010), ratificadora do Protocolo de Intenções do Consórcio 
Público; no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE TAUÁ – CPSMT, bem como nos demais normativos pertinentes à 
matéria; VII – FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Acrescer ao valor do Contrato de Rateio nº 15/2023 a quantia na ordem de R$ 90.544,63 (noventa 
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mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos), a qual será destinada à Policlínica Regional de Tauá, considerando as Portarias GM/
MS Nº1.355/2023 e Nº 1.135/2023 que estabelecem os critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada 
ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras. Sub Cláusula Única – As despesas decorrentes da 
execução deste Termo Aditivo, conforme definido na presente cláusula, serão repassadas a partir da data da assinatura, correspondendo aos meses de maio 
a setembro de 2023. XI – VALOR GLOBAL: R$ 90.544,63 (noventa mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e sessenta e três centavos); X – VIGÊNCIA: 
A MESMA; XI – RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este 
Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII – DATA: 20/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: Luiz Otávio Sobreira Rocha Filho 
e Patrícia Pequeno Costa Gomes de Aguiar.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº31/2023 

POLI.R/ IBIAPABA 
I – ESPÉCIE: Doc nº 717/2023 - 2º Termo Aditivo ao Contrato de Rateio nº 31/2023; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará; III – ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: CONSÓRCIO 
PÚBLICO DE SAÚDE DA IBIAPABA– CPSI; V – ENDEREÇO: Rua Sinhá Melo, nº 123, Centro Comercial Antônio Rodrigues de Oliveira, salas nº 5, 6 
e 9, Centro, Ibiapina-CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, 
de 17 de janeiro de 2007; na Lei Estadual/CE nº. 14.457, de 15 de setembro de 2009 (D.O.E. de 17.09.2009); no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE 
SAÚDE DA IBIAPABA– CPSI, bem como nos demais normativos pertinentes à matéria; VII – FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: acrescer ao valor do 
Contrato de Rateio nº 31/2023 a quantia na ordem de R$ 150.196,40 (cento e cinquenta mil e cento e noventa e seis reais e quarenta centavos), a qual será 
destinada à Policlínica Regional de Tianguá, considerando as Portarias GM/MS Nº1.355/2023 e Nº 1.135/2023 que estabelecem os critérios e procedimentos 
para o repasse da assistência financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de 
enfermagem e parteiras. Sub Cláusula Única – As despesas decorrentes da execução deste Termo Aditivo, conforme definido na presente cláusula, serão 
repassadas a partir da data da assinatura, correspondendo aos meses de maio a setembro de 2023; XI – VALOR GLOBAL: R$ 150.196,40 (cento e cinquenta 
mil e cento e noventa e seis reais e quarenta centavos); X – VIGÊNCIA: a mesma; XI – RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato 
ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII – DATA: 
21/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: Luiz Otávio Sobreira Rocha Filho e Marcos Antônio da Silva Lima. 

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira 
COORDENADOR JURÍDICO 

*** *** *** 
EXTRATO DO  ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº39/2023 

POLI.R/CANINDÉ 
I – ESPÉCIE: Doc.nº 742/2023 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE RATEIO Nº 39/2023; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará; III – ENDEREÇO: Av. Almirante Barroso nº 600, Praia de Iracema, em Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ - CPSMCA V – ENDEREÇO: Av Chico Campos, nº 951, Monte, Município 
de Canindé/CE; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:Lei Federal nº 11.107/05, de 6 de abril de 2005, e art. 13 e ss. do Decreto Federal nº 6.017/07, de 17 de 
janeiro de 2007; na Lei Estadual/CE nº. 14.459, de 15 de setembro de 2009 (D.O.E. de 17.09.2009); no Estatuto do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA MICRORREGIÃO DE CANINDÉ - CPSMCA. VII – FORO: Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Acrescer ao valor do Contrato de Rateio nº 39/2023 
a quantia na ordem de R$ 48.184,40 (quarenta e oito mil e cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos), a qual será destinada à Policlínica Regional 
de Canindé, considerando as Portarias GM/MS Nº1.355/2023 e Nº 1.135/2023 que estabelecem os critérios e procedimentos para o repasse da assistência 
financeira complementar da União destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos, auxiliares de enfermagem e parteiras. XI 
– VALOR GLOBAL: R$ 48.184,40 (quarenta e oito mil e cento e oitenta e quatro reais e quarenta centavos) X – VIGÊNCIA: A MESMA; XI – RATIFI-
CAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado 
no Diário Oficial do Estado do Ceará; XII – DATA: 21/11/2023; XIII – SIGNATÁRIOS: Luiz Otávio Sobreira Rocha Filho e  Maria Sônia de Oliveira Costa 

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira 
COORDENADOR JURÍDICO 

 
*** *** ***

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 348/2023

PROCESSO Nº: 06637223/2023 / VIPROC /SESA OBJETO: Aquisição de medicamento (polivitamínico, A (3.500UI) + D (220UI) + E (3,51MG) +B2 
(4,14MG) + B6 (4,53MG) + B12 (0,006MG) + B9 (0,414MG) + BIOTINA (0.069MG) + C (125MG) + ácido pantotênico (17,25MG) + PP (46MG), pó 
liofilizado injetável, frasco ampola), a fim de atender as necessidades do Hospital Geral de Fortaleza JUSTIFICATIVA: Medicamento utilizado como 
fonte de vitaminas para suprir as necessidades diárias de adultos e crianças acima de 11 anos, em casos que exijam a adição de vitaminas por via injetável, 
quando o fornecimento oral for impossível, insuficiente ou proibido (nutrição parenteral total, má absorção digestória, desnutrição, dentre outros VALOR 
GLOBAL: R$ 60.320,00 ( sessenta mil, trezentos e vinte reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200184.10.302.631.20077.03.339030.1.600.9200000.1
.30 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Inciso IV, do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, em cumprimento ao que determina o art. 26, da Lei 
Federal n° 8.666/1993 CONTRATADA: BAXTER HOSPITALAR LTDA. DISPENSA: 14/11/2023 - Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho RATIFICAÇÃO: 
14/11/2023 - Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho.

Cícero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 101/2023
PROCESSO Nº: 24001.020683/2023-74 / SUITE /SESA OBJETO: Contratação do serviço de manutenção preventiva, corretiva e calibração por verificação 
por checagem xpertcheck para equipamento GENEXPERT, MARCA CEPHEID, instalados no Laboratório Central de Saúde Pública do Ceará e Labora-
tório Regional de Juazeiro do Norte para o diagnóstico da tuberculose no CEARÁ – RTR-TB para o período de 12 meses JUSTIFICATIVA: A contratação 
de serviço de de MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E CALIBRAÇÃO POR VERIFICAÇÃO POR CHECAGEM XPERT CHECK PARA 
EQUIPAMENTO GENEXPERT, MARCA CEPHEID, instalados no Laboratório Central de Saúde Pública do Ceará e Laboratório Regional de Juazeiro Do 
Norte PARA O DIAGNÓSTICO DA TUBERCULOSE NO CEARÁ – RTR-TB, é de suma importância para o Setor de Tisiologia pois tais equipamentos são 
utilizados na realização do teste rápido de tuberculose no estado. O Laboratório Central de Saúde Pública do Ceará foi habilitado pelo Ministério da Saúde 
em novembro de 2014 para ser o coordenador na realização do teste rápido de tuberculose no estado. O teste rápido molecular para tuberculose (TRM-TB) é 
realizado através do equipamento GENEXPERT que substitui o exame de baciloscopia diagnóstica e permite a emissão de laudos laboratoriais de tuberculose 
em apenas 2:00 (duas) horas, agilizando assim o tratamento dos pacientes bacilíferos. Desta forma, solicitamos a contratação desse serviço para que não haja 
descontinuidade dos serviços prestados pelo LACEN e para garantir a qualidade de suas análises laboratoriais para um período de 12(doze) meses VALOR 
GLOBAL: R$ 45.600,00 ( quarenta e cinco mil e seiscentos reais ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200314.10.305.632.21066.03.339039.1.500.00.0.3
.01 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações CONTRATADA: CEPHEID BRASIL IMPORTAÇÃO, 
EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE DIAGNOSTICOS LTDA DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: 01/11/2023 - Luiz Otavio 
Sobreira Rocha Filho RATIFICAÇÃO: 01/11/2023 - Luiz Otavio Sobreira Rocha Filho.

Rômulo Luiz Nepomuceno Nogueira
COORDENADORIA JURÍDICA

*** *** ***


